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CERTAME DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP EM RELAÇÃO AOS ITENS
 

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA, por meio do PREGOEIRO designado pela Portaria da Secretaria Administrativa nº 53/2023 (doc. 3946753),
torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, por meio da internet através do portal COMPRASNET, disponível no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, tipo MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM, disputa no modo “ABERTO E
FECHADO”, SEM INVERSÃO DE FASES, objetivando a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LETREIROS E LOGOMARCAS EM AÇO INOX PARA OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, IN SEGES/MPDG nº 05/2017, Instrução Normativa Seges/ME Nº 73/2022, Portarias da Direção do Foro nºs
40/2022 e 77/2022, e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), o qual será processado e
julgado segundo as condições, prazos e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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01. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
01.01. A presente licitação tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS E LOGOMARCAS EM AÇO
INOX PARA OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA , cujas especificações, quantitativos e condições
gerais se encontram detalhadas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

01.02. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no cadastro do COMPRASNET e as especificações
constantes neste Edital e seus Anexos, estas prevalecerão.

01.03. O valor total máximo aceitável, POR GRUPO/ITEM, para fins de aceitação de preços nesta Licitação, será aquele(s)
indicado(s) no ANEXO III, observando-se o disposto no ITEM 12 deste Edital.

01.04. Integram este Edital, como se transcritos em seu próprio corpo, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (doc. 3777948) e seus anexos:
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- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (doc. 3777944);

- MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL DA JF (doc. 3783765);

- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (doc. 3783782);

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (doc. 3946472);

ANEXO III - VALORES DE REFERÊNCIA - VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL (doc. 3959665);

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO de que o licitante não tem conhecimento de que mantém relação de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com qualquer dirigente da Justiça Federal na Paraíba, ou com
qualquer agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos fixados
no art. 14, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021 (doc. 3946454);

01.04.01 Integram o presente Sistema de Registro de Preços (SRP) o(s) seguinte(s) órgão(s) e entidade(s):

 

TIPO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO COMPLETO (FORNECIMENTO) UASG

ÓRGÃO
GERENCIADOR JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA

CNPJ: 05.433.643/0001-42
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Pedro
Gondim, João Pessoa/PB - CEP: 58.031-900

90008

 

01.05. DO REGISTRO DE PREÇOS
01.05.01. O presente processo de licitação tem por finalidade a realização do procedimento de Registro de Preços, que
resultará na formalização de ARP - Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa ao Edital, para futura(s)
contratação(ões) do(s) item(ens) previsto(s) no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA respectivo, nos termos
fixados na Seção V do Capítulo X do Título II da Lei 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 2023.

01.05.02. Deverá ser realizado procedimento prévio de IRP - Intenção de Registro de Preços, por meio do ComprasNet,
oportunizando-se que os demais órgãos e entidades públicas manifestem seus respectivos interesses em participar do presente
procedimento de Registro de Preços e integrar a futura ARP, nos termos do art. 86 da Lei 14.133, de 2021, c/c art. 9º,
Decreto nº 11.462, de 2023.

01.05.03. A vigência da futura ARP será de 12 (doze) MESES, podendo ser prorrogada por sucessivos períodos, limitado a
24 MESES, desde que haja interesse das partes e comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos fixados no
art. 84 da Lei 14.133/2021, c/c art. 22, Decreto nº 11.462, de 2023.

01.05.04. Não serão aceitas propostas para registros de preços de quantidades inferiores àquelas previstas em cada item do
objeto da presente licitação, à luz do disposto no art. 82, inc. IV, Lei 14.133, de 2021, c/c art. 15, inc. IV, Decreto nº 11.462,
de 2023.

01.05.05. Não será permitido, se for o caso, o registro de mais de um preço por cada item do objeto, tendo em vista se tratar
de um único item e de não haver diferenças significativas que justifiquem diferentes preços, nos termos previsto no art. 82,
inc. III, Lei 14.133, de 2021, c/c art. 15, inc. III, Decreto nº 11.462, de 2023.

01.05.06. Qualquer órgão ou entidade federal, estadual, distrital ou municipal NÃO PARTICIPANTE do presente
procedimento para Registro de Preços poderá, durante a vigência da ARP, solicitar autorização para realizar contratações
POR ADESÃO, observados os requisitos contidos no art. 86, §§ 2º a 8º, da Lei 14.133/2021, c/c arts. 31 a 33, Decreto nº
11.462/2023, como também as formalidades, limites e condições fixadas na própria ARP.

01.05.07. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação do período do
IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP,
particularmente no caso da prorrogação da vigência da ARP, às luz do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, c/c
art. 25, inc. III, Decreto nº 11.462, de 2023, bem como observados os procedimentos disciplinados na própria ARP.

01.05.08. Havendo comprovado DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, poderá ser formalizada a revisão dos
preços ou o cancelamento do registro, nos termos do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 25, incs. I
e II, Decreto nº 11.462, de 2023, bem como observados os procedimentos fixados na própria ARP.

01.05.09. É expressamente proibida a participação neste procedimento de Registro de Preços de órgão ou entidade pública
que já participe de outro SRP em andamento, ou integre outra ARP vigente, com objeto semelhante ao da presente licitação,
sob as penalidades legais, sendo o órgão ou entidade com interesse de aderir ao presente procedimento responsável por essa
verificação, não cabendo ao órgão getor do presente SRP quaisquer responsabilidades por eventuais descumprimento da
vedação disposta no art. 82, inc. VIII, Lei nº 14.133, de 2021.

01.05.10. As regras do Registro de Preços serão aquelas indicadas na minuta da ARP anexada ao Edital do certame, sendo
o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame convocado(s) para assinatura, no prazo de até 5 DIAS, prorrogável por igual
período.

01.05.11. A existência de ARP representa compromisso de contratação nas condições pactuadas, mas não obriga a
Administração a firmar a(s) contratação(ões) que dele poderá(ão) advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, desde que haja motivação legítima, à luz do disposto no art. 83, Lei 14.133, de 2021.
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01.05.12. Não poderá haver acréscimo(s) no(s) quantitativo(s) registrado(s) na ARP, nos termos do art. 23, Decreto nº
11.462, de 2023.

01.05.13. Poderá haver REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS entre gerenciador, órgãos e entidades participantes e
não participantes, nos termos fixados no art. 30, Decreto nº 11.462, de 2023.

01.05.14. Poderá haver formação de CADASTRO RESERVA, desde que o licitante interessado registre, via ComprasNet,
sua pretenção de integrar a ARP na condição de interessado em assumir a sua titularidade, à luz do disposto no art. 82, § 5º,
inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 18, Decreto nº 11.462, de 2023, observada a ordem de classificação e as regras
contidas na própria ARP.

01.05.15. O Gerenciador da ARP poderá negociar os preços registrados sempre que houver a constatação, superveniente, de
que os preços de mercado sofreram redução, nos termos fixados no art. 26, Decreto nº 11.462, de 2023, podendo resultar na
alteração do preço registrado ou no cancelamento do Registro.

01.05.16. Havendo aumento, superveniente, dos preços de mercado, e o titular do Registro apresentar requerimento com
comprovação do impacto significativo de seus custos, poderá haver a majoração negociada do preço registrado, observado o
disposto no art. 27, Decreto nº 11.462, de 2023, e as regras e procedimentos contidos na própria ARP.

01.05.17. O Registro de Preço poderá ser CANCELADO pelo Gerenciador da ARP, sempre que o fornecedor descumprir
suas obrigações assumidas na licitação, não aceitar manter seu preço registrado ou sofrer sanção de impedimento de contratar
ou declaração de inidoneidade, nos termos fixados no art. 28, Decreto nº 11.462, de 2023, bem como as condições e
procedimentos fixados na própria ARP.

01.05.18. O descumprimento das obrigações assumidas com a formalização da futura ARP poderá acarretar ao titular do
registro a aplicação de SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, observadas as regras contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO
DE REFERÊNCIA respectivo.

 

02. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET
02.01. O credenciamento é o nível básico de registro cadastral do particular no SICAF, que permite a participação dos
interessados em licitações na modalidade de Pregão em sua forma eletrônica via Portal de Compras do Governo Federal.

02.02. O cadastro no SICAF deverá ser realizado previamente pelo particular interessado diretamente no Portal de Compras
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, observadas as regras, diretrizes e orientações indicadas no
próprio Portal.

02.03. ATENÇÃO: A Justiça Federal na Paraíba não é órgão responsável por promover o cadastro dos interessados no
SICAF/COMPRASNET, restando o particular responsável por tal credenciamento.

02.04. O particular interessado (licitante) é responsável exclusivo e formal pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

02.05. Qualquer declaração, informação ou documento fa lso anexado ao Sistema sujeitará o licitante às sanções
administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil e criminal.

02.06. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante, ou de seu representante legal,
como também a presunção de sua capacidade técnica para operá-lo adequadamente, realizando todas as transações inerentes a
este Pregão.

02.07. O licitante é responsável, em face de qualquer acontecimento passível de comprometimento acerca do sigilo ou
inviabilidade do uso da senha, pela comunicação imediata ao provedor do Sistema para fins de bloqueio de acesso.

02.08. O licitante é responsável exclusivo pela utilização da chave de identificação e senha de acesso ao Sistema para fins de
participação no Pregão em sua forma eletrônica.

02.09. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou terceiros.

02.10. O licitante é responsável exclusivo pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, como também das sanções
cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.

 

03. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE
03.01. O particular interessado em participar da presente licitação SE OBRIGA a:

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações, documentos e demais informações cadastradas ou anexadas ao Sistema
COMPRASNET, bem como pelos registros realizados no CHAT durante o processamento e julgamento do certame;

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema COMPRASNET, sem qualquer
falseamento da verdade;
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c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação, a proposta
comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus anexos;

d) Manter-se logado (online) ao COMPRASNET, acompanhando os trabalhos de processamento do certame durante toda a
Sessão Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT;

e) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos complementares eventualmente solicitados pelo Pregoeiro durante
a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus anexos, ou as determinações do responsável pela
licitação (Pregoeiro);

f) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no SÍTIO OFICIAL DA INSTITUIÇÃO em relação ao
presente certame por meio do link https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes#conteudo a partir
da data de sua publicação até a homologação;

g) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no COMPRASNET;

h) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da assinatura do
contrato, caso seja vencedor;

i) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;

j) Não cometer fraude fiscal;
k) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s);

l) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de propostas, lances e/ou
documentos;

m) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caractere especial identificador
da empresa no cadastro da proposta eletrônica no COMPRASNET;

n) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, particularmente
telefones e e-mail;

o) Cadastrar-se no Sistema Processual SEI para fins de assinatura dos documentos decorrentes da licitação, caso seja
vencedor do certame;

p) Não praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública contido no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

 

04. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
04.01. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE, via Sistema
COMPRASNET, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos fixados
neste Edital e seus anexos.

04.02. Poderá participar da presente licitação o interessado que cumulativamente cumpra os seguintes REQUISITOS
FORMAIS:

a) Possuir prévio cadastro no SICAF (item 02) e acesso ao sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia (ME),
por meio do Portal de Compras do Governo Federal no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br;

b) Cadastrar proposta eletrônica vinculada à presente licitação, em vernáculo e na moeda corrente nacional, até o horário e
data de realização da sessão pública de abertura do certame;

c) Realizar as declarações eletrônicas obrigatórias, diretamente no Sistema COMPRASNET e por meio das opções "sim"
ou "não", até o horário e data de realização da sessão pública de abertura do certame;

d) Encaminhar, exclusivamente via Sistema COMPRASNET, a proposta comercial até o horário e data de realização da
sessão pública de abertura do certame;

e) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do ITEM 04.03 deste Edital.

04.03. NÃO PODERÁ PARTICIPAR da presente licitação o interessado que:

a) Não cumprir os requisitos formais indicados no item anterior;

b) Tenha elaborado, participado ou contribuído com a elaboração de projetos técnicos, especificações técnicas, projeto básico
ou executivo ou de termo de referência para a realização da presente licitação, nos termos fixados no art. 14, inc. I, da Lei
nº 14.133/2021;
c) Seja PARTICULAR que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
qualquer dirigente da Justiça Federal na Paraíba, ou com qualquer agente público que desempenhe função na área de licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, nos termos
fixados no art. 14, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021 (ANEXO V);

d) Esteja impedida de licitar e de contratar com a UNIÃO, nos termos do disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002, ou no
art. 156, inc. III, e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, por decisão definitiva de órgão ou entidade da União, nos termos fixados
no art. 14, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021;
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e) Tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei
8.666/93, ou no art. 156, inc. IV, e § 5º, da Lei nº 14.133/2021 , por decisão definitiva de qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, integrantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, ou por força de determinação do TCU - Tribunal de Contas da União com fulcro no art. 46, da Lei 8.443/93, nos
termos fixados no art. 14, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021;
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

g) particular que, nos 5 ANOS anteriores à divulgação do Edital, tenha sofrido condenação judicial, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

i) Sejam sociedades empresárias reunidas em CONSÓRCIO, tendo em vista a natureza e dimensão do objeto e o permissivo
contido no art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
04.04. A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstos no item anterior, ocorrerá somente após a
fase competitiva do certame, momento no qual o sistema COMPRASNET permite a identificação das empresas
participantes.

04.05. Analisadas as CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em relação à
CLASSIFICAÇÃO OU NÃO do licitante no certame, observada a ordem de classificação e apenas em relação ao melhor
classificado em cada vez.

 

05. DA PROPOSTA COMERCIAL
05.01. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá ser apresentada/anexada ao COMPRASNET contendo os requisitos,
informações e documentos exigidos no SUBITEM 6.3 DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, observadas as
regras contidas no ITEM 08 deste Edital.

05.02. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro PODERÁ solicitar do
licitante vencedor o encaminhamento, via COMPRASNET, da PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA, devidamente
AJUSTADA ao último lance ou ao valor negociado, bem como eventualmente DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
para fins julgamento da conformidade técnica do objeto proposta, observadas as regras contidas nos ITENS 08 E 17 deste
Edital.

05.03. ATENÇÃO: No caso em que haja efetivo usufruto do direito de preferência fixado neste ITEM 12.1 deste Edital, o
Licitante fica obrigado a juntar DECLARAÇÃO, sob as penalidades legais, de que ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a RECEITA BRUTA máxima permitida para enquadramento com
EPP - Empresa de Pequeno Porte na Lei Complementar nº 123/2006, nos termos exigidos no § 2º do art. 4º da Lei 14.133, de
2021.

05.04. Na hipótese prevista no subitem anterior deste Edital, o prazo para encaminhamento será de até 120 MINUTOS,
contados da convocação da opção "ENVIAR ANEXO", podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério
do Pregoeiro.

05.05. A partir de entendimento firmado pelo TCU no Acórdão nº 2.443/2021 – Plenário, a vedação no art. 64 da Lei
14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condições de proposta preexistentes à abertura da sessão pública
que não foram anexados ao COMPRASNET no momento do cadastro da proposta, de forma que poderá o Pregoeiro
diligenciar para permitir tal complementação de documentos.

 

06. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
06.01. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO no presente certame deverá COMPREENDER:

06.01.01. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme a natureza do Licitante):

a) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do empresário no Registro Público de Empresas
Mercantis competente (Junta Comercial);

b) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato constitutivo em vigor, devidamente
registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso);

d) SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão
competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso), JUNTAMENTE com o último
aditivo, ou SOMENTE o ato constitutivo consolidado e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação;

e) SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos na alínea “c” deste subitem, apresentar os documentos de
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eleição de seus administradores;

f) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim como ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

06.01.02. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
conforme o caso;

b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econômica Federal.

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) quanto aos CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e quanto à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO administrada pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), inclusive as CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS emitidas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS (ou Positiva com Efeito de Negativa) perante a Justiça do Trabalho
(CNDT) nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

06.01.03. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentação dos documentos e comprovação das exigências fixadas no SUBITEM 6.7 do PROJETO BÁSICO/TERMO
DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

b) O licitante deverá comprovar requisitos objetivos de qualificação técnica para fins de habilitação.

06.01.04. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Apresentação dos documentos e comprovação das exigências fixadas no SUBITEM 6.7 do PROJETO BÁSICO/TERMO
DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL);

06.01.05. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO DE EMPRESAS (se for permitido)

a) Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverão ser observadas as seguintes regras:

a.1) deverá ser apresentado COMPROMISSO PÚBLICO OU PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO,
inclusive com indicação da empresa LÍDER DO CONSÓRCIO, observada a legislação empresarial e civil pertinente ao
tema; e,

a.2) deverão ser apresentados os documentos exigidos no SUBITEM 06.01.01 deste Edital, referentes a todas as empresas
consorciadas;

b) Em relação à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, todos os documentos exigidos no SUBITEM
06.01.02 deste Edital deverão ser apresentados em relação a todas as empresas consorciadas;

c) Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverão ser observadas as seguintes regras:

c.1) deverão ser apresentados os documentos exigidos no SUBITEM 06.01.03 desde Edital, referentes a todas as empresas
consorciadas;

c.2) na comprovação das quantidades mínimas de serviços já executados, serão considerados os somatórios de quantitativos
comprovados por todas as empresas consorciadas.

d) Quanto à CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão ser observadas as seguintes regras:

d.1) deverão ser apresentados os documentos exigidos no SUBITEM 06.01.04 desde Edital, referentes a todas as empresas
consorciadas;

d.2) os índices financeiros e valores de PL deverão ser MAJORADOS EM 20%, salvo para os casos de consórcios composto
apenas por microempresas e empresa de pequeno porte; e,

d.3) na comprovação dos índices contábeis e valores mínimos disponíveis, serão considerados os somatórios de quantitativos
comprovados por todas as empresas consorciadas.

06.01.06. DECLARAÇÕES

a) MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declaração eletrônica de que atende aos requisitos do art. 3º
da LC nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;

b) NÃO EMPREGA TRABALHO DE MENOR - Declaração eletrônica de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;

c) NÃO UTILIZA TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO - Declaração eletrônica de que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO - Declaração eletrônica de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação
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no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Declaração eletrônica de que cumpre plenamente as condições de habilitação
fixadas no Edital e seus anexos;

f) ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - Declaração eletrônica de que elaborou de forma independente a
proposta comercial e seu(s) lance(s).

06.02. As declarações exigidas no SUBITEM 06.01.06 deverão ser realizadas eletronicamente no momento do cadastro da
respectiva proposta e poderão ser extraídas pelo Pregoeiro diretamente do COMPRASNET, não sendo de apresentação ou
encaminhamento obrigatório pelo licitante.

06.03. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos demais documentos de habilitação, o
documento de comprovação do enquadramento como ME ou EPP, bem como toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição.

06.04. O LICITANTE que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF, nos níveis de "Credenciamento",
"Habilitação Jurídica" e "Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista" poderão deixar de apresentar os documentos
referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA e REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, exceto as certidões indicadas
no SUBITEM 06.01.02 que não constem no cadastro do fornecedor ou cujo prazo de validade estejam expirados.

06.05. O LICITANTE que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF quanto ao nível "Qualificação
Econômico-Financeira", NÃO será dispensado da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis para
fins de comprovação dos índices contábeis e do Patrimônio Líquido.

06.06. Para fins de análise da situação econômico-financeiro, poderá ser solicitada do LICITANTE declaração ou
demonstração da situação econômico-financeira emitida por profissional habilitado da área contábil, como também notas
explicativas e outras informações ou documentos contábeis para fins de melhor esclarecimendo da situação da LICITANTE.

06.07. A critério do Pregoeiro, caso haja disponibilidade ON LINE e seja favorável à agilidade e competitividade do
certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na Internet para fins de comprovação de
regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, na ata dos trabalhos tais diligências.

06.08. Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou documento oficial apresentado para comprovação das
exigências de habilitação previstas nesta cláusula, serão considerados válidos aqueles emitidos há, no máximo, 180 DIAS da
data da sessão inicial do presente certame.

 

07. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
07.01. O pedido de esclarecimento referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado ao Pregoeiro, até o fim do
horário do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do certame ( até às 18 horas
do dia 14/12/2023), por meio de registro no COMPRASNET e/ou envio de e-mail para o endereço eletrônico
pregoeiro@jfpb.jus.br.

07.02. O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência/Projeto Básico e da sua equipe de
apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados no prazo de até TRÊS DIAS ÚTEIS, limitando-se ao ÚLTIMO
DIA ÚTIL ANTES DO CERTAME, por e-mail, registro no COMPRASNET e/ou disponibilizando no link
(https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes#conteudo).

(ATENÇÃO: As respostas aos pedidos de esclarecimento aderem às regras deste Edital e vinculam as partes).

07.03. Até o fim do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do certame ( até às 18
horas do dia 14/12/2023), qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá IMPUGNAR o ato convocatório deste Pregão,
mediante petição a ser registrada no COMPRASNET e/ou enviada para o endereço eletrônico pregoeiro@jfpb.jus.br.

07.04. O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência/Projeto Básico e da sua equipe de
apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de DOIS DIAS ÚTEIS ou proporá, de forma motivada, o ADIAMENTO DA
SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obtenção de melhores condições de análise dos argumentos de
impugnação.

07.05. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e adequações necessárias,
bem como designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

07.06. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados deverão ser disponibilizadas diretamente no Sistema
COMPRASNET (www.gov.br/compras/pt-br) e/ou no sítio oficial da Justiça Federal na Paraíba
(https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes#conteudo) para conhecimento da sociedade em geral
e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para a obtenção das informações
prestadas.

07.07. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais falhas ou irregularidades
que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição
não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a regular realização da sessão.
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08. DO CADASTRO DA PROPOSTA COMERCIAL NO COMPRASNET
08.01. A participação neste certame licitatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual ao Sistema
COMPRASNET de cada licitante, mediante prévio cadastro da proposta até a data e horário previstos para abertura da sessão
do certame.

08.02. À luz do disposto no art. 63, da Lei 14.133/2021, e considerando a regulamentação contida no art. 26, do Decreto nº
10.024/2019, o licitante DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E PREVIAMENTE, registrar sua proposta de preços no
COMPRASNET, até a data e horário marcados para abertura da sessão.

08.03. O licitante deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da descrição sucinta do objeto a ser
fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se for o caso), a quantidade e os valores unitários e
total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas inerentes, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais
encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

08.04. Até a abertura da sessão do certame, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou substituir a proposta
anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos à proposta comercial e/ou habilitação.
Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração ou desistência de proposta.

08.05. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no COMPRASNET qualquer nome, texto,
elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de
SANÇÃO ADMINISTRATIVA (ITEM 28).

08.06. No momento do cadastro da proposta comercial, deverá o Licitante realizar as DECLARAÇÕES ELETRÔNICAS
disponíveis no próprio Sistema, particularmente quanto (conforme o caso):

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

a) que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do Edital e seus anexos, concordando com suas regras, prazos e condições
gerais, respondendo pela veracidade das informações e documentos apresentados no processo de licitação, sob as penalidades
legais;

b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal de 1998, na legislação trabalhista, nas normas infralegais e coletivas vigentes;

HABILITAÇÃO:

c) para fins do disposto no art. 68, inc. VI, da Lei 14.133/2021, que não emprega menor de 18 ANOS em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 ANOS, salvo, a partir de 14 ANOS, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;

d) que NÃO POSSUI, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

e) que ESTÁ CIENTE E CONCORDA com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e em lei;

f) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

g) que ESTÁ CIENTE em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação e contratação;

h) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991;

i) no caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei;

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA:

j) que observa o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e cumpre o o inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de
1988, que veda o tratamento desumano ou degradante do trabalhador; e,

l) que cumpre as reservas legais de cargos para aprendiz e outras previstas, conforme o caso.

08.07. ATENÇÃO: As declarações mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo Pregoeiro na fase de habilitação,
quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a documentação de habilitação, não havendo
necessidade de envio pelo Sistema COMPRASNET.

08.08. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no ITEM 08.06 deste Edital sujeitará o licitante às sanções
administrativas previstas no ITEM 28 deste Edital, sem prejuízo das consequências civis e penais que seu ato ensejar.

08.09. O registro de proposta comercial eletrônica vinculada ao presente certame implica, independente de expressa
declaração, na(o):

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;

b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 90 DIAS, contados da data de abertura da sessão pública
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estabelecida no preâmbulo deste Edital;

c) compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos e condições fixadas no
Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I);

d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica inicial, ou de
requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta;
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos;

f) obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, encaminhando toda a documentação
solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro.

08.10. ATENÇÃO: No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o licitante deverá atentar para o
fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos materiais constantes no CATMAT/CATSERV
(COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, para efeito de cotação do
preço e formulação da proposta, serão sempre aquelas constantes do PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO I).

08.11. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em nenhuma hipótese
desistência de proposta.

08.12. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao Pregoeiro por
e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da
competição.

 

09. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA
09.01. A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, especialmente designado pela
autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do
Sistema COMPRASNET (www.gov.br/compras/pt-br).
09.02. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo Pregoeiro e será integralmente
reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica.

09.03. Cabe ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico COMPRASNET, anexar a PROPOSTA
COMERCIAL ESCRITA e a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, registrar os LANCES, anexar os DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES e PRESTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS, durante toda a licitação, responsabilizando-se
pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de obrigações,
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

09.04. A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no Edital (e seus anexos),
bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de informações e não pronunciamento em
relação à questão suscitada pelo Pregoeiro, além de possibilitar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do
particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital (ITEM 28), sem
prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos das regras contidas no Capítulo I do
Título IV da Lei nº 14.133/2021.
09.05. Toda a Sessão Pública será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva ATA DA SESSÃO, a qual será
gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio do Portal de Compras Governamentais.

09.06. Na hipótese de ocorrer desconexão do PREGOEIRO no decorrer da Sessão e o sistema eletrônico permanecer
acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados.
09.07. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a DEZ MINUTOS, a Sessão do Pregão será
suspensa automaticamente e terá reinício somente 24 HORAS após comunicação expressa aos participantes, por meio do
Portal no sítio (www.gov.br/compras/pt-br).

09.08. Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou disponibilizados por
meio do sítio oficial da Instituição na Internet (https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/licitacoes#conteudo).

09.09. Havendo necessidade, o PREGOEIRO poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via CHAT, como
também registrando no Sistema COMPRASNET a nova data e horário para a sua continuidade.

09.10. Em face do horário, poderá o PREGOEIRO estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, mediante
comunicação prévia via CHAT.

 

10. DA ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
10.01. Antes da etapa de disputa, o PREGOEIRO verificará preliminarmente as propostas comerciais registradas
eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus anexos), respeitados os limites das informações

Edital de Licitação 42 (3961093)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 10

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes#conteudo


disponíveis antes da fase competitiva.

10.02. Poderá ser DESCLASSIFICADA a proposta comercial cadastrada no COMPRASNET que indicar a marca, modelo
e/ou referência do produto cotado no campo disponível para descrição das especificações do objeto, tendo em vista o
potencial de quebra do sigilo da proposta.

10.03. Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Projeto Básico/Termo de Referência
(ANEXO I).

10.04. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante perante os demais concorrentes
poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

10.05. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com acompanhamento em
tempo real, por todos os participantes.

10.06. Somente os licitantes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do Edital (e seus anexos)
participarão da fase competitiva ou de disputa de lances, havendo a ordenação automática das propostas pelo Sistema
COMPRASNET.

10.07. Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro DECLARARÁ o certame DESERTO.

10.08. Caso todas as propostas cadastradas restem DESCLASSIFICADAS, o Pregoeiro DECLARARÁ o certame
FRUSTRADO.

 

11. DA ETAPA DE DISPUTA DE LANCES ELETRÔNICOS
11.01. A ETAPA DE DISPUTA DE LANCES do certame dar-se-á com o ANONIMATO DOS PARTICIPANTES para fins
de garantia da lisura e competitividade possível no certame, devendo os LANCES serem ofertados pelo VALOR GLOBAL
POR GRUPO/ITEM, nos termos de critério de julgamento indicado neste Edital.

11.02. O Pregoeiro deverá fazer uma adequada gestão da ETAPA DE DISPUTA DE LANCES visando viabilizar as
melhores condições de competição possíveis aos interessados que estejam concorrendo no certame, inclusive com a
utilização permanente e ativa do CHAT para estimular a disputa.
11.03. Aberta a ETAPA DE DISPUTA DE LANCES, os licitantes aptos poderão encaminhar/registrar LANCES,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informados do recebimento e respectivo horário de
registro e valor pelo próprio Sistema.

11.04. Os lances serão apresentados por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com valores inferiores (ou
percentuais de descontos superiores) em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema COMPRASNET,
admitindo-se LANCES INTERMEDIÁRIOS.

11.05. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do seu último lance e do menor
lance registrado no Sistema COMPRASNET, vedada a identificação do ofertante (ANONIMATO).

11.06. Durante a ETAPA DE DISPUTA DE LANCES não serão aceitos dois ou mais lances de valores iguais, prevalecendo
sempre aquele que for recebido e registrado primeiro no Sistema COMPRASNET.

11.07. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração posterior.

11.08. Durante a etapa de disputa de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja considerado
supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao sistema o
encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance.

11.09. Será adotado na ETAPA DE DISPUTA DE LANCES deste Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ ABERTO E
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance final e fechado, observados os
seguintes procedimentos:

a) A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente da primeira parte dos lances, após o que transcorrerá um segundo período de tempo de até DEZ MINUTOS,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços até DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO
em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo;

c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, poderão os autores dos melhores lances,
na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO
MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo;

d) Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente
de valores;

e) Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de TRÊS, na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE
FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo;
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f) Poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA FECHADA caso nenhum LICITANTE
CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atenda às exigências de HABILITAÇÃO.

11.10. Em caso de falha no Sistema COMPRASNET, os lances em desacordo com os procedimentos e ritos fixados neste
item deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia;

11.11. Caso o licitante não apresente lances, figurará na ordem de classificação final com o valor de sua proposta eletrônica
inicial.

11.12. Havendo desconexão do Pregoeiro durante a ETAPA DE DISPUTA DE LANCES, deverão ser observadas as regras
fixadas nos ITENS 07.06 E 07.07 deste Edital.

11.13. Serão as propostas ou lances finais CLASSIFICADOS automaticamente em ORDEM CRESCENTE DE VALORES
segundo o critério objetivo de MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO/ITEM.

11.14. Havendo empresa em situação especial que garanta exercício de DIREITO A TRATAMENTO DIFERENCIADO, o
Sistema COMPRASNET iniciará automaticamente fase específica de DESEMPATE (ITEM 12).

 

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
12.01. Tratando-se de certame com ampla concorrência, quanto ao GRUPO/ITENS, na fase de PROPOSTA, será concedido
TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de
grande porte e haja proposta apresentada por ME/EPP de valor até 5% SUPERIOR ao da melhor proposta, oportunidade em
que o sistema COMPRASNET, automaticamente, procederá da seguinte forma:

a) a ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 MINUTOS, apresentar proposta de preço inferior a do licitante
mais bem classificado e, atendidas as exigências deste Edital e seus anexos, será reclassificada como melhor proposta do
certame;

b) não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada através do sistema na forma do subitem anterior, e havendo
outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito, também no prazo de 5 MINUTOS;

c) havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência fixada na Lei Complementar nº
123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aquela cuja proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema primeiro; e,

d) o sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a microempresa ou empresa de pequeno
porte mais bem classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 MINUTOS, sob pena de decadência do direito concedido.

12.02. Na hipótese de nenhum dos licitantes exercerem o DIREITO DE PREFERÊNCIA nos moldes descritos no subitem
anterior, será mantida a ordem classificatória original.

12.03. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às ME/EPP que estejam com
problemas de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº
123/2006, conforme as seguintes regras:

a) em se tratando de microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) respectiva(s)
certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada,
julgando-se "habilitada" no certame empresa(s) nessa situação;

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da convocação para
assinatura do termo ou instrumento contratual, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões;

c) a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado na alínea anterior implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos;

d) no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultada à Justiça Federal de Primeiro Grau na
Paraíba a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmamento do contrato.

12.04. O DIREITO DE PREFERÊNCIA aqui previsto apenas poderá ser exercido se houver proposta(s) de valor até 5%
SUPERIOR ao da mais bem classificada, segundo a ordem de classificação após a PREFERÊNCIA DA ME/EPP ou da fase
de lances, observada a ordem de preferência indicada na legislação (se for caso):

a) tatando-se de bens e serviços de TIC - Tecnologia de Informação e Comunicação, a comprovação da condição especial do
objeto que garanta o exercício do DIREITO DE PREFERÊNCIA versado neste item deverá ocorrer por meio da apresentação
dos documentos indicados no art. 5º do Decreto nº 7.174/2010.

b) quando convocada pelo Sistema COMPRASNET, via CHAT, o licitante deverá apresentar proposta igual ou inferior à do
licitante mais bem classificado, no prazo de 5 MINUTOS, sob pena de preclusão do seu direito de preferência.

c) caso a preferência não seja exercida na forma das alíneas anteriores, o sistema convocará as empresas remanescentes que
porventura se enquadrem na condição prevista neste item, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; e,

d) na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de preferência descrito neste item, será mantida a ordem
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classificatória do certame.

12.05. Na hipótese de não haver empresas nas condições indicadas no ITEM 12.04 deste Edital, o procedimento licitatório
prosseguirá automaticamente com os demais licitantes, sem que haja qualquer referência à presente fase.

 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1. Após a disputa de lances e aplicação das regras de tratamento diferenciado previstas no Item 12 deste Edital, havendo
EMPATE REAL entre duas ou mais propostas ou lances finais, deverão ser aplicados os seguintes CRITÉRIOS DE
DESEMPATE, à luz do disposto fixados no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, observada a ordem de aplicação:

a) DISPUTA FINAL, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de EQUIDADE entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;

d) desenvolvimento pelo licitante de PROGRAMA DE INTEGRIDADE, conforme orientações dos órgãos de controle.

13.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate segundo o ITEM 12.1  deste Edital, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas brasileiras;

b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

13.2. Caberá ao PREGOEIRO a solicitação de documentação comprobatória pertinente e adequada para fins de aplicação dos
critérios previstos nas alíneas "b" a "d" do ITEM 12.1 deste Edital.

 

14. DA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
14.01. Encerrada a ETAPA DE DISPUTA DE LANCES, e transcorrida a fase de exercício do DIREITO DE
PREFERÊNCIA (se for o caso), o Pregoeiro verificará o cumprimento das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, realizando
as seguintes consultas/diligências, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) licitantes mais bem
classificada(s) por item/por grupo:

a) consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc) registrados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf;
b) consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
c) consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no link
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj;
d) comprovação de que o Licitante não contenha condenação criminal da Justiça Federal, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) verificação de que o PARTICULAR tenha cumprido os requisitos formais indicados no ITEM 04.02 deste Edital;

f) verificação de que o PARTICULAR não tenha elaborado, participado ou contribuído com a elaboração de projetos
técnicos, especificações técnicas, projeto básico ou executivo para a realização da presente licitação;

g) verificação de que o PARTICULAR  não tem conhecimento de que mantém VÍNCULO de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com qualquer dirigente da Justiça Federal na Paraíba, ou com qualquer agente
público que desempenhe função na área de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação (DECLARAÇÃO);
h) verificação de que o PARTICULAR não esteja participante de forma CONSORCIADA do presente certame; e,

i) verificação de que o PARTICULAR não seja empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, com outra concorrendo no certame.

14.02. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o Pregoeiro desclassificará a proposta do particular, sendo
este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente registrada no campo
DESCLASSIFICAÇÃO do Sistema COMPRASNET.

 

15. DA ACEITABILIDADE DO PREÇO FINAL PROPOSTO
15.01. O Pregoeiro examinará as propostas/lances finais aduzidos quanto à compatibilidade do preço em relação ao
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VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL, não sendo ACEITA a proposta/lance final com valor global por grupo/item superior ao
máximo fixado, por despacho fundamentado do PREGOEIRO e observadas as condições do caso concreto, ressalvadas as
hipóteses contidas no ITEM 15.05 e no ITEM 13 deste Edital.

15.02. Não será ACEITA proposta/lance final que apresentar VALOR GLOBAL IRRISÓRIO  POR ITEM/POR GRUPO,
sendo considerado IRRISÓRIO o valor:

VP < 20% VM

Onde:

1) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; e,

2) VM – Valor máximo aceitável.

15.03. Para fins de julgamento objetivo do presente certame, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE
INEXEQUIBILIDADE o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética
abaixo:

20% VM ≤ VP ≤ 50% VM
Onde:

1) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; e,

2) VR – Valor máximo aceitável.

15.04. Se constatada a PRESUNÇÃO DE INEXEQUIBILIDADE DO PREÇO final proposto, o PREGOEIRO deverá efetuar
diligências, nos termos do art. 59, inc. III, Lei nº 14.133/2021 , para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu
preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de
fornecedores, além de outros documentos probatórios hábeis, adotando o seguinte procedimento:

a) o Pregoeiro solicitará ao licitante, via CHAT, a apresentação de documentação comprobatória da viabilidade da proposta
apresentada no prazo de até 60 MINUTOS;

b) o licitante deverá encaminhar por meio da opção “Enviar Anexo”, do sistema COMPRASNET, a documentação solicitada
ou requerer, em razão da complexidade do objeto, a dilação do prazo indicado na alínea anterior;

c) o Pregoeiro poderá dilatar o prazo para até 24 HORAS, com a devida suspensão da sessão, ou decidirá motivadamente
sobre o fato com base na documentação apresentada;

d) o licitante deverá apresentar planilha de custo e formação de preço para o objeto cotado, como também apresentar
documentos que comprovem o seu custo ou utilizar qualquer meio de prova admitido em Direito (se for o caso);

e) a inexequibilidade não será apurada em relação a itens isolados da planilha de custo e formação de preços, mas tão
somente em face do preço global;

f) para fins de adequação da proposta, o PREGOEIRO poderá solicitar que sejam realizadas correções da planilha de custo
e formação de preços, desde que não haja majoração de preço global proposto.

15.05. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao MÁXIMO FIXADO NO EDITAL, será
realizada negociação prévia (ITEM 16 deste Edital), na ordem de classificação, para fins de redução de preços. Não logrando
sucesso tal negociação, o PREGOEIRO procederá à desclassificação de todas as propostas, podendo declarar O CERTAME
FRUSTRADO.

15.06. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus anexos, inclusive doações ou
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

 

16. DA NEGOCIAÇÃO
16.01. ACEITA a proposta mais bem classificada para o ITEM, o PREGOEIRO procederá à NEGOCIAÇÃO por meio do
CHAT, sendo o Licitante convocado para, no prazo fixado não inferior a 15 MINUTOS, prorrogável a pedido do licitante e a
critério do PREGOEIRO, pronunciar-se quanto à possibilidade ou não da REDUÇÃO DOS PREÇOS.

16.02. Eventual(is) redução(ões) de preço(s) alcançada(s) na NEGOCIAÇÃO será(ão) informado(s) via CHAT pelo Licitante
e, posteriormente, registrado no Sistema diretamente pelo PREGOEIRO, por ocasião da CLASSIFICAÇÃO da(s)
proposta(s), bem como incorporado à proposta comercial ajustada ao valor final proposto/negociado.

16.03. Na ausência de manifestação do Licitante quanto à convocação disposta no ITEM 16.01 deste Edital, o
PREGOEIRO poderá dar seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO
FINAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.

16.04. Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO MÁXIMO, e não havendo sucesso
na negociação junto ao licitante, proceder-se-á na forma fixada no ITEM 15.05 deste Edital.

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO
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17.01. Após a etapa de disputa de preços, o PREGOEIRO solicitará a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA DO
LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO (e os documentos e informações técnicas pertinentes ao objeto, tais como: fichas
técnicas, folderes, encartes, links de fabricantes, certificados, cartas de solidariedade, declarações, planilhas, entre
outros, conforme as exigências contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA), que DEVERÁ ser anexada ao
COMPRASNET, no prazo máximo de 120 MINUTOS, prorrogável por requerimento do Licitante e a critério do
PREGOEIRO.

(ATENÇÃO: Caso o Licitante queira, poderá já anexar toda a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO exigida no ITEM
06 deste Edital, sem prejuízo de posteriores complementações de documentos e informações durante a fase de julgamento da
habilitação).

17.02. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser anexada ao COMPRASNET, no prazo máximo de 60
MINUTOS, prorrogável por requerimento do Licitante e a critério do PREGOEIRO, não havendo qualquer prejuízo caso o
Licitante proceda à anexação da documentação de habilitação juntamente com a proposta comercial ajustada
prevista no ITEM 17.01 deste Edital.
17.03. A partir da solicitação ou convocação via Comprasnet para o encaminhamento da PROPOSTA COMERCIAL
AJUSTADA, DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E/OU DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, deverão
ser observadas as seguintes regras:

a) na impossibilidade do encaminhamento via COMPRASNET, poderá ser facultado ao licitante o seu envio por e-mail
(pregoeiro@jfpb.jus.br), observados os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação ou proposta ajustada será
disponibilizada no site oficial da Justiça Federal de Primeiro Grau na Paraíba no link
https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes#conteudo;

(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim da etapa de disputa
prejudicará o anonimato);

b) se o licitante não estiver logado e/ou não responder, decairá do direito de continuar participando da licitação e terá sua
proposta DESCLASSIFICADA ou, ainda, será INABILITADO, caso não anexo ao Comprasnet o que foi
solicitado/convocado até o prazo previsto neste Edital;

c) para fins de viabilização operacional, e, considerando limitações de tamanho ou quantidades de arquivos, e dificuldades
operacionais enfrentadas pelo licitante, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar a opção “ENVIAR ANEXO” quantas
vezes se fizerem necessárias, visando a finalidade do ato e a ampliação da competitividade; e,

d) para fins de viabilizar a juntada dos documentos no sistema interno de processos administrativos virtuais da Justiça
Federal na Paraíba (SEI), recomenda-se que a empresa anexe arquivos no tamanho máximo de 8MB, facultando sua divisão
para observância deste limite, sugerindo-se compreensiva nomeação dos documentos.

17.04. Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida neste Edital (e
seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço
respectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da matriz;

b) no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão
Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio documento a validade para a matriz e a filial,
como também quanto ao Certificado de Regularidade de Situação (FGTS) para o licitante que proceda ao recolhimento dos
encargos de forma centralizada;

c) será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que, pela própria natureza, apenas seja
emitido em nome da matriz;

d) o CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento do licitante
que efetivamente executará o objeto da presente licitação;

e) Caso a contratada opte, em decorrência dos pagamentos, por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial)
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como daquele
que efetivamente executará o objeto.

17.05. Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILITAÇÃO FISCAL E
TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
convocação para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões.

17.06. A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, sendo facultado à Justiça Federal de
Primeiro Grau na Paraíba convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para pactuação do futuro
Contrato.

17.07. Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA,
poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial eletrônica inicialmente cadastrada no sistema
COMPRASNET, caso conste descrição completa do objeto licitado com todas as informações necessárias e suficientes, de
maneira que seja possível a análise da qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.
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17.08. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à proposta e habilitação, poderá
ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO, além de se sujeitar às SANÇÕES ADMINISTRATIVAS previstas neste edital
(ITEM 28), sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

17.09. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações ou quaisquer outros
documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) e/ou solicitado pelo Pregoeiro mediante notificação
efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), sob pena de serem estes descartados.

17.10. A documentação original ou cópia autenticada, APENAS QUANDO FOR SOLICITADO EXPRESSAMENTE PELO
PREGOEIRO, deverá ser encaminhada, no prazo de até CINCO DIAS ÚTEIS, contados da solicitação, ao endereço
constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Seção de Licitações e Contratos desta Instituição.

17.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem DILIGÊNCIAS para aferir a legitimidade de documento
apresentado, bem como exequibilidade do preço e qualidade do objeto proposto, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

 

18. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
18.01. O JULGAMENTO DA PROPOSTA será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM,
observadas as EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE QUALIDADE do objeto proposto pelo licitante, e a EXEQUIBILIDADE do
preço proposto.

18.02. O Pregoeiro poderá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade solicitante, para fins de avaliação da conformidade do
objeto cotado às especificações técnicas contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

18.03. Caso a compatibilidade com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS mínimas fixadas no PROJETO BÁSICO/TERMO
DE REFERÊNCIA, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios ordinários
previstos neste Edital, o PREGOEIRO poderá solicitar a apresentação de AMOSTRA, desde que previstos no PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA os critérios técnicos de análise e julgamento, sob pena de não aceitação da proposta,
no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 5 DIAS ÚTEIS, contados da solicitação, observando-se as seguintes regras e
procedimentos:

a) a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em primeiro lugar, por intermédio de
mensagem (CHAT) no sistema Comprasnet com a indicação do local e horário de sessão de avaliação;

b) a análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme fixado no Projeto Básico/Termo de
Referência (ANEXO I), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de recusa;

c) o resultado da avaliação técnica será divulgado por meio de mensagem no Sistema COMPRASNET, bem como o parecer
técnico será disponibilizado aos interessados no sítio oficial da Instituição (https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/licitacoes#conteudo);

d) no caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
DESCLASSIFICADA;

e) Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) AMOSTRA(S) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de
Referência;

f) O(s) exemplar(es) (AMOSTRA(S)) colocado(s) à disposição da Administração será(ão) tratado(s) como protótipo(s),
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

g) Após o resultado final da licitação, a(s) AMOSTRA(S) entregue(s) deverá(ão) ser recolhida(s) pelo(s) licitante(s) no prazo
de 30 DIAS, após o qual poderá(ão) ser descartada(s) pela Administração, sem direito a ressarcimento;

h) O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes
e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

18.04. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante que, ressalvadas as situações e
procedimentos previstos nos itens 16.08 a 16.10 deste Edital:

a) deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for o caso);

b) deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus anexos) que prejudiquem a
avaliação da qualidade do objeto proposto;
c) indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade e às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico (ANEXO I);

d) não contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO
(ANEXO I).

16.05. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fixadas no Edital e seus anexos,
bem como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme com as especificações mínimas exigidas no TERMO DE
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REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO (ANEXO I).

18.06. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o Pregoeiro examinará a PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital e seus anexos, segundo
os procedimentos fixados nos subitens anteriores.

18.07. Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo as regras do Edital e seus anexos, o Pregoeiro
passará à FASE DE HABILITAÇÃO.

18.08. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus anexos que não afetem a essência da
proposta do licitante poderão, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via
sistema (via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo Pregoeiro, a qualquer momento durante a fase de
julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame.

18.09. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos licitantes, não sendo
motivo de desclassificação a apresentação de propostas ou documentos que sejam elaboradas de forma diferente, mas que
contenham os elementos essenciais para comprovação das informações necessárias.

18.10. No julgamento das propostas, e, considerando o interesse público na maior competitividade possível no certame, o
Pregoeiro poderá:
a) solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de atendimentos das
exigências legais e editalícias;

b) solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços para fins de
adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto;

c ) sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e documentos anexos,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação;

d) realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações acessórias ou que não
prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos.

18.11. Sempre que a proposta NÃO FOR ACEITA OU FOR DESCLASSIFICADA, e antes de o Pregoeiro passar à análise
da subsequente, PODERÁ HAVER NOVA VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICA, pelo Sistema, da eventual ocorrência do
EMPATE, previsto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, podendo-se reabrir os procedimentos previstos no ITEM 12 deste
Edital.

 

19. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
19.01. Havendo julgamento favorável à classificação da proposta comercial, o PREGOEIRO convocará via
COMPRASNET o Licitante para fins de encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio
da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 60 MINUTOS, podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e a
critério do PREGOEIRO, observadas as regras contidas nos ITENS 06 E 17 deste Edital.

(ATENÇÃO: A partir de entendimento firmado pelo TCU no Acórdão nº 2.443/2021 – Plenário, a vedação no art. 64 da Lei
14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condições de habilitação preexistentes à abertura da sessão
pública que não foram anexados ao COMPRASNET, no momento oportuno, de forma que P O D E R Á o
PREGOEIRO diligenciar para permitir tal COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS).

19.02. Será acessado o SICAF, no link https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ index.php/sica f, para fins de
consulta do cadastro do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante,
sendo impresso o extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s).

19.03. Além da regularidade da documentação já abrangida pelo SICAF, serão visualizadas e impressas as DECLARAÇÕES
ELETRÔNICAS para fins de cumprimento do exigido no SUBITEM 06.01.06 deste Edital.

19.04. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em SÍTIOS OFICIAIS DE ÓRGÃOS E
ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES E/OU DOCUMENTOS DIVERSOS como forma de provar a autenticidade
dos documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, sendo
comprovadas nos autos tais diligências.

19.05. Caso o licitante não seja cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão com prazo de validade vencido, poderá o
PREGOEIRO e/ou a EQUIPE DE APOIO realizar diligências eletrônicas diretamente nos sítios oficiais.

19.06. Os critérios objetivos de julgamento da CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA estão fixados no ITEM 6.7 do
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

19.07. Para fins de julgamento objetivo da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a Licitante deverá comprovar as quantidades
mínimas de fornecimento/serviços já executados, conforme fixado no ITEM 6.7 do PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I).

19.08. O PREGOEIRO poderá solicitar PARECER TÉCNICO à unidade técnica responsável pelo Planejamento da
Contratação, bem como à Contabilidade Administrativa avaliações técnicas das conformidades da documentação de
habilitação técnica e qualificação econômico-financeira às exigências contidas no Edital (e seus anexos).
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19.09. Ressalvados os vícios sanáveis, poderá ser INABILITADO o Licitante que:

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no ITEM 06  deste Edital;

b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido;

c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital (e seus anexos);

d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação;

f) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital (e seus anexos).

19.10. Sendo o Licitante ME/EPP/COOPERATIVA, não será motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua
HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimento:

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos definidos na Lei
Complementar nº 123/2006.

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da convocação para
assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões)
identificada(s) na fase de habilitação.

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do direito à
contratação, sendo facultado à Justiça Federal de Primeiro Grau na Paraíba convocar os licitantes remanescentes na ordem
de classificação para firmamento do contrato.

19.11. Será HABILITADO o licitante que comprovar satisfatoriamente todos as capacidades subjetivas exigidas no ITEM 06
deste Edital.

19.12. No julgamento da habilitação, poderá o PREGOEIRO adotar os procedimentos, diligências e decisões que visem
sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da documentação apresentada.

 

20. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
20.01. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 10 MINUTOS, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER com
registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer.

20.02. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pelo Pregoeiro
durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do Edital e seus anexos.
20.03. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o PREGOEIRO fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE da intenção
de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão da não
observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.

20.04. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que:

a) seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;

b) seja intempestiva;

c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo PREGOEIRO no certame; e/ou

d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial ou desconforme com o
presente Edital e/ou com a legislação vigente.

20.05. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de 03 DIAS ÚTEIS para apresentar as razões do
recurso, por meio de registro no sistema ou via e-mail (pregoeiro@jfpb.jus.br), ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema ou por e-mail, em igual prazo, que começará a correr do término
do prazo da recorrente.

20.06. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante interessado
poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis no próprio sistema COMPRASNET.

20.07. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o PREGOEIRO deverá analisar fundamentadamente
os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO:

a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,

b) manter inalterada a decisão recorrida.

20.08. Em qualquer das situações contidas no item anterior, o processo deverá ser submetido, depois de devidamente
instruído pelo PREGOEIRO, à análise hierárquica superior para fins de DECISÃO FINAL, podendo o Diretor do Foro:

a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, como também os
fundamentos da decisão do Pregoeiro.

b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de decisão.

20.09. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados na intenção de recurso e as
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razões escritas do respectivo recurso.

20.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema no prazo legal importa
preclusão do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto e homologação do certame. A critério do Pregoeiro ou
da autoridade superior, e, considerando eventuais indícios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento do certame
apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da apresentação das
respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição
(art. 5º, XXXIV, "a", CRFB/1988).

20.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.

20.12. Na análise e julgamento do recurso, poderá o PREGOEIRO baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento
da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Contabilidade
Administrativa.

20.13. O acolhimento do RECURSO importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, sendo
reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame (ITEM 21).

20.14. No caso de licitações com julgamento POR ITEM, a aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação
do processo licitatório em relação ao(s) item(ns)/grupo(s) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta,
o qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da
sessão. 

 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO
21.01 . A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 HORAS, em relação ao(s)
ITEM(NS)/GRUPO(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a ordem classificatória da fase de
lances:

a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase preparatória ou da própria
Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da habilitação, o certame
restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do erro/impropriedade declarada;

c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo CADASTRO DE RESERVA, sendo
o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas;

d) ME/EPP/COOPERATIVA com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que, vencedora do certame, não comprove
tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento da assinatura do
instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das propostas.

21.02. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta, sendo devidamente
registrados no Sistema COMPRASNET a data e hora de tal reabertura, observados os seguintes meios:

a) A convocação se dará por meio do sistema COMPRASNET ("CHAT” ou evento de reabertura) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório;

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo responsabilidade do
licitante mantê-los atualizados; e,

c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio oficial da Instituição, no link
https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes#conteudo, cabendo ao licitante acompanhar as
informações e publicações contidas naquele canal de acesso.

21.03. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento fixadas neste Edital, a
depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados.

 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
22.01. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e encaminhará o PROCESSO DE
LICITAÇÃO, devidamente instruído, à apreciação superior da DIREÇÃO DO FORO para fins de ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO.

22.02. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo de licitação será submetido à superior consideração da
DIREÇÃO DO FORO para fins de DECISÃO FINAL DO RECURSO, HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME e
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO.

22.03. Por meio de DESPACHO, poderá o DIRETOR DO FORO determinar medidas de saneamento do feito e/ou DECIDIR
FUNDAMENTADAMENTE:

a) HOMOLOGAR o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação;
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b) ANULAR o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos não
viciados; ou,

c) REVOGAR o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse público
primário tutelado.

22.04. O DIRETOR DO FORO fará o registro de ADJUDICIAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO no campo próprio no
COMPRASNET.

22.05. Não havendo homologação do certame após decorridos 90 DIAS da data de abertura das propostas, fica(m) o(s)
licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

 

23. DA PUBLICIDADE
23.01. O presente Edital de Pregão Eletrônico será divulgado, em inteiro teor, no PNCP – PORTAL NACIONAL DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, e no Sítio Oficial da Instituição pelo link https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/licitacoes#conteudo, nos termos fixados nos arts. 54 e 174 da Lei nº 14.133/2021, c/c o art. 14 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022.

23.02. O AVISO DA LICITAÇÃO será publicado, em forma de extrato, no DOU - Diário Oficial da União, Seção 3, e em
jornal comercial de circulação regional, nos termos fixados no art. 54, § 1º, da Lei 14.133/2021.

23.03. Todos os documentos, pareceres e atos decisórios do procedimento licitatório realizados durante a FASE EXTERNA
serão divulgados, via Internet, pelo Sítio Oficial da Instituição pelo link https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/licitacoes#conteudo e/ou no Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET
(www.gov.br/compras/pt-br).

23.04. O inteiro teor da ARP e/ou do futuro Termo de Contrato será divulgado no PNCP – PORTAL NACIONAL DE
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no Sítio Oficial da Instituição pelo link https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/licitacoes#conteudo, nos termos determinados pelos arts. 94 e 174, da Lei nº 14.133/2021.
 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.01. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento
Geral da União, conforme indicado no ITEM 7.2 do PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO
EDITAL).

 

25. DA CONTRATAÇÃO
25.01. A contratação do objeto da presente licitação será formalizada por meio de TERMO DE CONTRATO/NOTA DE
EMPENHO DE DESPESA, nos termos previstos no art. 95, da Lei 14.133/2021, sendo parte integrante da relação
contratual todas as regras, prazos e condições fixadas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO
EDITAL).

25.02. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e condições fixados no TERMO
DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO (ANEXO I DO EDITAL).

25.03. A assinatura ou ciência da Nota de Empenho ou Termo de Contrato poderá ocorrer por via eletrônica no sistema
processual SEI – Sistema Eletrônico de Informações, conforme procedimentos indicados no ITEM 29.09 deste Edital.

25.04. Convocado para assinatura do termo de ocntrato ou aceitação da nota de empenho de despesas, e antes de formalizar a
contratação, o particular deverá (conforme o caso) comprovar a regularidade fiscal e trabalhista exigida para habilitação,
bem como as condições de contratação por meio da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
25.05. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que porventura
se fizerem necessários, até o limite legalmente permitido, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
25.06. O Contratado deverá apresentar GARANTIA CONTRATUAL, se for o caso, por meio de uma das modalidades
previstas na Lei, no montante de 5% DO VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO, observadas as regras fixadas no
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL).

25.07. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) deverá(ão) observar o disposto no inciso VI, art. 2º, da Resolução nº 7/2005
do Conselho Nacional de Justiça (alterada pela Resolução 299/2016) que veda a contratação, independentemente da
modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; bem como o previsto no
artigo 3º da mesma Resolução (redação dada pela Resolução nº 09/2005), no tocante à vedação de manutenção, aditamento
ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que possua em seu quadro, ou que venha a contratar,
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal
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contratante, devendo na ocorrência de quaisquer das hipóteses suso descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a esta
Seção Judiciária.

25.08. O(s) Particular(es) a ser(em) contratado(s) deverá(ão) observar a vedação de que não mantenham qualquer relação de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com qualquer dirigente da Justiça Federal na Paraíba,
ou com qualquer agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos
fixados no art. 14, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
25.09. Convocado para retirar a nota de empenho e/ou assinar o Termo de Contrato, o Particular vencedor do certame terá o
prazo de 5 DIAS para fazê-lo, podendo tal prazo ser prorrogado uma vez por igual período, sob pena de perder o direito
público subjetivo à contratação.

25.10. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para retirada de nota de empenho e/ou assinatura do
Termo de Contrato, ficam os licitantes liberados de seus compromissos assumidos com as respectivas propostas.

25.11. Caso o licitante vencedor do certame não mantenha a proposta, não assine o Termo de Contrato ou não retire a nota de
empenho no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, será facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor; ou REVOGAR a licitação.

25.12. Não havendo licitante interessado em retirar a nota de empenho e/ou assinar o Termo de Contrato nas mesmas
condições do licitante vencedor prevista no item anterior deste Edital, poderá a Administração:

a) convocar os licitantes remanescentes para NEGOCIAÇÃO, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do licitante vencedor do certame; ou

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição prevista na alínea anterior.

25.13. A recusa injustificada do licitante vencedor do certame em retirar a nota de empenho e/ou assinar o Termo de Contrato
no prazo e condições estabelecidos pela Administração CARACTERIZARÁ O DESCUMPRIMENTO TOTAL DA
OBRIGAÇÃO ASSUMIDA e SUJEITARÁ o Particular às sanções legalmente estabelecidas, bem como à imediata perda
da garantia de proposta em favor da União (se houver).

 

26. DA LIQUIDAÇAO E PAGAMENTO DA DESPESA
26.01. A liquidação e o pagamento da despesa serão realizados conforme disposto nos ITENS 7.3 e 7.4  DO PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

 

27. DO REAJUSTE, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DA REVISÃO DE PREÇOS
27.01. Os preços referentes ao(s) objeto(s) contratado(s) poderão ser REAJUSTADOS/REPACTUADOS, para mais ou para
menos, de forma anual, nos termos fixados no ITEM 7.8 DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

27.02. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou para menos, nos
termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130, 131 e 134, Lei nº 14.133/2021.
27.03. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum do
impacto negativo na economia contratual, observadas as regras específicas contidas nos arts. 25, § 8º, da Lei nº
14.133/2021.

27.04. Havendo atraso de pagamento por parte da Administração e não tendo o particular concorrido de alguma forma para
tanto, será devida correção monetária do valor devido, entre a data prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, nos termos e metodologia fixada n ITEM 7.7 do PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I).

 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
28.01. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às regras fixadas neste Edital são aquelas
previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, sendo o procedimento de apuração de responsabilidade e
eventual aplicação das sanções cabíveis realizado, de forma objetiva, segundo a sistematização disciplinada no Regulamento
Interno de Procedimentos para Apuração da Responsabilidade e Aplicação de Sanção Administrativa , disponível no
link https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/regulamentos-internos.
28.02. As categorias de infrações contratuais, as condutas irregulares (e situações contratuais concretas a ser enquadradas), as
sanções cabíveis e os ritos de apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão observar o disposto na tabela
abaixo:
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CATEGORIA DE
INFRAÇÕES

CONDUTA(S) CONCRETAS
IMPRÓPRIAS SANÇÕES CABÍVEIS E RITO DE APURAÇÃO

Inexecução parcial
das obrigações de
licitante

Infrações de menor gravidade que
não acarretem prejuízos à
Administração ou ao interesse
público primário SANÇÕES CABÍVEIS:

a) advertência formal; e,

b ) multa compensatória de 0,5% a 5% do valor total
estimado da licitação;

PROCEDIMENTO: Rito sumário.

Cadastrar propostas comerciais
eletrônicas com valores exorbitantes
em relação ao valor máximo

Não cumprir com as obrigações de
licitante previstas no ITEM 03 deste
Edital, exceto se classificada em
outra categoria mais grave

Deixar de entregar
documentação
exigida para o
certame

Não entregar documentação exigida
no edital ou solicitada pelo Pregoeiro

SANÇÕES CABÍVEIS:

a) impedimento de licitar e contratar por até 2 anos; ou

b) declaração de inidoneidade por 3 anos; e

c ) multa compensatória de até 10% do valor total de
referência da licitação;

PROCEDIMENTO: Rito ordinário.

Não atender ao chamado do
Pregoeiro via CHAT que resulte na
sua desclassificação ou inabilitação

Não manter a
proposta, não celebrar
o contrato ou não
apresentar a
documentação
exigida para a
contratação

Recursar-se a manter a proposta ou
lance final apresentados
formalmente no certame

SANÇÕES CABÍVEIS:

a) impedimento de licitar e contratar por até 2 anos; ou,
declaração de inidoneidade por 3 anos; e

b ) multa compensatória de até 20% do valor total de
referência da licitação;

PROCEDIMENTO: Rito ordinário.

Não comprovar as condições
subjetivas de contratação, bem como
de habilitação exigidas no certame
no momento da assinatura do termo
de contrato

Recusar-se a assinar o Termo de
Contrato no prazo e condições
fixadas no Edital

Documentação,
declaração ou
informação falsa

Apresentar qualquer documento
falso para o certame

SANÇÕES CABÍVEIS:

a) a) impedimento de licitar e contratar por até 3 anos;
ou declaração de inidoneidade de 3 a 4 anos; e,

b ) multa compensatória de até 25% do valor total de
referência da licitação;

PROCEDIMENTO: Rito ordinário.

Prestar qualquer informação ou
declaração falsa para o certame

Fraudar a licitação ou
praticar atos ilícitos
para frustrar os
objetivos da licitação

Cadastrar proposta comercial
eletrônica contendo qualquer nome,
texto, elemento ou caractere especial
com o objetivo de possibilitar a sua
identificação durante a fase de lances SANÇÕES CABÍVEIS:

a) impedimento de licitar e contratar por até 3 anos; ou
declaração de inidoneidade de 4 a 6 anos; e,

b ) multa compensatória de 20 a 30% do valor total de
referência da licitação ou da contratação;

PROCEDIMENTO: Rito ordinário.

Utilizar robô ou outro meio
automático de envio de lances para
obter vantagem na competição

Participar de cartel ou de conluio
para fraudar a licitação

Combinar preços com outros
concorrentes
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Comportar-se de
modo inidôneo ou
cometer fraude de
qualquer natureza

Comportar-se de forma a tumultuar
o certame

SANÇÕES CABÍVEIS:

a) impedimento de licitar e contratar por até 3 anos; ou
declaração de inidoneidade de 3 a 4 anos; e,

b ) multa compensatória de 15 a 25% do valor total de
referência da licitação ou da contratação;

PROCEDIMENTO: Rito ordinário

Cometer fraude fiscal no certame

Praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da
Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013

 

SANÇÕES CABÍVEIS:

a) declaração de inidoneidade de 4 a 6 anos; e/ou

b ) multa compensatória de 20 a 30% do valor total de
referência da licitação ou da contratação;

PROCEDIMENTO: Rito ordinário.

28.03. Na ocorrência de inadimplemento de outras obrigações/deveres contidos neste Edital e não contempladas na alínea
anterior deste item, caberá ao Pregoeiro propor o enquadramento da conduta da categoria infracional proporcionalmente
adequada, observados o contraditório e a ampla defesa.

28.04. Cabe ao Pregoeiro propor a abertura de processo administrativo sancionador, procedendo à devida instrução
processual para fins de comprovação da conduta infracional da Licitante.

28.05. O procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação da sanção cabível será conduzido por Comissão
Processante, nos termos do Regulamento Interno de Procedimentos para Apuração da Responsabilidade e Aplicação de
Sanção Administrativa, disponível em https://sistemas.jfpb.jus.br/externo/portarias?licitacao=True.
 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
29.01. A critério da Administração, poderá a presente LICITAÇÃO:

a) ter a sessão inicial ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial da União
e registro no COMPRASNET, para fins de obtenção de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou
impugnações do edital, além de outras razões de interesse da Instituição.

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial e registro no
COMPRASNET, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou inadequações identificadas.

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, mediante Despacho escrito
e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento da ilegalidade, observado o disposto
no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
29.02. A anulação do procedimento licitatório induz ao da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos não contaminados
pela ilegalidade declarada.

29.03. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos
relativos a esta licitação.

29.04. O Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a esclarecer
ou complementar a instrução do processo no sentido de ampliar a competição e de melhor alcançar a finalidade pública
pretendida com o presente certame.

29.05. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatório, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á o do
vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

29.06. As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não
comprometam o interesse público primário, a finalidade, a validade e segurança jurídica da contratação.

29.07. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das regras constantes do presente ato de
convocação, independentemente de declaração expressa.

29.08. Serão aceitos como comunicação oficial e/ou meio de prova das formalidades inerentes a este certame os documentos,
correspondências, comunicação e/ou notificações disponíveis em sítios oficiais de instituições públicas na Internet e/ou
encaminhadas por e-mail (pregoeiro@jfpb.jus.br), bem como registrados no Sistema COMPRASNET ou publicados no
Diário Oficial da União, nos termos da legislação.

29.09. A assinatura do  instrumento contratual ocorrerá, preferencialmente, por via eletrônica diretamente no sistema
processual SEI – Sistema Eletrônico de Informações, de modo que o(s) representante(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) (ou
aceita(s) no CADASTRO DE RESERVA) deverá(ão) realizar cadastro(s) para acesso(s) ao SEI para fins de assinatura(s)
digital(is), conforme procedimentos abaixo:
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1. Acesse o link: <https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0>;

2. Preencha os dados cadastrais;

3. Todos os dados devem ser da pessoa responsável pela assinatura do contrato;

4. O e-mail solicitado no item “Dados de Autenticação” deverá ser um e-mail válido, uma vez que servirá para recebimento
das comunicações com a JFPB diretamente através do sistema SEI;

5. É solicitada a criação de uma senha (com no mínimo 8 caracteres, sendo apenas letras e números). Esta senha, juntamente
com o e-mail cadastrado, será a chave para assinatura dos documentos necessários. Portanto, é de inteira responsabilidade da
contratada o gerenciamento dessa senha;

6. Logo após a realização do cadastro, a contratada receberá um e-mail informando que a solicitação foi encaminhada para
análise, bem como informando que seja encaminhado ao e-mail ged@trf5.jus.br os documentos RG, CPF e comprovante de
residência devidamente cadastrados;

7. O cadastro será aprovado em até 24 horas após o recebimento da documentação da contratada. A contratada receberá novo
e-mail com essa informação;

8. Após o cadastro aprovado, a Seção de Licitações e Contratos da JFPB encaminhará, via sistema SEI, a documentação para
assinatura;

9. A contratada receberá, pelo e-mail cadastrado no sistema, a comunicação da disponibilização da documentação para
assinatura; e,

10. Tanto a(s) contratada(s) quanto a(s) empresa(s) do Cadastro de Reserva deverá(ão) entrar no sistema SEI (Acesso para
usuários externos), localizado na parte inferior da página da JFPB (www.jfpb.jus.br), com o e-mail e senha cadastrados,
para realização da(s) assinatura(s) dos respectivos documentos.

29.10. Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão resolvidos pelo PREGOEIRO, que se baseará nos princípios
aplicáveis à Administração Pública e às licitações públicas, como também nas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,
regulamentações infralegais vigentes e na doutrina e jurisprudência.
29.11. Maiores esclarecimentos e informações sobre este Pregão Eletrônico serão prestados pelo Pregoeiro no endereço
constante do preâmbulo deste Edital, pelo telefone (83) 3690-1000 ou pelo endereço eletrônico pregoeiro@jfpb.jus.br.

Documento assinado eletronicamente por FABIO AZEVEDO DE OLIVEIRA , ANALISTA JUDICIÁRIO/
JUDICIÁRIA, em 01/12/2023, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3961093 e o código CRC
8FC9AA04.

0002666-05.2023.4.05.7400 3961093v10
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS E LOGOMARCAS EM AÇO INOX PARA

OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

 

1. DA INTRODUÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade fornecer, a partir dos levantamentos e
estudos realizados durante a etapa de ETP - Estudos Técnicos Preliminares,  as descrições e especificações
técnicas completas do objeto da futura contratação, como também todas as demais regras, prazos e
condições gerais pertinentes à seleção do futuro contratado e à execução da contratação, de forma objetiva
e suficiente, para realização do PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA FOR MALIZAÇÃO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS E LOGOMARCAS EM AÇO INOX PARA
OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA, à luz do disposto nos arts. 6º, incs. XIII e
XXIII, 18, inc. II,  23, § 1º, e 82 a 87, da Lei de nº 14.133/2021, combinado com as regras
regulamentares contidas no Decreto nº 11.462/2023 , nas Instruções Normativas SEGES/ME NºS
65/2021, 73/22 e 81/2022, na Resolução CNJ nº 435/2021, Ato Presidência TRF5 nº 268/2021 e nas
Portarias da Direção do Foro nºs 39/2022, 40/2022 e 57/2022.

1.2. As justificativas referentes à necessidade da presente contratação, como também das diversas escolhas
realizadas na elaboração deste TERMO DE REFERÊNCIA, encontram-se devidamente expostas e
articuladas nos ETP - Estudos Técnicos Preliminares (identificador de nº 3777944).

1.3. A participação do particular no presente processo de licitação implica a vinculação à normas internas
da Justiça Federal na Paraíba, particularmente quanto às Portarias da Direção do Foro nº 40/2022,
57/2022 e 77/2022 (acesso no link: https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/portarias),
independente de declaração expressa.

1.4. Anexos integrantes
1.4.1. Os anexos abaixo expostos integram o presente documento:

ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (identificador de nº 3777944);

ANEXO II - MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL DA JF (identificador de nº 3783765);

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (identificador de nº 3783782); e 

ANEXO IV - PESQUISA DE PREÇOS (identificadores de nº 3783800, 3931537, 3931539 e 3931540).

1.5. Definições importantes
1.5.1. No âmbito deste Termo de Referência, consideram-se as seguintes definições:

a) ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO/CONTRATANTE – Justiça Federal na Paraíba;

b) PARTICULAR/LICITANTE – Empresa interessada em participar do procedimento licitatório;

c) ADJUDICATÁRIA - Licitante vencedor do certame licitatório;

d) FISCAL TÉCNICO – Servidor ou equipe designada formalmente pela Instituição para auxiliar o Gestor
do contrato na fiscalização da execução dos serviços contratados, nos termos do art. 117 da Lei de nº
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14.133/2021;

e) GESTOR DE CONTRATO – Servidor designado formalmente pela Instituição para supervisionar e
coordenar as atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos termos do art.
117 da Lei de nº 14.133/2021;

f) NOTA TÉCNICA – É o documento de aceitação ou rejeição, total ou parcial, dos serviços prestados
pela Contratada no qual deverá constar, entre outras, as informações referentes aos valores retidos e/ou
glosados, conforme modelo padrão da Instituição;

g) REGISTRO DE OCORRÊNCIA – Meio destinado ao registro de todos os fatos inerentes à execução do
futuro contrato.

h) RETENÇÃO – É o contingenciamento cautelar, total ou parcial, de valor da nota fiscal/fatura a ser paga
à Contratada para fins de garantia da quitação de prejuízos eventualmente acarretados ou, ainda, para
futura compensação de sanção pecuniária aplicada por inadimplemento contratual sempre que a garantia
não possa ser executada ou não seja suficiente;

i) GLOSA – É a supressão parcial ou total do valor da nota fiscal/fatura, com fundamento na exceção do
contrato não cumprido, sempre que a obrigação contratual não tenha sido adimplida, ou tenha sido
adimplida de forma insatisfatória com falha insanável;

j) DEFEITO - Qualquer desvio ou falha na do objeto contratados por parte da Contratada;

k) REJEIÇÃO - Ato conjunto de competência do Fiscal Técnico e do Gestor Contratual que representa a
recusa do objeto em casos de desconformidade ou defeito técnico.

 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Descrição resumida do objeto
2.1.1. O objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA envolve, resumidamente, os seguintes serviços e
fornecimentos descritos na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANT CATMAT

1

Confecção de Letra caixa em aço inox escovado,
com 10cm de
altura e 1cm de profundidade, com instalação
inclusa

Unid. 400 341833

2

Confecção de Letra caixa em aço inox escovado,
com 22cm de
altura e 1cm de profundidade, com instalação
inclusa

Unid. 300 341833

3

Confecção de Logomarca em aço inox escovado
com tratamento para pintura eletrostática com
120cm de altura e 110cm de largura, com
1cm de profundidade (com
instalação inclusa)

Unid. 20 341833

4

Confecção de Logomarca em aço inox escovado
com tratamento para pintura eletrostática com
60cm de altura e 52cm de largura, com 1cm de
profundidade (com
instalação inclusa)

Unid. 50 341833

2.2. Especificações técnicas detalhadas do objeto
2.2.1. As especificações técnicas detalhadas do material a ser fornecido em todos os itens dispostos no
subitem 2.1.1 do presente documento devem seguir o detalhamento contido no Manual de Identidade
Visual da Justiça Federal (identificador de nº 3783765), além de:

a) quanto às letras contidas nos itens de 1 a 4, serem fabricadas em aço inox escovado e com as medidas e
profundidades dispostas em cada item;

b) quanto às logomarcas contidas nos itens 5 e 6, serem fabricadas em aço inox com tratamento para

Termo de Referência 3777948         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 26

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


pintura, além de pintadas com pintura eletrostática.

 

3. DAS REGRAS DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O presente processo de licitação tem por finalidade a realização do procedimento de Registro de
Preços, que resultará na formalização de ARP - Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa ao
Edital, para futura(s) contratação(ões) do(s) item(ens) previsto(s) no subitem 2.1.1 deste TR, nos termos
fixados na Seção V do Capítulo X do Título II da Lei 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto nº
11.462, de 2023.

3.2. Deverá ser realizado procedimento prévio de IRP - Intenção de Registro de Preços, por meio do
ComprasNet, oportunizando-se que os demais órgãos e entidades públicas manifestem seus respectivos
interesses em participar do presente procedimento de Registro de Preços e integrar a futura ARP, nos
termos do art. 86 da Lei 14.133, de 2021, c/c art. 9º, Decreto nº 11.462, de 2023.

3.3. A vigência da futura ARP será de 12 MESES, podendo ser prorrogada por sucessivos períodos,
limitado a 24 MESES, desde que haja interesse das partes e comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, nos termos fixados no art. 84 da Lei 14.133/2021, c/c art. 22, Decreto nº 11.462, de 2023.

3.4. Não serão aceitas propostas para registros de preços de quantidades inferiores àquelas previstas em
cada item do objeto da presente licitação, nos termos fixados no SUBITEM 2.1.1 deste Termo de
Referência, à luz do disposto no art. 82, inc. IV, Lei 14.133, de 2021, c/c art. 15, inc. IV, Decreto nº
11.462, de 2023.

3.5. Não será permitido o registro de mais de um preço por cada item do objeto, tendo em vista se tratar de
um único item e de não haver diferenças significativas que justifiquem diferentes preços, nos termos
previsto no art. 82, inc. III, Lei 14.133, de 2021, c/c art. 15, inc. III, Decreto nº 11.462, de 2023.

3.6. Qualquer órgão ou entidade federal, estadual, distrital ou municipal NÃO PARTICIPANTE do
presente procedimento para Registro de Preços poderá, durante a vigência da ARP, solicitar autorização
para realizar contratações POR ADESÃO, observados os requisitos contidos no art. 86, §§ 2º a 8º, da Lei
14.133/2021, c/c arts. 31 a 33, Decreto nº 11.462/2023, como também as formalidades, limites e condições
fixadas na própria ARP.

3.7. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação
do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES,
contados da assinatura da ARP, particularmente no caso da prorrogação da vigência da ARP, às luz do
disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 25, inc. III, Decreto nº 11.462, de 2023, bem
como observados os procedimentos disciplinados na própria ARP.

3.8. Havendo comprovado DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, poderá ser formalizada
a revisão dos preços ou o cancelamento do registro, nos termos do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº
14.133, de 2021, c/c art. 25, incs. I e II, Decreto nº 11.462, de 2023, bem como observados os
procedimentos fixados na própria ARP.

3.9. É expressamente proibida a participação neste procedimento de Registro de Preços de órgão ou
entidade pública que já participe de outro SRP em andamento, ou integre outra ARP vigente, com objeto
semelhante ao da presente licitação, sob as penalidades legais, sendo o órgão ou entidade com interesse de
aderir ao presente procedimento responsável por essa verificação, não cabendo ao órgão getor do presente
SRP quaisquer responsabilidades por eventuais descumprimento da vedação disposta no art. 82, inc. VIII,
Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. As regras do Registro de Preços serão aquelas indicadas na minuta da ARP anexada ao Edital do
certame, sendo o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame convocado(s) para assinatura, no prazo de até 5
DIAS, prorrogável por igual período.

3.11. A existência de ARP representa compromisso de contratação nas condições pactuadas, mas não
obriga a Administração a firmar a(s) contratação(ões) que dele poderá(ão) advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que haja motivação legítima, à luz
do disposto no art. 83, Lei 14.133, de 2021.

3.12. Não poderá haver acréscimo(s) no(s) quantitativo(s) registrado(s) na ARP, nos termos do art. 23,
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Decreto nº 11.462, de 2023.

3.13. Poderá haver REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS entre gerenciador, órgãos e entidades
participantes e não participantes, nos termos fixados no art. 30, Decreto nº 11.462, de 2023.

3.14. Poderá haver formação de CADASTRO RESERVA, desde que o licitante interessado registre, via
ComprasNet, sua pretenção de integrar a ARP na condição de interessado em assumir a sua titularidade, à
luz do disposto no art. 82, § 5º, inc. VI, Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 18, Decreto nº 11.462, de 2023,
observada a ordem de classificação e as regras contidas na própria ARP.

3.15. O Gerenciador da ARP poderá negociar os preços registrados sempre que houver a constatação,
superveniente, de que os preços de mercado sofreram redução, nos termos fixados no art. 26, Decreto nº
11.462, de 2023, podendo resultar na alteração do preço registrado ou no cancelamento do Registro.

3.16. Havendo aumento, superveniente, dos preços de mercado, e o titular do Registro apresentar
requerimento com comprovação do impacto significativo de seus custos, poderá haver a majoração
negociada do preço registrado, observado o disposto no art. 27, Decreto nº 11.462, de 2023, e as regras e
procedimentos contidos na própria ARP. 

3.17. O Registro de Preço poderá ser CANCELADO pelo Gerenciador da ARP, sempre que o fornecedor
descumprir suas obrigações assumidas na licitação, não aceitar manter seu preço registrado ou sofrer
sanção de impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade, nos termos fixados no art. 28, Decreto
nº 11.462, de 2023, bem como as condições e procedimentos fixados na própria ARP.

3.18. O descumprimento das obrigações assumidas com a formalização da futura ARP poderá acarretar ao
titular do registro a aplicação de SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, observadas as regras contidas no
item 8 deste TR.

 

4. DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DAS PARTES
4.1. Obrigações da Instituição
4.1.1. Exigir da Contratada o cumprimento, integral e incondicional, de todos as obrigações, prazos e
condições fixadas neste Termo de Referência (e seus anexos) e na respectiva proposta do Contratado;

4.1.2. Designar equipe de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto previsto neste
Termo de Referência, nos termos fixados no art. 117 da Lei 14.133/2021;

4.1.3. Prover condições internas que possibilitem, facilitem e dinamizem o fornecimento, instalação e
operação do bem;

4.1.4. Receber, analisar e aceitar ou rejeitar o bem fornecido, procedendo aos testes necessários,
observadas todas as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência (e seus anexos) e na
respectiva proposta do Contratado;

4.1.5. Aceitar ou rejeitar os serviços agregados de instalação, operação e treinamento, observadas todas as
especificações e condições contidas neste Termo de Referência (e seus anexos) e na respectiva proposta do
Contratado;

4.1.6. Atestar o cumprimento das obrigações contratuais e efetuar o pagamento, observadas as condições e
prazos fixados neste Termo de Referência (e seus anexos);

4.1.7. Alterar, mediante Termo Aditivo, o escopo contratual previsto neste Termo de Referência (e seus
anexos), sempre no sentido de melhor atender ao interesse público tutelado na contatação e observados os
limites legalmente fixados, nos termos fixados no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.8. Exigir, durante toda a vigência do contrato, a manutenção das condições de habilitação em
compatibilidade com as regras exigidas na licitação;

4.1.9. Proceder à imediata notificação formal da Contratada em relação a vícios, defeitos e incorreções
detectadas no funcionamento do equipamento, acionando a assistência técnica para fins de conserto;

4.1.10. Aplicar, mediante processo administrativo, eventuais sanções administrativas nos casos de ilícitos
ou inadimplementos contratuais por parte da Contratada (e seus prepostos, responsáveis e empregados),
conforme fixado neste Termo de Referência (e seus anexos) e na legislação vigente;
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4.1.11. Notificar formalmente a Contratada em relação a qualquer irregularidade constatada no
fornecimento do produto e/ou execução dos serviços, determinando prazo razoável para fins de
regularização, sob as penalidades contratuais e legais;

4.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada; e,

4.1.13. Cumprir e fazer cumprir todas as demais disposições contidas neste Termo de Referência (e seus
anexos).

4.2. Obrigações da Contratada
4.2.1. Vincular-se e cumprir integralmente as obrigações assumidas na sua proposta comercial;

4.2.2. Indicar formalmente o preposto para funcionar como elo entre a Contratante e a Contratada;

4.2.3. Quando convocado para assinar termo de contrato e/ou retirar a nota de empenho, indicar todas as
informações, fornecer toda a documentação e cumprir todas as obrigações nas condições e prazos fixados,
bem como assinar a contratação no prazo fixado;

4.2.4. Fornecer o(s) bem(ens) objeto da contratação em conformidade com todas as especificações
técnicas, prazos e condições constantes neste Termo de Referência (e seus anexos);

4.2.5. Manter, durante todo o período contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

4.2.6. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos e prestação dos serviços agregados, tais como: remunerações e demais direitos
trabalhistas, bem como quitação de obrigações previdenciárias, sociais e com o FGTS;

4.2.7. Responsabilizar-se, em relação ao fornecimento e prestação de serviços agregados, por todos os
encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

4.2.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
segurança e saúde no trabalho em relação a seus empregados e de terceiros subcontratados;

4.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Contratante ou a terceiros ocorridos durante a
execução do objeto e em decorrência dela;

4.2.10. Responsabilizar-se pela quitação e/ou cumprimento de eventuais sanções administrativas aplicadas
pela Contratante em decorrência de ilícitos ou inadimplementos contratuais;

4.2.11. Responsabilizar-se pelo vícios e defeitos de fabricação durante o período de garantia do material;

4.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus prepostos, empregados e terceiros, de
todas as normas internas; 

4.2.13. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial atualizado da
contratação, nos termos do artigo 125, § 1º, da Lei n. 14.133/2021;

4.2.14. Arcar com todas as despesas inerentes ao fornecimento do bem e à execução dos serviços
agregados, bem como com a assistência técnica e garantia do bem, sem qualquer ônus adicional à
Instituição;

4.2.15. Cumprir as determinações da Equipe de Gestão e Fiscalização, sob as penalidades contratuais e
legais;

4.2.16. Não transferir a outrem a execução do escopo contratual, observando-se o disposto nas regras de
subcontratação contidas neste Termo de Referência (e seus anexos);

4.2.17. Cumprir outras obrigações e responsabilidades previstas neste Termo de Referência (e seus
anexos).

 

5. DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Fornecimento do produto e prestação do serviços de instalação
5.1.1. O produto proposto deverá ser fornecido com as exatas características técnicas, prazo e demais
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condições fixadas na futura contratação.

5.1.2. A contratada deverá realizar o transporte completo do bem até o local indicado pela Administração,
bem como sua instalação sem qualquer ônus adicional.

5.1.3. Durante o período de assistência técnica e garantia, deverá a Contratada deslocar equipe técnica ao
local em que o material estiver instalado para fins de prestar a assistência sem qualquer ônus adicional.  

5.2. Prazos em geral
5.2.1. Os prazos inerentes ao presente processo de licitação são aqueles fixados neste Termo de
Referência, particularmente quanto à(ao):

a) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, podendo ser prorrogado por até
mais 12 MESES;

b) O prazo de fornecimento e instalação será de até 30 DIAS, contados da emissão nota de empenho, salvo
motivo acatado pela Administração que enseje em dilação de prazo; e

c) O prazo de garantia será de 36 MESES, observadas as condições e obrigações contidas no Termo de
Referência e na garantia do fabricante.

5.2.2. A Contratada deverá cumprir outros prazos fixados neste Termo de Referência.

5.2.3. Não havendo prazo específico fixado para cumprimento de obrigação prevista neste Termo de
Referência, a Equipe de Gestão e Fiscalização deverá fixá-lo formalmente levando em consideração a
natureza e urgência da providência solicitada.

5.2.4. Qualquer determinação da Equipe de Gestão e Fiscalização deverá ser cumprida no prazo máximo
de 5 DIAS CORRIDOS, não tendo sido fixado outro prazo, sob pena de caracterizar FALTA GRAVE.

5.2.5. Os prazos fixados para serem cumpridos pelas partes não serão computados caso haja qualquer
impedimento a sua fruição normal, devendo a Administração devolver formalmente quaisquer prazos
ao Contratado, quando obstaculizados por fato ou ato de sua responsabilidade, ou provocado por terceiro
sem a concorrência do Contratado.

5.2.6. O descumprimento de quaisquer prazos fixados neste Termo de Referência representa a imediata
constituição da Contratada em MORA, independente de qualquer notificação ou ciência específica.

5.2.7. Findo o prazo de contratação sem a conclusão da execução das obrigações contratuais, o prazo de
vigência contratual fixado no subitem 4.2.1 deste TR será prorrogado automaticamente, nos termos
albergados no art. 111, da Lei 14.133/2021, devendo tal prorrogação ser registrada mediante Termo de
Apostilamento e providenciada a responsabilização do Contratado, sempre tiver dado causa ou concorrido
para o atraso.

5.2.8. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado nas seguintes hipóteses, mediante parecer
técnico da Equipe de Gestão e Fiscalização, sendo formalizada tal prorrogação por meio de Simples
Apostila ao contrato, excento quanto à alínea "a" que deverá ser realizada por Termo Aditivo:

a) alteração do objeto da contratação nos termos do art. 124 da Lei 14.133, de 2021;

b) interrupção ou diminuição do ritmo de execução por ordem e interesse da Administração, bem como
omissão ou atraso de providências a cargo da Administração; 

c) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que afete
substancialmente as condições de execução do contrato; e,

d) impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração.

5.3. Locais, dias e horários de fornecimento e instalação
5.3.1. Os locais para fornecimento e instalação dos materiais serão nos edifícios sede da JUSTIÇA
FEDERAL NA PARAÍBA, conforme tabela abaixo:

ENDEREÇO MUNICÍPIO RESPONSÁVEL/CONTATO
Rua João Teixeira de Carvalho, n o 480 -
Pedro Gondim, João Pessoa/PB

JOÃO PESSOA
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Rua Edgard Vilarim Meira, s/n -
Liberdade, Campina Grande/PB CAMPINA GRANDE

VILÂNI HOLANDA
Rua Francisco Vieira da Costa, nº 20 -
Bairro Maria Rachel, Sousa/PB SOUSA

Av. Parque das Águas, nº 75 - Bairro
Centro, Monteiro/PB MONTEIRO

Rua Augusto de Almeida, no 258 -
Bairro Novo, Guarabira/PB

GUARABIRA

Rua Bossuet Wanderley, no 649 - Bairro
Brasilia, Patos/PB

PATOS

5.3.2. O fornecimento e execução dos serviços de instalação, treinamento e assistência técnica deverão ser
realizados, em regra, de SEGUNDA A SEXTA, DAS 8 ÀS 17 HORAS.

5.3.3. Excepcionalmente, poderá ser autorizado pela Fiscalização dias e horários diferenciados, para fins
de execução dos serviços de instalação, treinamento e assistência técnica.

5.3.4. Os deslocamentos dos profissionais da equipe técnica aos local de execução dos serviços, bem como
para fornecimento do equipamento deverão ser custeados pela futura Contratada, não devendo acarretar
quaisquer ônus adicionais à Contratante.

5.4. Subcontratação
5.4.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto do presente processo licitatório, sendo apenas
permitida parcialmente para fins de execução dos serviços de instalação.

5.5. Forma de fornecimento
5.5.1. O fornecimento do bem deverá ser realizado de uma única vez, por cada contratação realizada a
partir da Ata de Registro de Preços.
 
6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO
6.1. Modelagem do processo de licitação
6.1.1. A partir da natureza do objeto da futura contratação e das condições e parâmetros técnicos propostos
pela Equipe de Planejamento, e considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, regulamentada pelas
IN SEGES/ME nº 73/2022, propõe-se que o presente processo de licitação tenha a seguinte modelagem de
procedimentos e ritos:

MODALIDADE DE
LICITAÇÃO FORMA CRITÉRIO DE

JULGAMENTO 

MODO
DE

DISPUTA

ORDEM
DE FASES ORÇAMENTO

 
Pregão
 

Eletrônica 
(via Comprasnet) Menor preço Aberto e

fechado

Normal,
sem
inversão de
fases 
(Disputa de
lances,
julgamento
proposta e
julgamento
habilitação)

Público (com
divulgação do
orçamento-base
completo)

6.2. Prazo para apresentação de propostas
6.2.1. A partir do disposto no art. 55, inc. I, alínea "a", da Lei 14.133, de 2021, e, considerando se tratar de
compra de bem de natureza comum pelo critério de julgamento de menor preço, o prazo mínimo para
apresentação de propostas deverá ser de 8 DIAS ÚTEIS, a partir da divulgação no PNCP e das
publicações de AVISOS no DOU e no Jornal Comercial, o que acontecer por último.

6.3. Proposta comercial
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6.3.1. A proposta comercial de preços do particular interessado em participar do presente procedimento de
contratação direta deverá conter, preferencialmente, as seguintes informações, entre outras, observando-
se MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL anexo ao Edital.

6.3.2. A folha de rosto da PROPOSTA COMERCIAL em papel timbrado da empresa proponente, com a
indicação da FIRMA ou DENOMINAÇÃO da empresa, número do CNPJ, endereço, telefone, email, entre
outras, contendo as seguintes informações:

a) Referência ao presente processo licitação: Processo SEI nº 0002666-05.2023.4.05.7400;

b) Destinatário: "À JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA”;

c) Preços unitário e global proposto: grafado em moeda nacional corrente, em algarismos arábicos e por
extenso, prevalecendo este último em caso de divergência e desprezando-se quaisquer valores além dos
centavos;

d) Indicação do fabricante, marca e modelo do equipamento cotado, inclusive com o fornecimento de
folder, ficha técnica e especificações emitidos pelo fabricante;

e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 DIAS ÚTEIS, contados a partir da data da
apresentação;

f ) Declaração expressa de que fornecerá o bem e executará os serviços agregados, bem como que
cumprirá as obrigações de assistência técnica e garantia em conformidade com as obrigações e condições
contidas neste Termo de Referência; e,

g) Outras informações que a empresa julgar pertinentes.

6.3.3. Será o Licitante absolutamente responsável pelos preços cotações na proposta inicial ou lances, não
lhe cabendo direito a pleitear qualquer alteração posterior de sua proposta por erros, falhas ou omissões.

6.3.4. A participação do particular no presente processo de licitação representa a completa e irrestrita
aceitação de todas as especificações, regras, prazos e demais obrigações indicadas no presente Termo de
Referência (e seus anexos), independente de declaração expressa do licitante.

6.3.5. Todos os custos, diretos e indiretos, incidentes sobre a execução do futuro Contrato deverão ser
considerados por ocasião da elaboração da proposta ou lance pelo Licitante, não cabendo qualquer
alegação posterior de erro e/ou não consideração de tal ou qual ônus, encargo ou custo.

6.4. Valor máximo aceitável
6.4.1. O VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL será aquele constante em Anexo específico do Edital, o qual
será disponibilizado aos interessados em participar do certame.

6.5. Aceitação da proposta
6.5.1. Não será aceita proposta com preços unitários e global superiores àqueles previsto como valores
máximos aceitáveis.

6.5.2. Não será aceita proposta com preços unitário e global comprovadamente inexequíveis, nos termos
estabelecidos no art. 59, § 3º, da Lei 14.133/2021.

6.5.3. Para fins da análise objetiva dos critérios de aceitação fixado no item anterior, constitui presunção
relativa de inexequibilidade os preços unitários e global proposto cujo valor final seja inferior
a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo aceitável indicado nos termos do subitem 6.5.1 deste
Termo de Referência (e seus anexos).

6.5.4. Se constatada a PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE do preço proposto,
deverão ser efetuadas diligências, nos termos do art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, para permitir ao
Licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço, observado os prazo e condições fixadas no Edital;
caso contrário, será a proposta do licitante desclassificada por inexequibilidade do preço proposto.

6.5.5. Não será aceita proposta que contenha preço global irrisório, assim considerada aquela que
for igual ou inferior a 20% do valor máximo aceitável fixado no subitem 6.5.1 deste Termo de
Referência (e seus anexos), sendo a proposta desclassificada por decisão fundamentada do agente de
contratação por preço irrisório.

6.6. Julgamento da proposta e adjudicação do objeto
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6.6.1. O julgamento das propostas será realizada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observada a
prévia conformidade técnica do objeto proposto com as especificações técnicas, prazos e condições
fixadas neste Termo de Referência (e seus anexos).

6.6.2. No julgamento da proposta, deverá ser considerada a exigência da indicação de todas as
informações e documentos contidos neste Termo de Referência (e seus anexos), podendo serem realizadas
diligências para fins de complementação de documentos e informações.

6.6.3. Será desclassificada a proposta que não cumpra quaisquer dos critérios de aceitação dos preços,
conforme fixado no item 6.5 deste Termo de Referência (e seus anexos), como também que
contenham vícios insanáveis.

6.6.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível
no certame, deverão adotadas diretrizes de exigência de um formalismo moderado,
particularmente podendo ser:
a ) sanados erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas, e
documentos e de seus anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação;

b ) realizadas diligências para fins de correções de erros materiais ou aritméticos nas planilhas do
orçamento-proposta e cronograma-proposta;

c) solicitado a complementação de documentos e informações que deveriam consta originalmente na
proposta, desde que seja relativo à situação jurídica pré-existentes;

d) solicitadas informações e esclarecimentos para que sejam indicados meramente via CHAT; e/ou,

e) realizadas diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações
acessórias ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado na ata
dos trabalhos.

6.6.5. Determinadas informações e/ou formalidades exigidas neste Termo de Referência (e seus anexos),
que não afetem a essência ou idoneidade da proposta do Licitante, poderão ser dispensadas por despacho
fundamentado do agente de contratação responsável em prol da finalidade do ato e da competitividade
do certame, desde que seja dispenso idêntico tratamento a todos.

6.6.6. A adjudicação do objeto será realizada segundo o critério de julgamento fixado subitem 6.6.1,
observada a DECISÃO FINAL DE JULGAMENTO DAS PROPOSTA realizado
pelo Pregoeiro responsável.

6.7. Habilitação técnica e econômica-financeira
6.7.1. Os requisitos de habilitação para escolha do futuro contratado deverão ser restritos, com fundamento
no art. 70, inc. III, Lei 14.133/2021, a:

a) Capacidade jurídica; 

b) Regularidade fiscal, social e trabalhista; e

c) Comprovação da não existência de feitos falimentares e de recuperação judicial.

6.7.2. Serão inabilitados licitantes cuja documentação de habilitação não comprova as exigiências contidas
neste Termo de Referência (e seus anexos) ou apresente VÍCIOS INSANÁVEIS, observado o disposto
no subitem 6.7.6 deste Termo de Referência (e seus anexos).

6.7.3. No julgamento da habilitação, e considerando o interesse público na maior competitividade possível
no certame, deverão ser adotada as diretrizes de exigência de um formalismo moderado, sendo tudo
consignado na ata dos trabalhos e indicados via CHAT, particularmente podendo ser:
a ) sanados erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica dos documentos
fornecidos pelos licitantes, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação;

b) realizadas diligências para fins de correções de erros materiais na documentação;

c) solicitado a complementação de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na
habilitação, desde que seja relativa à situação jurídica pré-existentes e comprovado ato contínuo pelo
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Licitante no prazo fixado pelo Pregoeiro;

d) solicitadas informações e esclarecimentos para que sejam indicados meramente via CHAT; e/ou,

e ) realizadas diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de constatação da veracidade,
validade ou complementação documentos e certidões que não prejudiquem a segurança jurídica da futura
contratação.

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Formalização da contratação
7.1.1. A contratação do objeto do presente processo de licitação será formalizada por intermédio de
NOTA DE EMPENHO, sendo parte integrante da contratação as cláusulas e obrigações descritas neste
Termo de Referência (e seus anexos), nos termos permitidos art. 95 da Lei 14.133, de 2021.

7.1.2. A Adjudicatária deverá providenciar, no prazo de até 5 DIAS ÚTEIS, a partir da convocação, o
cadastro no sistema SEI, a garantia contratual (se for o caso), os documentos e as informações necessários
à formalização da contratação, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência (e seus
anexos). 

7.1.3. A Adjudicatária será convocada para, no prazo de até 5 DIAS ÚTEIS, prorrogável por igual
período, retirar a respectiva nota de empenho de despesas por e-mail ou via sistema processual SEI,
mediante cadastro de usuário externo, sendo o termo inicial do prazo de execução contado do dia útil
seguinte ao encaminhamento ou acesso ao sistema SEI.

7.1.4. Se a Adjudicatária não adotar as providências prévias necessárias para formalização da contratação,
não assinar o termo de contrato no prazo indicado no subitem anterior, a Administração convocará os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar a contratação nas mesmas condições da
Adjudicária, nos termos fixados no § 2º do art. 90 da Lei 14.133, de 2021; não havendo êxito nesta
condição de convocação dos licitantes remanescentes, a Administração poderá adotar os procedimentos de
convocação fixados no § 4º do art. 90 da Lei 14.133, de 2021, ou revogar o certame por razões de interesse
público. 

7.1.5. Não havendo a convocação por parte da Administração da Adjudicatária (e dos licitantes
remanescentes) para fins de assinatura da ARP no prazo de validade das propostas, ficará
a Adjudicatária desobrigada do cumprimento da proposta apresentado na licitação. 

7.1.6. Qualquer alteração contratual deverá ser autorizada por despacho fundamentado do ordenador de
despesas, e registrada nos autos da contratação mediante termo aditivo ou decisão fundamentada,
respectivamente para os casos em que contratação tenha sido firmada por termo de contrato ou por nota
de empenho.

7.1.7. A Contratada deverá observar o disposto no inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ nº 7, DE 2005,
alterada pela Resolução CNJ nº 229, de 2016, que veda a contratação, independentemente da
modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; bem como
o previsto no artigo 3º da Resolução CNJ nº 7, DE 2005, alterada pela Resolução CNJ nº 229, de 2016, no
tocante à vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que possua em seu quadro, ou que venha a contratar, empregados que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo
Tribunal contratante, devendo na ocorrência de quaisquer das hipóteses suso descritas, comunicar, de
imediato e por escrito, a esta Seção Judiciária.

7.2. Critério orçamentário  da despesa e previsão no planejamento
7.2.1. A presente contratação encontra-se prevista no PAC 2023-JFPB, conforme código JC3MT2NA,
bem como que já consta na proposta em tramitação do PAC 2024-JFPB.
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7.2.2. A despesa decorrente da futura contratação consta prevista na proposta de OGU de 2023, ação
orçamentária 4257 -Julgamento de Causas na Justiça Federal.

7.2.3. A disponibilidade de crédito orçamentário para as aquisições de outros equipamento atualmente
ainda não disponível deverá ser indicada e registrada pela Direção do Núcleo Financeiro e Patrimonial
previamente a cada contratação, a partir da demanda solicitada pela unidade técnica responsável e dos
preços registrados na ARP.

7.3. Liquidação da despesa
7.3.1. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da Instituição,
no prazo de até 5 DIAS ÚTEIS, contados da emissão de nota técnica de aceitação ou do ato
de ATESTO da nota fiscal, emitidos por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato e/ou pelo responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contradado,
desde que fornecido todos os documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação
tributária e contratual vigente.

7.3.2. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante análise
pormenorizada dos documentos e informações encaminhadas pela Fiscalização, nos termos da legislação
específica, desde que presentes as seguintes informações e documentos:

a) documento fiscal, em conformidade com a legislação, devidamente preenchido sem erros, emendas ou
rasuras e com as identificações adequadas das partes e do objeto contratado, bem como devidamente
atestado pela Fiscalização;

b) nota técnica de aceitação e ato de ATESTO emitidos pelo responsável pelo recebimento definitivo,
inclusive com a eventual indicação de valores de glosas e/ou retenções, nos termos determinados neste
TR;

c) informações bancárias suficientes e idôneas ao futuro pagamento;

d) comprovação da regularidade perante o FGTS (CRF), a Seguridade Social (CND), a Fazenda Federal
(Tributos Federais e Dívida Ativa) e a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT).

7.3.3. O documento fiscal será devolvido à Contratada se apresentado em desacordo com o estabelecido na
legislação vigente, no termo de contrato, ou quando constatada qualquer circunstância que impeça o
pagamento. Nesse caso, os prazos previstos neste Termo de Referência (e seus anexos) para liquidação e
pagamento serão interrompidos, sendo reiniciados à partir da respectiva regularização.

7.3.4. A não comprovação da regularidade de situação com a apresentação dos documentos indicados
na alínea "d" do subitem anterior deste Termo de Referência (e seus anexos) não tem o condão de
impedir a liquidação e nem o pagamento da despesa, sendo cabível imediata comunicação à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.3.5. Não será efetuada a liquidação da despesa enquanto pendente qualquer obrigação por parte da
Contratada, sem que isso gere direito a reajuste de preços, atualização ou compensação financeira, salvo
situações excepcionais aceitas e autorizadas pela Administração, ressalvado o disposto no subitem
anterior.

7.3.6. Nos termos fixados no art. 146 da Lei 14.133/2021, as áreas de execução orçamentária e financeira,
bem como de contabilidade administrativa realizarão os registros e informações tributárias pertinentes, nos
termos da legislação federal, estadual, distrital e/ou municipal vigente.

7.4. Pagamento da despesa
7.4.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, no exato
valor ATESTADO pelo responsável e no prazo máximo de 5 DIAS ÚTEIS, salvo atraso na liberação de
recursos financeiros ou outros motivos justificáveis, observadas as regras fixadas neste Termo de
Referência.

7.4.2. O período de compensação bancária para depósito efetivo do valor pagamento na conta da
Contratada não será computado no prazo fixado no item anterior.

7.4.3. O pagamento poderá ser realizado em valor inferior ao valor de face do documento fiscal em razão
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de retenções e glosas determinadas pela Administração.

7.4.4. A Contratada fica ciente de que, na condição de contribuinte substituto e à luz da legislação
específica vigente, a Contratante reterá na fonte os tributos incidentes sobre cada pagamento, cabendo
àquele a eventual comprovação de condições especiais previstas na legislação.

7.4.5. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação aos fornecimentos
efetivamente realizados e aceitos pela Administração, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária
unicamente pela existência da relação contratual.

7.4.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de LIQUIDAÇÃO qualquer obrigação por
parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

7.5. Possibilidade de antecipação de pagamento da despesa
7.5.1. Em havendo vantagem concreta às finalidades públicas tuteladas pela futura contratação, poderá
haver antecipação de pagamento integral ou de parcelas do escopo contratual, nos termos admitidos
no art. 145, § 1º, da Lei 14.133/2021, na jurisprudência atual do TCU e na ON AGU nº 37/2011, sempre
que presente motivação técnica, de gestão, econômico-financeira e/ou orçamentária e financeira, bem
como quando for condição praticada normalmente no mercado privado, MEDIANTE
JUSTIFICATIVA levada a termo nos autos do processo de acompanhamento e fiscalização da execução
do contrato, e devidamente autorizado pelo ORDENADOR DE DESPESAS, desde que a Contratada:

a) apresente contrato firmado com o fabricante, distribuição ou fornecedor (ou carta de
solidariedade com a obrigação de fornecimento) contendo a indicação expressa do escopo da
contratação, bem como prazo e garantia de entrega (se for o caso); comprovação de execução parcial do
objeto; ou comprove que o bem esteja em trânsito por meio de acompanhamento de mercadoria em
trânsito;

b) firme TERMO DE COMPROMISSO expresso no sentido de garantir a devolução do valor pago
antecipadamente na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, em até 5 DIAS ÚTEIS,
devidamente ATUALIZADO com base da variação acumulada do IPCA (IBGE), ou outro índice que
venha a sucedê-lo, desde a data do efetivo pagamento até a data da devolução, por meio de GRU – Guia
de Recolhimento da União, nos termos emitidos pela Administração Contratante; e

c) emita TÍTULO DE CRÉDITO em favor da Administração contratante no valor exato do pagamento
realizado antecipadamente, observada a legislação específica vigente.

7.5.2. A partir do NÍVEL DE RISCO envolvido na transação, poderá ser solicitado garantia adicional,
na modalidade de seguro-garantia ou fiança bancária, que assegure o cumprimento da obrigação paga
antecipadamente, as regras contidas no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

7.6. Retenção e glosa de valor
7.6.1. A Administração poderá, mediante DESPACHO FUNDAMENTADO  e ouvida a Fiscalização,
realizar a RETENÇÃO DE VALOR a ser pago à Contratada, destinado à futura quitação de eventuais
prejuízos acarretados à Administração e/ou a terceiros, para eventual compensação de sanções pecuniárias
propostas pela Fiscalização, por irregularidade ou impropriedade na execução ou por inexecução de
serviço previsto no escopo, conforme indicado na respectiva nota técnica de aceitação.

7.6.2. Havendo proposta de RETENÇÃO DE VALOR, poderá ser liberado o pagamento parcial da parte
incontroversamente devida à Contratada, até ulterior decisão no respectivo processo administrativo.

7.6.3. Poderá a Administração GLOSAR VALOR, de forma definitiva, em relação a pagamento a ser
realizado ao Contratado, para fins de fazer frente a eventuais prejuízos acarretados, para compensação de
sanções pecuniárias ou por inexecução de serviços previstos no escopo, conforme decidido em prévio e
competente processo administrativo.

7.6.4. O valor retido será transformado em glosa e recolhido à Contratante (observada a legislação
orçamentária e financeira), ou liberado para pagamento ao Contratado, total ou parcialmente, a depender
da decisão final no respectivo processo administrativo.

7.6.5. Mesmo havendo glosa o u retenção de valor por determinação da autoridade competente, o
documento fiscal deverá ser emitido com o valor total faturado na etapa.
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7.6.6. A glosa de valor sempre dependerá de decisão final irrecorrível em processo administrativo no qual
será observado o contraditório e a ampla defesa.

7.7. Atualização financeira  por atraso de pagamento
7.7.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Contratante,
entre a data prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = VP X ICM X N X I , ONDE:

EM = Encargos Moratórios

VP = Valor da parcela a ser paga

ICM = Índice de correção monetária: IPCA

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

I = Juros de mora de 6% a.a ou 0,01644% a.d, assim apurado:

I = (  TX  )    I = ( 6 / 100 )    I = 0,0001644

                                365

7.8. Reajuste e revisão de preços
7.8.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação
do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES,
contados da assinatura da ARP, nos termos previsto no item 3.8 deste Termo de Referência, na minuta da
ARP e no arts. 25, § 8º, e 82, inc. VI, da Lei 14.133/2021.

7.8.2. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não se
confundindo com eventual desequilíbrio contratual.

7.8.3. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, nos termos
fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021, na própria ARP e no Decreto nº 11.462/2023, e
alterações posteriores.

7.8.4. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente
o quantum do impacto negativo na economia contratual.

7.9. Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato
7.9.1. A contratação será acompanhada por EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO designada pela
Administração, a qual será responsável pela garantia do cumprimento de todas as obrigações contratuais.

7.9.2. Cabe à unidade técnica responsável ou a equipe designada para acompanhamento e fiscalização do
contrato executar as seguintes atribuições, observadas os limites e regras legais e regulamentares internas,
entre outras:

a) promover a notificação do Contratado para fins de início de contagem do prazo de entrega;

b) exigir o cumprimento integral das obrigações pactuadas na contratação, inclusive prazos e condições de
entrega;

c) propor eventuais alterações de especificações técnicas do objeto, como também de condições fixadas
para contratação, no sentido de melhor atender à finalidade pública da contratação;

d) emitir parecer técnico sobre eventuais modificações contratuais requeridas pelo Contratado;

e) providenciar o registro e a notificação da Contratada em caso de descumprimento de obrigações
contratuais;

f) propor eventuais aplicações de sanções administrativas em caso de irregularidades praticadas por parte
da Contratada.

7.10. Recebimento
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7.10.1. O recebimento do objeto fornecido ou executado será realizado em duas etapas, provisória e
definitivamente, conforma regras fixadas neste item.

7.10.2. O recebimento provisório será realizado sumariamente, mediante simples RECIBO, imediatamente
no momento da entrega do bem no local indicado, atestando o simples recebimento do(s) volume(s)
descarregado pela transportadora.

7.10.3. O recebimento definitivo será realizado, mediante Termo Circunstanciado e relatório fotográfico,
em até 5 DIAS ÚTEIS, contados da data da instalação e teste do bem, ou do recebimento provisório em
caso de pendência de providências da Contratante para fins de instalação e operação, situação em que será
realizada com restrição e expresso compromisso da Contratada em realizar todos os serviços agregados.

7.10.4. Em caso de constatação de irregularidades no recebimento, o bem será recusado
fundamentadamente, notificando-se imediatamente a Contratada para as providências necessárias à
regularização.

7.10.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi efetuado em desacordo com
o pactuado ou foi entregue quantitativo inferior ao solicitado, o responsável pelo recebimento notificará
por escrito a Contratada para substituir, às suas expensas, o produto recusado ou complementar o material
faltante, no prazo máximo de 10 DIAS, a contar do primeiro dia útil seguinte da comunicação de
inconformidade.

7.10.6. Os produtos serão recusados:

a) Se entregues com especificações diferentes das contidas neste Termo de Referência (e seus anexos);

b) Se entregues com qualquer defeito;

c) Se apresentarem qualquer defeito durante os testes de conformidade, verificação e operação.

7.10.7. O recebimento do objeto não exime a Contratada da responsabilidade pelos vícios e defeitos de
fabricação, durante o prazo de garantia, bem como pela obrigação de prestação dos serviços de assistência
técnica e manutenção do bem durante o período previsto neste Termo de Referência (e seus anexos).

7.10.8. Caso a Contratada não retire o bem recusado, no prazo máximo de 90 DIAS, contados na
notificação, da instalação da Contratada, será considerado como abandono (conforme previsto no art.
1.275, inc. III, da Código Civil brasileiro), ficando a Contratante autorizada a adotar as providências para
sua destinação final.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
8.1. Sanções administrativas e procedimento de apuração de responsabilidade
8.1.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de condutas contrárias às regras fixadas neste Termo
de Referência são aquelas previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, observadas as
regras contidas neste item, e segundo a sistematização disciplina no regulamento interno de
procedimentos para apuração da responsabilidade e aplicação de sanção administrativa, conforme
Portaria da Direção do Foro nº 40/2022 (disponíveis no
link: https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/regulamentos-internos).

8.1.2. As categorias de infrações contratuais, as condutas irregulares (e situações contratuais concretas a
ser enquadrados), as sanções cabíveis e os ritos de apuração da responsabilidade da CONTRATADA
deverão observar o disposto na tabela abaixo:

ALÍNEA CATEGORIA DE
INFRAÇÕES

SANÇÕES CABÍVEIS E RITO
DE APURAÇÃO

SITUAÇÕES CONTRATUAIS -
ENQUADRAMENTOS
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a) Inexecução parcial

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) advertência formal; e,
b) multa compensatória de 0,5%
a 5% do valor total estimado da
contratação, do valor anual da
contratação, ou da parcela
inadimplida;
PROCEDIMENTO: Rito
sumário.

Falhas ou irregularidades que não
acarretem prejuízos a Justiça
Federal na PB;
Descumprimento de obrigações
acessórias ou secundárias não
classificadas em outra categoria de
infração contratual;
Cumprimento irregular das
obrigações/responsabilidades
contidos nos itens 4.2.1 a 4.2.5,
4.2.7 a 4.2.13, 4.2.15, 4.2.16,
4.2.17 e 4.2.18 deste TR;
Não cumprimento das
obrigações/responsabilidade
contidas nos subitens 4.2.6 deste
TR;
Não cumprimento ou cumprimento
irregular de obrigações acessórias
contidas na ARP e no termo de
contrato.

b)
Inexecução
parcial qualificada com
grave dano

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) impedimento de licitar e
contratar por até 2 anos;
ou declaração e
inidoneidade por 3 anos; e,
b) multa compensatória de 5% a
10% do valor total da
contratação, do valor anual da
contratação, ou da parcela
inadimplida;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Não manter as condições de
habilitação aferidas no processo
licitatório durante a vigência do
Contrato;
Descumprimento de determinação
expressa da GESTÃO e
FISCALIZAÇÃO;
Cumprimento irregular das
obrigações/responsabilidades
contidas nos subitens 4.2.1 a 4.1.3
deste TR;
Não cumprimento das
obrigações/responsabilidades
contidos nos subitens 4.2.1 a
4.2.5, 4.2.7 a 4.2.13,  4.2.14,
4.2.15 e 4.2.16 deste TR.

c) Inexecução total

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) impedimento de licitar e
contratar por até 3 anos;
ou declaração de
inidoneidade de 3 a 4 anos; e,
b) multa compensatória de 10%
a 25% do valor total da
contratação, do valor anual da
contratação, ou da parcela
inadimplida;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Não iniciar, de forma injustificada,
o fornecimento dos
materiais/produtos no prazo e
condições pactuadas;
Paralisar, de forma injustificada,
por prazo superior a 30 dias, a
execução regular do fornecimento
dos materiais/produtos objeto da
contratação;
Retardar, de forma injustificada, o
cumprimento de obrigações
contidas na ARP.
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d)

Não manter a proposta,
não celebrar o contrato ou
não apresentar a
documentação exigida
para a contratação

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) impedimento de licitar e
contratar por até 2 anos;
ou declaração de
inidoneidade por 3 anos; e,
c) multa compensatória de 10%
a 25% do valor total de referência
da licitação;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Recusar-se a manter a proposta ou
lance final apresentados
formalmente no certame;
Não comprovar as condições
subjetivas de contratação, bem
como de habilitação exigidas no
certame no momento da assinatura
do termo de contrato;
Recusar-se a assinar o Termo de
Contrato no prazo e condições
fixadas no Edital e seus anexos;
Recusar-se a assinar a ARP;
Não cumprimento das
obrigações/responsabilidades
contidas nos subitens 4.2.1 a
4.2.3 deste TR.

e)
Retardar a execução do
contrato, ou de etapa dele,
ou a entrega do objeto

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) multa de mora por até 30 dias
de atraso;
b) impedimento de licitar e
contratar por até 1 ano;
ou declaração de
inidoneidade por 3 anos; e
d) multa compensatória de 10%
a 20% do valor total da
contratação, do valor anual da
contratação, ou de parcela dela;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Mora no cumprimento de
qualquer prazo fixado neste TR,
bem como no cumprimento de
determinação da Gestão e
Fiscalização;
Não iniciar a execução do contrato
no prazo pactuado, por até 30 dias;
Mora na execução total do objeto
do Contrato;
Mora na execução parcial dos
serviços objetos do Contrato;
Mora na execução de obrigação e
responsabilidades previstas neste
TR;
Mora no cumprimento de
determinação da gestão e
fiscalização contratual;
Mora no cumprimento de qualquer
obrigação contida na ARP e no
contrato, bem como nas
solicitações ou determinações do
responsável pela gestão da ARP.

f)

Apresentar documentação
falsa ou prestar
informação ou declaração
falsa

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de
inidoneidade de 3 a 5 anos; e
b) multa compensatória de 15%
a 25% do valor total de referência
da licitação;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Apresentar qualquer documento
falso durante a execução do
contrato;
Prestar qualquer informação falsa
durante a execução do contrato;
Fazer qualquer declaração falsa
durante a execução do contrato;
Apresentar qualquer documento
falso, prestar informação falsa ou
realizar declaração falsa durante o
certame licitatório para SRP, ou
durante a vigência da ARP.
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g) Praticar ato fraudulento na
execução do contrato

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de
inidoneidade de 3 a 5 anos; e
b) multa compensatória de 20%
a 30% do valor total de referência
da licitação ou da contratação;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Cometer fraude fiscal na execução
do contrato;
Praticar qualquer outro ato
fraudulento prejudicial ao erário
ou às finalidades públicas tuteladas
com a contratação;
Cometer fraude fiscal ou qualquer
outro ato fraudulento durante o
certame licitatório para SRP ou no
decorrer da vigência da ARP.

h) Comportar-se de modo
inidôneo

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de
inidoneidade de 3 a 4 anos; e
b) multa compensatória de 15%
a 25% do valor total de referência
da licitação ou da contratação;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Tumultuar a execução regular das
obrigações contratuais;
Cometer qualquer outro ato ou
comportamente inidôneo durante a
execução contratual;
Tumultuar ou cometer qualquer
outro ato ou comportamento
inidôneo durante o certame
licitatório ou no decorrer da
vigência da ARP.

i)

Praticar ato lesivo previsto
no art. 5º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de
2013

SANÇÕES CABÍVEIS:
a) declaração de
inidoneidade de 5 a 6 anos; e
b) multa compensatória de 20%
a 30% do valor total de referência
da licitação ou da contratação;
PROCEDIMENTO: Rito
ordinário.

Cometer quaisquer dos atos lesivos
à Administração Pública
tipificados no art. 5º da Lei nº
12.846/2013 durante a execução
do contrato.

8.1.3. Em caso de mora na execução dos serviços, poderá ser aplicada MULTA DE MORA a proporção
de 0,5% ao dia, limitada a 15% sobre o valor mensal médio da contratação, a qual poderá ser convertida
em multa compensatória caso o atraso seja superior a 30 dias.

8.1.4. Na ocorrência de inadimplemento de outras condições contidas neste Termo de Referência e não
contempladas na alínea anterior desta cláusula, caberá à unidade responsável ou a equipe de designada
propor a classificação da gravidade da conduta de leve a gravíssima para fins de análise pela autoridade
competente para aplicação do sancionamento, observados o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5 A multa de mora poderá ser cumulada com outra sanção, pecuniária ou não.

8.2. Procedimento de apuração de responsabilidade
8.2.1. A aplicação das sanções administrativas previstas no item anterior deverá ser realizada mediante
processo administrativo de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas, nos
termos fixados no Regulamento Interno de Procedimentos para Apuração da Responsabilidade e
Aplicação de Sanção Administrativa, conforme Portaria da Direção do Foro nº 40/2022 (disponíveis no
link: https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/regulamentos-internos).

8.2.2. Cabe ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato propor a abertura de processo
administrativo de apuração de responsabilidade, procedendo à devida instrução processual para fins de
comprovação da conduta infracional do particular/contratado.

8.2.3. O procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação da sanção cabível será conduzido
por Comissão Processante, nos termos do Regulamento Interno de Procedimentos para Apuração da
Responsabilidade e Aplicação de Sanção Administrativa, conforme Portaria da Secretaria
Administrativa nº 63/2022 (disponíveis no link: https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-
contratos/regulamentos-internos).

8.3. Extinção do contrato
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8.3.1. O contrato poderá ser EXTINTO:

a) regularmente, por meio da execução completa e aceitação de seu objeto;

b) antecipadamente, nas seguintes formas e situações:

b.1) por ato unilateral da Instituição contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137
da Lei nº 14.133/2021, bem como haja transferência total da execução do contrato a terceiro, exceto nos
casos de mutações empresariais legítimas, ou nos casos da prática comprovada de uma das condutas
infracionais previstas nos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021;

b.2) a requerimento do contratado, caso ocorra alguma § 2º do artigo 137 da Lei 14.133/2021, e segundo
as condições fixadas no § 3º do mesmo artigo legal.

8.3.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a extinção
contratual.

8.3.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de acompanhamento e fiscalização,
sempre se garantindo o contraditório e a ampla defesa, e observados os procedimentos e critérios para
verificação da ocorrência efetiva dos motivos alegados, conforme fixado em regulamento interno
específico público pela Instituição contratante.

8.3.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Instituição contratante previstos no
artigo 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros previstos na contratação e na
legislação vigente.

8.3.5. A extinção contratual será medida de última razão, não podendo ser adotada caso seja prejudicial às
finalidades públicas tuteladas com a contratação.

8.3.6. No caso da extinção contratual, poderá a Administração acionar o CADASTRO RESERVA, ou
convocar o os demais participantes do procedimento de contratação para fins de contratação, observada a
ordem de classificação, nos termos do disposto no § 7º do artigo 90 da Lei 14.133/21.

 

9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
9.1. O objeto da presente contratação não acarreta impactos ambientais diretos que carecem ser tratados,
tendo sido exigidos os cuidados e registros em relação à comercialização de material radioativo previsto na
CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear do Brasil.

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. As questões técnicas e jurídico-administrativas não previstas neste Termo de Referência (e seus
anexos) deverão ser dirimidas pelas equipes de planejamento e de gestão e fiscalização, observados os
limites de suas atribuições, legislação específica vigente, doutrina especializada e a Jurisprudência do
TCU, como também as boas técnicas de gestão.

10.2. São unidades internas envolvidas ou interessadas na presente Contratação:

a) unidade beneficiada/requisitante: Núcleo de Administração; 

b) unidade técnica responsável: Seção de Administração Predial;

c) áreas interessadas: toda a Justiça Federal na Paraíba.

10.3. Na contagem de quaisquer prazos previstos neste TR, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
diferente.

10.4. Outros esclarecimentos e informações sobre o presente processo de licitação serão prestados
pelo Pregoeiro responsável, presencialmente, no primeiro andar do edifício sede da Justiça Federal na
PB, situada à Rua João Teixeira de Carvalho, 489 - Pedro Gondim, João Pessoa/PB , ou à distância,
pelo telefone (83) 2108-4164 ou pelo endereço eletrônico cpl@jfpb.jus.br.

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. DA INTRODUÇÃO
1.1. Objetivo
1.1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade identificar os problemas e estudar
as soluções aplicáveis, por meio da documentação e reunião de elementos tácnicos, mercadológicos,
econômicos e ambientais necessários e suficientes para permitir a elaboração de TERMO DE
REFERÊNCIA para fins de FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LETREIROS E LOGOMARCAS EM AÇO INOX PARA OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA , à luz do disposto nos arts. 6º, incs. XIII e XX, 18, inc. I e §§ 1º e 2º, e
23, § 1º, e 82 a 87, todos da Lei de nº 14.133/2021, combinado com as regras regulamentares contidas no
Decreto nº 11.462/2023, nas Instruções Normativas SEGES/ME NºS 65/2021 e 58/2022, na Resolução
CNJ nº 435/2021, Ato Presidência TRF5 nº 268/2021 e nas Portarias da Direção do Foro nºs 39/2022,
40/2022 e 57/2022 (acesso no link: https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/portarias).
1.2. Anexos integrantes
1.2.1. Os anexos abaixo expostos integram o presente ETP:

a) Pesquisa de Preços (identificadores de nº 3783800, 3931537,  3931539 e 3931540);

b) Manual de Identidade Visual da Justiça Federal (identificador de nº 3783765);

c) Modelo de Proposta Comercial (identificador de nº 3783782).

1.3. Definições importantes
1.3.1. No âmbito deste ETP, consideram-se as seguintes definições:

a) ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO/CONTRATANTE – Justiça Federal na Paraíba;

b) PARTICULAR/LICITANTE – Empresa interessada em participar do procedimento licitatório;

c) ADJUDICATÁRIA - Licitante vencedor do certame licitatório;

d) FISCAL TÉCNICO – Servidor ou equipe designada formalmente pela Instituição para auxiliar o Gestor
do contrato na fiscalização da execução dos serviços contratados, nos termos do art. 117 da Lei de nº
14.133/2021;

e) GESTOR DE CONTRATO – Servidor designado formalmente pela Instituição para supervisionar e
coordenar as atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos termos do art.
117 da Lei de nº 14.133/2021;

f) NOTA TÉCNICA – É o documento de aceitação ou rejeição, total ou parcial, dos serviços prestados
pela Contratada no qual deverá constar, entre outras, as informações referentes aos valores retidos e/ou
glosados, conforme modelo padrão da Instituição;

g) REGISTRO DE OCORRÊNCIA – Meio destinado ao registro de todos os fatos inerentes à execução do
futuro contrato.

h) RETENÇÃO – É o contingenciamento cautelar, total ou parcial, de valor da nota fiscal/fatura a ser paga
à Contratada para fins de garantia da quitação de prejuízos eventualmente acarretados ou, ainda, para
futura compensação de sanção pecuniária aplicada por inadimplemento contratual sempre que a garantia
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não possa ser executada ou não seja suficiente;

i) GLOSA – É a supressão parcial ou total do valor da nota fiscal/fatura, com fundamento na exceção do
contrato não cumprido, sempre que a obrigação contratual não tenha sido adimplida, ou tenha sido
adimplida de forma insatisfatória com falha insanável;

j) DEFEITO - Qualquer desvio ou falha na execução do objeto contratado por parte da Contratada;

k) REJEIÇÃO - Ato conjunto de competência do Fiscal Técnico e do Gestor Contratual que representa a
recusa do objeto em casos de desconformidade ou defeito técnico.

 
2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Descrição resumida
2.1.1. Os estudos técnicos preliminares aqui relatados têm por objeto aquele constante na
TABELA abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANT CATMAT

1

Confecção de Letra caixa em aço inox escovado,
com 10cm de
altura e 1cm. de profundidade, com instalação
inclusa

Unid. 400 341833

2

Confecção de Letra caixa em aço inox escovado,
com 22cm de
altura e 1cm. de profundidade, com instalação
inclusa

Unid. 300 341833

3

Confecção de Logomarca em aço inox
escovado com tratamento para pintura
eletrostática com 120cm de altura e
110cm de largura, com 1cm de profundidade
(com instalação inclusa)

Unid. 20 341833

4

Confecção de Logomarca em aço inox escovado
com tratamento para pintura eletrostática com
60cm de altura e 52cm de largura, com 1cm de
profundidade (com
instalação inclusa)

Unid. 50 341833

2.2. Especificações técnicas detalhadas
2.2.1. As especificações técnicas detalhadas do material a ser fornecido em todos os itens dispostos no
subitem 2.1.1 do presente documento devem seguir o detalhamento contido no Manual de Identidade
Visual da Justiça Federal (identificador de nº 3783765), além de:

a) quanto às letras contidas nos itens de 1 a 4, serem fabricadas em aço inox escovado e com as medidas e
profundidades dispostas em cada item;

b) quanto às logomarcas contidas nos itens 5 e 6, serem fabricadas em aço inox com tratamento para
pintura, além de pintadas com pintura eletrostática.

2.3. Prazos em geral
2.3.1. O Termo de Referência deverá conter cláusula com todos os prazos importantes ao presente
processo de licitação.

2.3.1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, podendo ser prorrogado por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.3.1.2. O prazo de fornecimento será de até 30 DIAS, contados da emissão nota de empenho, salvo
motivo acatado pela Administração que enseje em dilação de prazo.

2.3.1.3. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será de, no mínimo, 36 MESES, contados do
recebimento definitivo, à luz do disposto no Código de Defesa do Consumidor.

2.3.1.4. A proposta comercial na pesquisa de preços deverá conter, no mínimo, as informações indicadas
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no Modelo anexo.

2.4. Locais, dias e horários de fornecimento e instalação
2.4.1. Os locais de fornecimento e instalação dos materiais objeto do presente processo administrativo de
contratação deverão ser:

ENDEREÇO MUNICÍPIO RESPONSÁVEL/CONTATO
Rua João Teixeira de Carvalho, n o 480 -
Pedro Gondim, João Pessoa/PB

JOÃO PESSOA

VILÂNI HOLANDA

Rua Edgard Vilarim Meira, s/n -
Liberdade, Campina Grande/PB CAMPINA GRANDE

Rua Francisco Vieira da Costa, nº 20 -
Bairro Maria Rachel, Sousa/PB SOUSA

Av. Parque das Águas, nº 75 - Bairro
Centro, Monteiro/PB MONTEIRO

Rua Augusto de Almeida, no 258 -
Bairro Novo, Guarabira/PB

GUARABIRA

Rua Bossuet Wanderley, no 649 - Bairro
Brasilia, Patos/PB

PATOS

2.4.2. O horário para fornecimento para atendimento da necessidade da unidade demandante deverá ser: de
segunda a sexta, das 9 às 16 horas.

2.4.3. Excepcionalmente, poderá ser autorizado pela Fiscalização dias e horários diferenciados para fins
de execução dos serviços de instalação, treinamento e assistência técnica.

2.4.4. Os deslocamentos dos profissionais da equipe técnica aos local de execução dos serviços, bem como
para fornecimento do equipamento deverão ser custeados pela futura Contratada, não devendo acarretar
quaisquer ônus adicionais à Contratante.

2.5. Regras do Registro de Preços
2.5.1. À luz do disposto no art. 82, da Lei 14.133/2021, o Termo de Referência deverá fixar as regras e
diretrizes básicas para o Registro de Preços, particularmente quanto à(ao):

a) quantidade mínima a ser cotada no certame, que deve ser igual à quantidade total prevista no escopo da
licitação;

b) prazo de vigência da ARP - Ata de Registro de Preços;

c) possibilidade ou não de prorrogação da ARP;

d) regras de reajuste do preço registrado, decorridos 12 MESES da assinatura da ARP;

e) possibilidade ou não de órgãos não participantes utilizarem a ARP;

f) vedação quanto à participação de órgãos ou entidades em mais de um Registro de Preços; e,

g) casos de cancelamento e alteração do Registro de Preços.

2.5.2. Realizando-se pesquisas via ComprasNet NÃO FOI identificado processo de licitação em aberto
com a finalidade de formalização de registro de preços para futura aquisição do(s) bem(ns) objeto destes
Estudos Técnicos Preliminares e que atendessem exatamente as necessidades e condições da Instituição
para solução do problema/demanda.

2.5.3. Não deverá ser realizado procedimento prévio de Intenção de Registro de Preços - IRP, via
Comprasnet, para fins de identificação de outros órgãos e entidades interessadas em participar da presente
licitação, nos termos fixados no art. 86 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo art. 9º do Decreto nº
11.462/2023, e alterações posteriores.

 

3. LEVANTAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DA DEMANDA
3.1. Avaliação da necessidade
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3.1.1. A necessidade aqui exposta decorre do surgimento de novas demandas criadas pelas reformas de
ambientes internos, cujos projetos prevêm painéis com letreiros e logomarcas em aço inox, como a
biblioteca, Salão Nobre, Secretaria Administrativa, entre outros ambientes. Aliado a isso, existe a
necessidade de substituição de letreiros das fachadas pricipais dos Edifícios-Sede da Seção Judiciária da
Paraíba.

3.2. Benefícios esperados
3.2.1. Pretende-se, por meio da presente contratação, promover a afirmação da nova identidade visual da
instituição, unificando as logomarcas e textos através das cores e fontes, sempre seguindo as orientações
do Manual de Identidade da Justiça Federal.

3.3. Riscos decorrentes da demanda
3.3.1. O não atendimento tempestivo da demanda exposta no presente documento impossibilitará o
atendimento de demandas relativas às várias obras que estão ocorrendo no âmbito desta Seccional, além
de deixar de unificar as logomarcas e textos através das cores e fontes seguindo as orientações do Manual
de Identidade da Justiça Federal.

3.4. Levantamento da situação atual
3.4.1. Atualmente, no âmbito da Subseção Judiciária da Paraíba, diversas reformas estão ocorrendo em
ambientes internos desta Seccional, cujos projetos prevêm painéis com letreiros e logomarcas em aço inox,
motivo que, aliado à necessidade de substituição de letreiros das fachadas pricipais dos Edifícios-Sede da
Seção Judiciária da Paraíba, enseja a instrução do presente processo de aquisição.

3.5.1. O atendimento da presente demanda deverá ser concretizado em até 60 (SESSENTA) DIAS, tendo
em vista a situação existente, a previsão no Plano Anual de Contratações de 2023 e a consequente
disponibilidade orçamentária.

3.6. Levantamento da demanda última contratação
3.6.1. No que concerne ao histórico de aquisição aqui tratada, tem-se que os letreiros e logomarcas hoje
constantes nos Edifícios-Sede desta Seccional foram adquiridos pelas empresas contratadas quando das
construções e reformas realizadas, não tendo havido, portanto, qualquer contratação específica para tal
fim.

3.7. Estimativas de quantidades demandadas
3.7.1. A quantidade demandada dos itens de 1 a 4 da futura contratação foi dimensionada por meio da
necessidade de se formatar o nome "JUSTIÇA FEDERAL" em todos os edifícios desta Seccional, em um
total mínimo de 16 vezes, com 224 letras; "JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA" em um
total mínimo de seis vezes, com 204 letras; "BIBLIOTECA JUIZ FEDERAL AGNELO AMORIM
FILHO", com 38 letras; "FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA", com 28 letras; "FORUM JUIZ
NEREU SANTOS", com 20 letras. Somando-se todas as demandas previstas, tem-se, no mínimo, a
utilização de 514 letras, resultando no quantitativo estimado de 600 letras no total dos quatro itens aqui
tratados.

3.7.2. A quantidade demandada do item 5 da futura contratação foi dimensionada por meio da
necessidade de se formatar a logomarca da JUSTIÇA FEDERAL em todos os edifícios desta Seccional,
sendo três em João Pessoa; um em Campina Grande; um em Patos; um em Monteiro; um em Guarabira;
um em Sousa, em um total mínimo de 8 vezes, resultando no quantitativo estimado de 10 logomarcas nas
dimensões tratadas no item em questão.

3.7.3. A quantidade demandada do item 6 da futura contratação foi dimensionada por meio da
necessidade de se formatar a logomarca da JUSTIÇA FEDERAL em ambientes internos dispostos em
todos os edifícios desta Seccional em um total mínimo de 24 vezes, resultando no quantitativo estimado de
30 logomarcas nas dimensões tratadas no item em questão.

3.8. Providências a serem adotadas pela Administração
3.8.1. Quanto à necessidade de providências de adequações locais de layouts e instalações elétricas e de
rede para fins de instalação do objeto do presente processo de aquisição, verifica-se que não há qualquer
necessidade nesse sentido.
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3.9. Dependência com outras contratações corretatas e/ou interdependentes
3.9.1. O presente processo de aquisição não tem correlação ou interdependência com outras contratações
senão as obras que já se encontram em execução.

 

4. DO ESTUDO MERCADOLÓGICO DE SOLUÇÕES
4.1. Legislação e norma técnica aplicável
4.1.1. LEGISLAÇÃO SOBRE CONTRATAÇÃO

a) Lei nº 14.133/2021. Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

b) Decreto nº 10.024/2019. Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

c ) Lei Complementar nº 123/2006. Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte;

d) Decreto nº 8.538/2015. Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e
obras no âmbito da administração pública federal;

e) Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010. Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências;

f) Resolução CNJ nº 400/2021. Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário;

g ) Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022. Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

h ) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral;

i ) Portaria da Direção do Foro de nº 40/2022. Dispõe sobre o procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanção administrativa aos particulares de que trata o Capítulo I do Título
IV da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Justiça Federal na Paraíba, e dá outras providências;

j) Lei nº 12.527/2011. Lei de Acesso à Informação;

l) Decreto 11.462/2023. Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 82 da Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021;

m) Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; e,

n) Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022. Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

4.2. Levantamento de possíveis soluções de mercado

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS PARECER
Aquisição de letreiros
fabricados em especificação
diversa de inox

Preço diminuto quando
comparado ao aço inox

Vida útil do material será
bem menos

Não atende às necessidades
da Administração

Aquisição de letreiros
fabricados em aço inox

Preço majorado quando
comparado à solução
diversa

Vida útil bem maior
Atende às necessidades da
Administração

4.3. Levantamento dos fabricantes/modelos existentes no mercado
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4.3.1. Ao fazer-se os estudos mercadológicos, constatou-se que os seguintes fabricantes dispõem de
equipamentos que atendem ao mínimo de especificações técnicas a exigidas para solução:

a) Projinox;

b) Rodinox;

c) Valeinox.

4.4. Levantamento de empresas especializadas existentes no mercado
4.4.1. Ao realizar-se os estudos mercadológicos, constatou-se que existem as seguintes
empresas/fornecedores no mercado especializado que comercializam o equipamento indicado na
solução:

EMPRESA/CNPJ ENDEREÇO/SITE
Império do Inox Rua Sao Miguel, 238, Varadouro, João Pessoa/PB
Matriz Comunicação Rua João Lelis, 21, Castelo Branco, João Pessoa/PB
Digital Placas e Adesivos Av. Dom Pedro I, 584, João Pessoa/PB

4.5. Levantamento de valores de mercado
4.5.1. Tendo em vista a adoção do critério de MENOR PREÇO para aquisição do objeto em tela, tem-se a
necessidade de estimar o valor máximo a ser despendido, valor este que balizará as propostas a serem
ofertadas pelos interessados.

4.5.2. De forma a possibilitar a estimativa do MENOR PREÇO, realizou-se, em alinhamento ao disposto
no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pela IN SEGES/ME nº 65/2021 e Portaria da
Direção do Foro de nº 57/2022, pesquisa de preços de mercado por meio de consulta aos preços 
praticados no âmbito da Administração Pública, conforme exposto abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
RESUMIDA UNIDADE QUANT CATMAT PREÇOS

APLICADOS
PREÇO
MEDIO

VALOR
ESTIMADO

1

Confecção de Letra
caixa em aço inox
escovado, com 10cm.
de
altura e 1cm. de
profundidade, com
instalação inclusa

Unid. 400 341833

R$ 45,00
R$ 34,60
R$ 63,35
R$ 61,00

R$ 50,99 R$ 20.396,00

2

Confecção de Letra
caixa em aço inox
escovado, com 22cm.
de
altura e 1cm. de
profundidade, com
instalação inclusa

Unid. 300 341833

R$ 155,58
R$ 193,05
R$ 200,00
R$ 128,00

R$ 169,16 R$ 50.748,00

3

Confecção de
Logomarca em aço
inox escovado com
tratamento para
pintura eletrostática
c o m 120cm de
altura e 110cm de
largura, com
1cm de
profundidade (com
instalação inclusa)

Unid. 20 341833
R$ 775,00
R$ 875,00
R$ 894,50

R$ 848,17 R$ 16.963,40
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4

Confecção de
Logomarca em aço
inox escovado com
tratamento para pintura
eletrostática com
60cm. de altura e
52cm. de largura, com
1cm. de profundidade
(com
instalação inclusa)

Unid. 50 341833

R$ 539,00
R$ 732,00
R$ 520,00
R$ 355,00

R$ 536,50 R$ 26.825,00

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Critério objetivo de julgamento do certame
5.1.1. O critério de julgamento utilizado no processo de licitação deverá ser de MENOR PREÇO.

5.1.2. Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas neste
Termo de Referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto.

5.2. Modelagem de ritos procedimentais
5.2.1. Propõe-se que a modelagem técnica, gerencial e legalmente adequada para o processo de licitação
para contratação do objeto em tela deverá ser:

MODALIDADES
CRITÉRIOS

DE
JULGAMENTO

FORMA MODO DE
DISPUTA ORDEM DAS FASES ORÇAMENTO

Pregão Menor preço Eletrônica Aberto-fechado Proposta-habilitação Público

5.3. Critérios subjetivos de seleção
5.3.1. O Termo de Referência e o Edital de Licitação deverão fixar os requisitos de habilitação para
escolha do futuro contratado, que serão restritos a:

5.3.1.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) apresentação de atestados de capacidade técnico-operacional, que comprove sua aptidão para
fornecimento de equipamento com características compatíveis com o objeto desta licitação;

5.3.1.2. CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) restrita à comprovação da não existência de feitos falimentares e de recuperação judicial.

5.4. Do direito de preferência
5.4.1. A classificação final no presente certame deverá observar o livre exercício do Direito de
Preferência, quanto à Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006.

5.5. Responsabilidades e obrigações das partes
5.5.1. O Termo de Referência deverá fixar as responsabilidades e obrigações das partes contratantes em
face dos requisitos, atividades e condições fixadas.

5.5.2. A Contratada responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, nos termos expressamente previstos no art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

5.6. Subcontratação
5.6.1. Não será permitida a subcontratação total do objeto do presente processo licitatório, sendo,
contudo, permitida a subcontratação parcial exclusivamente para fins de instalação do objeto tratado no
presente processo de aquisição.

5.7. Forma de fornecimento
5.7.1. O fornecimento dos itens formadores do objeto aqui tratado deverá ser realizado sob demanda por
cada contratação realizada a partir da ARP - Ata de Registro de Preços.
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5.8. Gestão e fiscalização contratual
5.8.1. O Termo de Referência deverá fixar regras de gestão e fiscalização da execução da futura
contratação, observadas as regras contidas no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

5.8.2. O recebimento do objeto da futura contratação deverá ser disciplinado no Termo de Referência,
devendo observar as seguintes etapas:

a) Provisoriamente, pela Fiscalização e mediante comprovação formal do recebimento do objeto; e

b) Definitivamente, pelo Gestor do Contrato, mediante nota técnica de recebimento e ato de "atesto", no
prazo máximo de 5 DIAS ÚTEIS, contados do recebimento provisório.

5.8.3. Os procedimentos de liquidação da despesa e pagamento deverão ser fixados no Termo de
Referência, observado o prazo máximo de 10 DIAS ÚTEIS, contados da data do recebimento definitivo e
aceitação do objeto.

5.8.4. Não havendo condições locais de instalação e operação imediata do equipamento em razão de
providência por parte da Administração Contratante, será realizado recebimento e aceitação condicionada
ao objeto para fins de pagamento.

 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA PREVISÃO DO PAC
6.1. A presente contratação encontra-se prevista no PAC2023 sob o código JC4EQ2SA, demonstrando-se,
portanto, seu alinhamento ao Plano Estratégico da Justiça Federal 2021/2026 em seu macrodesafio
nacional de aperfeiçoamento da gestão administrativa e garantia dos direitos de cidadania.

6.2. A classificação do Programa de Trabalho e do Elemento de Despesa será feita posteriormente pelo
Núcleo Financeiro e Patrimonial, juntamente com a declaração de disponibilidade orçamentária.

 
7. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
7.1. O objeto da presente contratação não acarreta impactos ambientais diretos e que careçam algum tipo
de tratamento.

 

8. DAS JUSTIFICATIVAS DA SOLUÇÃO PROPOSTA
8.1. Justificativa da contratação
8.1.1. A necessidade aqui exposta decorre do surgimento de novas demandas criadas pelas reformas de
ambientes internos, cujos projetos prevêm painéis com letreiros e logomarcas em aço inox, como a
biblioteca, Salão Nobre, Secretaria Administrativa, entre outros ambientes. Aliado a isso, existe a
necessidade de substituição de letreiros das fachadas pricipais dos Edifícios-Sede da Seção Judiciária da
Paraíba.

8.1.2. Por fim, é importante ressaltar que os presentes Estudos se referem tão somente a uma estimativa de
utilização, podendo o serviço em levantamento para futura aquisição, ora tratados pelo presente Estudo
Preliminar, ser utilizado ou não, ficando a critério da Administração sua solicitação, não gerando qualquer
obrigação de contratação pela CONTRATANTE, durante a vigência legal da ARP - Ata de Registro de
Preços.

8.2. Justificativa da solução proposta
8.2.1. Justifica-se a solução proposta com a formalização de ARP para futuras aquisições de letras em aço
inox pela sua vida útil ser bem maior quando comparada a outros materiais que produzem, em tese, o
mesmo resultado.

8.3. Justificativa da natureza comum do objeto
8.3.1. Os itens formadores do objeto aqui tratados se enquadram na categoria de objeto comum, mediante
especificações usuais que permita ao particular do mercado especializado compreender o escopo e
elaborar uma proposta sem mais necessidades de conhecimento especializados, nos termos definidos no
art. 6º, inc. XIII, Lei 14.133/2021.
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8.4. Justificativa da realização de Pregão
8.4.1. Justifica-se a realização de Pregão em atenção aos procedimentos de licitação previsto nos termos
do art. 29 da Lei nº 14.133, de 2021, ensejando melhor proveito e eficiência com celeridade e simplicidade
de procedimentos burocráticos para fins de contratação.

8.5. Justificativa de Registro de Preços
8.5.1. A proposta de realização de Registro de Preços justifica-se em razão do fato de que o objeto deverá
ser padronizado para fins de instalação em mais de uma unidade da Instituição em períodos distintos, a
partir da disponibilidade de recursos orçamentários e viabilidade de instalação.

8.5.2. Justifica-se a NÃO realização prévia de IRP para fins de identificação de outros órgãos e entidades
interessadas em participar do presente Sistema de Registro de Preços em razão de ser objeto de natureza
singular formatado para atender à demanda específica da Instituição.

8.6. Justificativa da modelagem de ritos procedimentos do processo de licitação
8.7.1. Justifica-se a modelagem de ritos procedimentais propostos no subitem 5.2.1 do presente
documento, conforme abaixo:

a ) Modalidade de pregão, deve-se à natureza do objeto da futura contratação que se enquadra na
categoria de bem comum de mercado, nos termos albergados nos arts. 6º, inc. XIII, e 29, da Lei 14.133, de
2021, e não aplicável o diálogo competitivo por não ser objeto que preencha os requisitos legais para sua
aplicação do art. 32, Lei 14.133, de 2021;

b) Julgamento por menor preço, trata-se de objeto com todos os parâmetros mínimos de qualidade e
com valor máximo aceital bem definido, bem como de natureza comum ao mercado, justificando-se a
utilização de critério de julgamento que buscar escolher o futuro contratado por meio do menor dispêndio
à Administração, à luz do disposto no art. 34, Lei 14.133, de 2021;

c ) Forma eletrônica, não há presente qualquer elemento ou condição que justifique a não realização
eletrônica da futura licitação, de sorte que se justifica, a contrário sensu, a realização do pregão na forma
eletrônica, por força do disposto no art. 17, § 2º, da Lei 14.133, de 2021;

d) Modo de disputa aberto-fechado, tratando-se de licitação por menor preço, a partir do disposto no §
1º do art. 56 da Lei 14.133, de 2021, vedada a utilização isolada do modo de disputa fechado; neste caso,
não há presente qualquer temor razoável de que existam poucos concorrentes em uma licitação dessa
magnitude promovida pela União, na forma eletrônica, de forma que inexiste justificativa para aplicação
dos modos de disputa aberto ou fechado-aberto; a contario sensu, justifica-se a modelagem do rito com o
modo de disputa aberto-fechado no qual todos os licitantes podem apresentar lances (independente de suas
propostas iniciais) e concorrerem livre e abertamente entre si durante a etapa aberta de disputa, visando
reduzir ao máximo sua proposta para fins de participar da etapa fechada, nos termos fixados no art. 56, Lei
14.133, de 2021, c/c art. 24, IN SEGES/ME nº 73, de 2022;

e) Sem inversão de fases (proposta-habilitação), inexiste razão plausível e quaisquer ganhos potenciais
na adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021, de forma que, a
contrario sensu, resta justificada a adoção da ordem normal de fases na qual primeiro se julga a proposta
para, posteriormente, julgar-se a habilitação apenas em relação ao licitante com a proposta julgada
vencedora; e,

f ) Orçamento não sigiloso (público), não há presente elementos técnicos e de ordem prática que
justifiquem adotar o sigilo no valor máximo aceitável, nos termos permitidos no art. 24, Lei 14.133, de
2021, uma vez que há razoável certeza na precisão do valor médio praticado pela mercado para fornecer
equipamentos dessa natureza.

8.7. Parcelamento do objeto
8.7.1. Trata-se de fornecimento de letras que deverão ser entregues e instaladas de forma parcelada,
conforme a necessidade da Administração, durante a vigência da futura Ata de Registro de Preços.

 
9. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO DA SOLUÇÃO PROPOSTA
9.1. No que tange à viabilidade e adequação ou não da solução proposta, a Equipe de Planejamento, frente

Estudo Técnico Preliminar 199 (3777944)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 52



a todos os dados e informações levantados nos presentes estudos técnicos preliminares, DECLARA-A
VIÁVEL e, sobretudo, ADEQUADA para atender completamente as necessidades da Administração no
presente caso concreto.

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Unidade solicitante: Núcleo de Administração;

10.2. Unidade interessada: Seção de Administração Predial e Engenharia;

10.3. Unidades beneficiadas: toda a Justiça Federal na Paraíba.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA , DIRETOR(A)
DE NÚCLEO, em 23/11/2023, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3777944 e o código CRC 885DC532.

0002666-05.2023.4.05.7400 3777944v49
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Apresentação Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal, 

como órgão central da instituição, tem um papel-

chave na promoção de uma política de comunicação  

voltada à afirmação dessa identidade – traduzida na 

integração institucional e na definição e disseminação 

de uma marca única e dos valores a ela associados. 

Com o passar do tempo, a aplicação prática das instru-

ções contidas no citado manual acabou mostrando 

que alguns itens do projeto de Identidade Visual da 

Justiça Federal precisavam passar por um criterioso 

processo de revisão e atualização, o que esta nova ver-

são do manual se propõe a realizar. 

Este guia trata dos elementos básicos da identidade 

visual da Justiça Federal – símbolo, logotipo, cores e 

tipografia institucional – e oferece exemplos de apli-

cação, orientando, assim, todos aqueles que serão 

responsáveis por sua gestão. O resultado desta revi-

são não tem a pretensão de ser definitivo, mas sim 

colaborar para a consolidação da Identidade Visual 

da Justiça Federal, atuando de forma coordenada 

para que autoridades, servidores, fornecedores e a 

sociedade como um todo sejam capazes de reconhe-

cê-la e compreender seu significado. 

A identidade visual de uma instituição é a maneira pela 

qual ela se apresenta para o público – como seu nome 

é veiculado em um logotipo, quais as cores predomi-

nantes nas diversas peças de comunicação e nos ambi-

entes, o estilo das imagens nos impressos etc. A consis-

tência e a coerência presentes nas soluções visuais con-

tribuem para fortalecer a imagem da marca. 

O Conselho da Justiça Federal apresentou o Manual de 

Identidade Visual da Justiça Federal, instituído pela 

Resolução n. CF - RES - 2012/00193, de 1º de junho de 

2012, contendo as diretrizes para aplicação da marca 

única da Justiça Federal, aprovada em sessão do dia 28 

de março de 2011, como parte do Projeto de 

Identidade Institucional da Justiça Federal. A marca 

escolhida pelo Colegiado do CJF é de autoria do servi-

dor José Ricardo de Almeida Horta, do Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região. 

O objetivo era dar início a uma política de comunica-

ção unificada e integrada, que propiciasse uma ima-

gem mais coerente, sólida e de maior credibilidade 

para a Justiça Federal brasileira. 

A falta de uma identidade institucional única era fator 

que contribuía enormemente para que a imagem da 

Justiça Federal fosse difusa e pouco compreendida. 
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“Talvez pareça desconcertante a simplicidade deste 

logotipo, mas é possível destacar alguns elementos 

importantes. Em primeiro lugar, o uso das cores azul e 

verde, ambas cores frias que remetem atributos tais 

como segurança, tranquilidade e paz. A composição 

cromática mostra equilíbrio e harmonia ao fazer a inte-

ração entre uma cor primária - o azul - em oposição a 

uma cor secundária - o verde (azul+amarelo).

A fonte escolhida foi a Century Gothic, sem serifa, mas 

nem por isso, menos clássica. Uma fonte clássica reme-

te a ideia de seriedade, confiança e legitimidade. A 

letra sem serifa associa-se à modernidade, leveza. 

Legibilidade e clareza são outros atributos.

A imagem do logotipo, em sua simplicidade, apresenta 

inúmeras vantagens: em primeiro lugar, pode ser asso-

ciada aos formatos presentes em desenhos, monu-

mentos e arquitetura de Brasília, capital da República e 

sede dos três poderes. As concavidades laterais dão 

movimento, arejamento e permitem que o logotipo 

seja usado em qualquer sentido, horizontal ou vertical. 

Simultaneamente, favorecem a percepção de acessi-

bilidade, de abertura ao público, de união e, também, 

de transparência. Por não estar limitado, pode ter uma 

área de influência regulada para que seja destacado 

quando impresso no material de papelaria. Pode, 

ainda, ser aplicado em lugares externos, em uniformes, 

veículos e outros suportes sem que demande altera-

ções.

As possibilidades de sua aplicação em positivo, negativo 

ou reticulado (tons de cinza) não comprometem a ideia 

original nem distorcem os sentidos pretendidos.

A forma da logo é básica e esquemática. Emprega um 

mínimo de recursos visuais. Por trás dessa simplicidade, 

contudo, reside uma inteligência visual em que se usa o 

mínimo de meios para criar o máximo de efeitos. Por 

isso, é uma forma facilmente reconhecível e memorizá-

vel sem nenhum custo mental.

A simplificação do desenho faz entrever um J (de 

Justiça) no primeiro quadrante, realçado na versão bran-

co e preto. O desenho não é chapado, mas cria a ilusão 

da tridimensionalidade com volume. As variações de 

posição da figura, sua mobilidade, sua volatilidade, indi-

cam algo que se movimenta daqui para lá, imprimindo 

agilidade e dinamismo para a instituição. Na sua simpli-

cidade visual, o logo consegue indicar todos os aspectos 

que são primordiais a essa instituição: seriedade, flexibi-

lidade, onipresença e universalidade".

* Parecer proferido por Tânia Montoro, professora,  mestre em 
Comunicação pela Universidade de Brasília e PhD em Comunicação 
Audiovisual e Publicidade pela Universidad Autônoma de 
Barcelona.

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

A  
da Justiça Federal

 Marca

Na sua simplicidade visual, 
o logo consegue indicar 

todos os aspectos que são 
primordiais a essa instituição: 

seriedade, flexibilidade, 
onipresença e universalidade.
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Marca da Justiça Federal

A marca da Justiça Federal possui desenho próprio e 

exclusivo. É composta de símbolo e logotipo que inte-

grados constituem o elemento central da identidade 

visual da Justiça Federal.  Suas aplicações são demons-

tradas neste manual.

Símbolo 

O simbolo da Justiça Federal é um sinal que sinteti-

za a identidade visual da instituição. As regras para 

o uso, a aplicação e as configurações da relação sím-

bolo-logotipo estão contempladas ao longo deste 

manual.

Logotipo 

O logotipo da Justiça Federal é a forma escrita de 

apresentar o nome da instituição. É constituído por 

um grupo de letras especialmente desenhada para 

a instituição e que não deve ser utilizado em sepa-

rado dos demais elementos visuais previstos neste 

manual.  As regras para o uso, aplicação e configu-

rações da relação símbolo-logotipo estão contem-

pladas ao longo deste manual.

Marca 

A marca da Justiça Federal é a forma visual gráfica 

da instituição que a individualiza e identifica, com-

posta pela integração do símbolo e do logotipo.  As 

regras para o uso, a aplicação e as configurações da 

relação símbolo-logotipo estão contemplados ao 

longo deste manual.
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Diagrama Construtivo

O desenho preciso do símbolo da Justiça Federal pode 

ser obtido por meio do diagrama ao lado. Entretanto, 

esse recurso destina-se a ser somente um registro da 

lógica construtiva, já que a reprodução regular do sím-

bolo, associado aos logotipos dos diversos órgãos da 

Justiça Federal, deverá ocorrer somente a partir dos 

originais digitais disponíveis na mídia anexa. 

1

1 Módulo

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27
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Espaçamento entre os 
Caracteres do Logotipo

Os editores de texto e os programas gráficos já contam 

com um recurso de diagramação chamado kerning, 

pré-programado para dar a impressão de que os espa-

ços entre os caracteres são visualmente iguais ou pro-

porcionais. Entretanto, esse ajuste automático às 

vezes não apresenta um resultado plenamente satisfa-

tório. 

Para corrigir essas distorções e deixar os espaços 

homogêneos, como nossos olhos percebem, são 

necessários alguns ajustes e compensações feitos 

manualmente. 

O módulo-padrão adotado como unidade de medida 

de espaço entre os caracteres foi arbitrado em 1/5 da 

haste horizontal interna da letra “L”.

3 3 32,5 1,5 2

= =

3 3

ALINHAMENTO

3

2

2

2,5

2,5

2,5

2,5

2,5 1,5 2

1

1

1 Módulo7

3,5 2

3,5 2 1 Módulo
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Century Gothic Regular 

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvxyz

1234567890

Calibri Light

abcdefghijklmnopqrstuvxyz
1234567890 

Calibri Regular

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvxyz
1234567890 

Calibri Bold

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvxyz
1234567890

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
Calibri Light Italic

abcdefghijklmnopqrstuvxyz
1234567890 

Calibri Regular Italic

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvxyz
1234567890 

Calibri Bold Italic

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
abcdefghijklmnopqrstuvxyz
1234567890

ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ 
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Tipografias Utilizadas

A tipografia (do grego typos/forma e graphe-

in/escrita) é a arte e o processo de criação na composi-

ção de um texto, física ou digitalmente. O objetivo 

principal da tipografia é dar ordem estrutural e forma 

à comunicação escrita. A tipografia institucional iden-

tifica e uniformiza os textos das diversas peças de 

comunicação.

A fonte originalmente usada no logotipo da Justiça 

Federal é a Century Gothic Regular. Entretanto, devido 

ao seu desenho de linhas finas e pouco peso visual, 

durante o uso prático da marca foram identificados 

alguns problemas de legibilidade nas aplicações onde 

as assinaturas aparecem em tamanho reduzido. Para 

corrigir essa deficiência, foi feito um incremento de 

20% na espessura dos caracteres da inscrição “Justiça 

Federal”, conforme ilustração comparativa ao lado.

A família tipográfica usada nas informações secundá-

rias e complementares é a Calibri, em todas as suas 

diferentes versões e estilos (Light , Regular, Bold e 

Italic). 

Caso seja impossível empregar a tipografia institucio-

nal, recomenda-se o uso da família Arial em docu-

mentos operacionais, como relatórios, apresentações 

em PowerPoint e mensagens de correio eletrônico.

Versão atualizada, com incremento de 20% na espessura dos caracteres

Versão antiga do logotipo, utilizando a fonte original
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A assinatura, em qualquer de suas versões, é a presen-

ça da instituição no item ou peça onde está aplicada, 

seja um impresso, uniforme, sinalização, veículo etc. 

Para assegurar o reconhecimento imediato da assi-

natura, em qualquer meio de comunicação, ela deverá 

apresentar um comportamento uniforme, sendo ao 

mesmo tempo flexível o bastante para se adaptar de 

forma adequada às mais diferentes situações. 

As assinaturas da Justiça Federal podem ocorrer em 

10 configurações. Essas variações foram projetadas 

em quantidade suficiente para atender às mais diver-

sas necessidades de aplicação e sob nenhuma hipóte-

se devem ser alteradas. 

Assinaturas Institucionais 

Símbolo + Logotipo

Símbolo + Logotipo 
+ Nome Completo 
do Órgão

Símbolo + Logotipo 
+ Sigla do Órgão

Símbolo + Logotipo 
na vertical 

Símbolo + Sigla do 
Órgão + Sigla do Setor

Símbolo com efeito 
3D + Logotipo 

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Vertical

Setorial

Volumétrica

Central

Horizontal

Central

Horizontal

Horizontal

Preferencial

Central

Simples

Completas

Com Sigla

Assinaturas

De Uso Restrito
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Composta por símbolo e logotipo alinhados pelo eixo 

vertical. Essa configuração deve ser usada em situa-

ções em que se estabeleçam diagramações predomi-

nantemente centralizadas, mantendo o equilíbrio visu-

al. 

Assinatura 
Simples Preferencial

Positivo Negativo
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B
A

A

B

ALINHAMENTO
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Para utilização em campos predominantemente hori-

zontais, em que exista restrição de altura, como nos 

impressos e formulários, além de fachadas e aplica-

ções de divulgação em que se queira maior destaque 

do logotipo sobre o símbolo. 

Assinatura 
Simples Horizontal
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Por apresentar uma configuração mais compacta, com 

maior destaque do símbolo sobre o logotipo, essa ver-

são deve ser utilizada em aplicações de divulgação 

onde o espaço horizontal disponível para a assinatura 

seja mais restrito, como placas de sinalização predo-

minantemente verticais. 

Assinatura 
Simples Central

Positivo Negativo
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B

B

½ B

B

B

ALINHAMENTO

ALINHAMENTO
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Assinatura 
Completa Horizontal

Composta por símbolo, logotipo e nome completo do 

órgão, alinhados pelo eixo horizontal, esta configura-

ção  apresenta-se como uma opção mais formal da 

assinatura, voltada para as aplicações específicas dos 

diversos órgãos da Justiça Federal. 
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C

E

D

A

C

LOGO E NOME COMPLETO DO ÓRGÃO ALINHADOS PELA ESQUERDA

E

D
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Assinatura 
Completa Central

Composta por símbolo, logotipo e nome completo do 

órgão, alinhados pelo eixo vertical, esta configuração-

apresenta-se como uma opção mais formal da assina-

tura, voltada para as aplicações específicas dos diver-

sos órgãos da Justiça Federal. 

25Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 80



E

D

A

E

D

A
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NOME COMPLETO DO ÓRGÃO CENTRALIZADO PELO SÍMBOLO

26
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Assinatura 
Com Sigla Horizontal

Composta por símbolo, logotipo e sigla do órgão, ali-

nhados pelo eixo horizontal, esta configuração apre-

senta-se como uma opção mais compacta da assinatu-

ra, voltada para as aplicações específicas dos diversos 

órgãos da Justiça Federal. 

Positivo Negativo
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C C

F
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Assinatura 
Com Sigla Central

Composta por símbolo, logotipo e sigla do órgão, ali-

nhados pelo eixo vertical, esta configuração apresen-

ta-se como uma opção mais compacta da assinatura, 

voltada para as aplicações específicas dos diversos 

órgãos da Justiça Federal. 
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½ B

B

B

ALINHAMENTOALINHAMENTO

G

D
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SIGLA DO ÓRGÃO CENTRALIZADA PELO SÍMBOLO
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Assinatura de 
Uso Restrito Vertical

Composta de símbolo e logotipo, esta 

 foi desenvolvida para aplicações de divul-

gação em campos predominantemente verticais, em 

que exista limitação de largura, como em totens de 

sinalização externa, por exemplo. 

assinatura de 

uso restrito*

*Restrições são casos reservados, em que a assinatura da Justiça 
Federal foi pensada para atender a demandas muito específicas. 

Positivo

Negativo
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F

C

= =

C

F
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Assinatura de 
Uso Restrito Setorial

Composta de símbolo, sigla do órgão na fonte Calibri 

Bold e sigla do setor em fonte Calibri, esta 

 foi desenvolvida para aplicações de uso 

interno, quando se fizer necessária a identificação do 

setor dentro da sua respectiva organização. 

assinatura 

de uso restrito

*Restrições são casos reservados, em que a assinatura da Justiça 
Federal foi pensada para atender a demandas muito específicas. 

Positivo Negativo
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F
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Assinatura de 
Uso Restrito Volumétrica

Seguindo os mesmos princípios de construção e com-

posição das assinaturas chapadas, esta 

 foi desenvolvida para uso em material  

presidencial. Seu uso deverá ocorrer sempre em nega-

tivo, sobre fundo escuro, preferencialmente azul, 

verde ou preto. 

assinatura de 

uso restrito*

*Restrições são casos reservados, em que a assinatura da Justiça 
Federal foi pensada para atender a demandas muito específicas. 
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Cores Institucionais | Pantone

As cores padrão da Justiça Federal são o 

Pantone® 294 C, o Verde Pantone® 356 C e o Cinza 

Pantone® Cool Gray 7. Elas são as referências para os 

processos de reprodução da marca. Utilize essas espe-

cificações para impressão em offset, sinalização, iden-

tificação de veículos e confecção de brindes.

A fidelidade na reprodução das cores é um item funda-

mental para garantir a consistência da Imagem Corpo-

rativa. Dependendo da peça a ser confeccionada e da 

sua natureza (papel, cartão, película adesiva, metal 

etc.), outras referências de cores serão necessárias. 

Azul 

*As cores impressas neste manual podem sofrer distorções e 
não devem ser usadas como amostra. 

80% 80% 80%

60% 60% 60%

40% 40% 40%

20% 20% 20%

Azul 
Justiça Federal 

Verde 
Justiça Federal 

Cinza 
Justiça Federal 

Pantone® 
294 C 

Pantone® 
356 C 

Pantone® 
Cool Gray 7 
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Cores Institucionais | CMYK

CMYK é o processo de impressão colorida baseada nas 

cores ciano, magenta, amarelo e preto. Utilize esta ver-

são para impressão offset em policromia (folders, rela-

tórios, panfletos, livros) ou anúncios publicitários colo-

ridos (revistas e jornais). 

C - 100% C - 91% C - 0%

M - 69% M - 4% M - 0%

Y - 7% Y - 100% Y - 0%

K - 30% K - 25% K - 45%

*A composição das cores e suas respectivas correspondências 
para os modos CMYK e RGB seguem os padrões indicados pelo 
sistema Pantone®: www.pantone.com

Azul 
Justiça Federal 

Verde 
Justiça Federal 

Cinza 
Justiça Federal 

CMYK CMYK CMYK
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Cores Institucionais | RGB

RGB é o processo de especificação de cor emitida por 

dispositivos eletrônicos, baseada nas cores vermelha, 

verde e azul. Utilize esta versão para inserções em 

mídia eletrônica, como TV e internet, além de aplica-

ção em editores de texto, planilhas eletrônicas e slides.

R - 0% R - 0% R - 151%

G - 47% G - 122% G - 153%

B- 108% B - 51% B - 155%

Azul 
Justiça Federal 

Verde 
Justiça Federal 

Cinza 
Justiça Federal 

RGB
#002F6C

RGB
#007A33

RGB
#97999F

*A composição das cores e suas respectivas correspondências 
para os modos CMYK e RGB seguem os padrões indicados pelo 
sistema Pantone®: www.pantone.com
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Reserva de Integridade
Para garantir o impacto visual e a legibilidade das assi-

naturas e/ou símbolo da Justiça Federal, é preciso res-

guardar uma área mínima em torno deles, equivalente 

à metade da altura do símbolo. 

Não é permitido transpor esse perímetro com outras 

marcas, textos, desenhos etc. O objetivo é evitar que 

elementos externos interfiram em sua visualização. 

Esse módulo da reserva de integridade (½ H) passa a 

ser aplicável em todas as assinaturas da Justiça 

Federal, independentemente da sua configuração. 

Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit. Nunc a est sed mauris scelerisque auctor sit amet ac ex. Integer fermentum dolor ac mi eleifend 
rhoncus. Sed mollis tortor est, quis ullamcorper sapien condimentum in. Vivamus sed sapien aliquet, ultricies tortor in, dignissim orci. Proin non tortor 
sollicitudin, feugiat turpis nec, hendrerit dui. Curabitur ultricies venenatis mauris, at faucibus purus tincidunt nec. Nunc nec tempor nisl, vel fringilla augue. 
Pellentesque habitant morbi tristique senectus et netus et malesuada fames ac turpis egestas. Vestibulum ultrices venenatis hendrerit. Donec id purus 
porttitor ligula imperdiet pretium a nec risus. Aenean congue risus eget lectus venenatis, in auctor risus fringilla. Nunc cursus arcu ipsum, et pulvinar magna 
efficitur non. Cras sit amet cursus libero. In finibus vulputate mauris, vel euismod augue mattis et. Ut feugiat gravida pretium. Nam ultricies nulla vel nisl 
consequat, eu elementum quam luctus. Vestibulum venenatis ultricies nibh vel ultricies. Nulla purus sapien, egestas pharetra fermentum at, fermentum sed 
felis. Duis ullamcorper, tellus a aliquet ultricies, neque mi facilisis leo, in laoreet libero quam at sapien. Nam efficitur augue erat, at rhoncus est gravida id. Morbi 
aliquet, felis non mattis placerat, nisi nisl aliquam sem, non commodo urna nisi vel urna. Vivamus vel sapien nec lorem pellentesque sagittis sit amet in justo. 
Cras facilisis odio at sapien efficitur, blandit dapibus lectus consequat. Pellentesque vel condimentum mi, at ullamcorper diam. Maecenas finibus tortor sed 
sem faucibus consequat. In faucibus, purus eget placerat luctus, elit mi hendrerit sapien, et commodo lectus libero sed tortor. Suspendisse et tincidunt tortor. 
Curabitur malesuada mi at quam pretium lacinia. Suspendisse augue mauris, elementum maximus ultricies quis, dignissim sed tellus. Nulla blandit lorem vitae 
justo aliquam, eu efficitur ex auctor. Morbi sit amet nulla non libero eleifend feugiat. Nullam feugiat vestibulum imperdiet. Mauris metus lorem, porttitor 
fermentum lectus at, dictum malesuada purus. Suspendisse sed scelerisque ante. Vivamus euismod nunc non turpis fermentum, in pellentesque magna 
rhoncus. Ut quis ante lobortis, iaculis ex id, mollis sem. Vestibulum faucibus varius dapibus. Cras eget aliquet turpis. Proin aliquet dignissim massa, et porttitor 
neque tincidunt vitae. Fusce feugiat fermentum elit ut laoreet. Suspendisse nec urna ac arcu varius aliquet nec sed augue. Proin consequat rutrum est, non 
semper dui mollis sit amet. Nullam at ante ultrices, ultricies augue blandit, cursus dolor. Mauris pharetra nisl vitae ante ornare dignissim. Nulla elit augue, 
facilisis sed nulla ut, feugiat vulputate nibh. Nunc a tellus quis enim placerat rutrum sit amet eu nisl. Nulla pretium lobortis metus, nec fermentum nisi semper 
vel. Nulla facilisi. Curabitur viverra est id tempor rhoncus. Pellentesque vulputate, enim vitae ullamcorper ultricies, velit arcu blandit velit, quis dapibus tortor 
metus id feliz. Lorem ipsum dolor sit amet, consectetur adipiscing elit. Nunc a est sed mauris scelerisque auctor sit amet ac ex. Integer fermentum 
dolor ac mi eleifend rhoncus. Sed mollis tortor est, quis ullamcorper sapien condimentum in. Vivamus sed sapien aliquet, ultricies tortor in, 
dignissim orci. Proin non tortor sollicitudin, feugiat turpis nec, hendrerit dui. Curabitur ultricies venenatis mauris, at faucibus purus tincidunt nec. 
Nunc nec tempor nisl, vel fringilla augue. Pellentesque habitant morbi tristique senectus et netus et malesuada fames ac turpis egestas. 
Vestibulum ultrices venenatis hendrerit. Donec id purus porttitor ligula imperdiet pretium a nec risus. Aenean congue risus eget lectus venenatis, in 
auctor risus fringilla. Nunc cursus arcu ipsum, et pulvinar magna efficitur non. Cras sit amet cursus libero. In finibus vulputate mauris, vel euismod 
augue mattis et. Ut feugiat gravida pretium. Nam ultricies nulla vel nisl consequat, eu elementum quam luctus. Vestibulum venenatis ultricies nibh 
vel ultricies. Nulla purus sapien, egestas pharetra fermentum at, fermentum sed felis. Duis ullamcorper, tellus a aliquet ultricies, neque mi facilisis 
leo, in laoreet libero quam at sapien. Nam efficitur augue erat, at rhoncus est gravida id. Morbi aliquet, felis non mattis placerat, nisi nisl aliquam 
sem, non commodo urna nisi vel urna. Vivamus vel sapien nec lorem pellentesque sagittis sit amet in justo. Cras facilisis odio at sapien efficitur, 
blandit dapibus lectus consequat. Pellentesque vel condimentum mi, at ullamcorper diam. Maecenas finibus tortor sed sem faucibus consequat. 
In faucibus, purus eget placerat luctus, elit mi hendrerit sapien, et commodo lectus libero sed tortor. Suspendisse et tincidunt tortor. Curabitur 
malesuada mi at quam pretium lacinia. Suspendisse augue mauris, elementum maximus ultricies quis, dignissim sed tellus. Nulla blandit lorem 
vitae justo aliquam, eu efficitur ex auctor. Morbi sit amet nulla non libero eleifend feugiat. Nullam feugiat vestibulum imperdiet. Mauris metus lorem, 
porttitor fermentum lectus at, dictum malesuada purus. Suspendisse sed scelerisque ante. Vivamus euismod nunc non turpis fermentum, in 
pellentesque magna rhoncus. Ut quis ante lobortis, iaculis ex id, mollis sem. Vestibulum faucibus varius dapibus. Cras eget aliquet turpis. Proin 
aliquet dignissim massa, et porttitor neque tincidunt vitae. Fusce feugiat fermentum elit ut laoreet. Suspendisse nec urna ac arcu varius aliquet nec 
sed augue. Proin consequat rutrum est, non semper dui mollis sit amet. Nullam at ante ultrices, ultricies augue blandit, cursus dolor. Mauris 

H

½ H

½ H

½ H
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Uso do Símbolo
O símbolo da Justiça Federal pode ser usado isolada-

mente, ou como padrão de fundo, contanto que sejam 

observadas algumas condições que preservem a sua 

integridade e significado: 

1 - Ocorrências: o símbolo da Justiça Federal só pode 

ser usado em separado nas peças gráficas de uso inter-

no, ou como identificação adicional nas fachadas e 

empenas dos prédios. 

2 - Reserva de Integridade: o mesmo critério definido 

na página 42 deve ser adotado, de modo a resguardar 

uma área mínima em torno do símbolo equivalente à 

metade da sua dimensão vertical. 

3 - Cortes: o símbolo pode ser cortado quando usado 

individualmente, apenas nas configurações previstas 

no diagrama ao lado. Uma exceção é feita nos casos 

em que o símbolo é usado como fundo, em padrões 

repetitivos, nos quais  são admitidos cortes aleatórios. 

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Antes de entrar 
no elevador, 
verifique se 
o mesmo 
encontra-se 
parado neste 
andar.

Aviso aos 
Passageiros: 

½ H½ H

½ H

½ H

H

1 2

3
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Para maximizar a clareza, a legibilidade e o impacto, a 

marca da Justiça Federal deverá se apresentar em 

cores ou preto 100% quando aplicadas sobre fundo 

branco ou cinza até 15%.

preto 100%

em cor

MARCAS EM POSITIVO
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Ao aplicar a marca da Justiça Federal em fundos colori-

dos sólidos utilizar a marca em negativo.

MARCAS EM NEGATIVO
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Fundos complexos Fundos complexos

Ao aplicar a marca da Justiça Federal em fundos colori-

dos, evite criar um ambiente que concorra com a mar-

ca, ou que a faça (vibrar) ou se dissipar. Quando a cor 

for escura, use a marca em negrito. Em fundo branco 

ou preto até 15%,  utilize a marca em positivo. 

48

FUNDOS PROIBIDOS
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Aplicação em fundos 

Para maximizar a clareza, a legibilidade e o impacto, a  

marca da Justiça Federal sempre deve ser reproduzida 

em fundos que proporcionem contrastes e leitura sufi-

cientes. Preferencialmente, o canto inferior direito.
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Aplicação em fundos

Para maximizar a clareza, a legibilidade e o impacto, a  

marca da Justiça Federal sempre deve ser reproduzida 

em fundos que proporcionem contrastes suficientes. 

Para fotos, escolha o melhor local para aplicação, pre-

ferencialmente, o canto inferior direito.
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Aplicar cor incorreta

Aplicar degradê no símbolo

Girar marca e /ou símbolo

Inclinar o simbolo Alterar cores do símbolo

DA BAHIA

JUSTIÇA FEDERAL

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Distorções podem ocorrer quando as normas de apli-

cação da marca da Justiça Federal não forem observa-

das. É importante respeitar todos os elementos que 

constituem a marca. Estes são alguns exemplos de 

usos que, obrigatoriamente, não podem ocorrer.
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18mm

8mm
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52

Para resguardar a visibilidade da marca, existem 

tamanhos mínimos permitidos de aplicação.

Em materiais impressos, a redução máxima é de: 

15mm de largura ( assinatura preferencial); 

18 mm ( assinatura horizontal); 

8 mm de largura (assinatura central).

Redução das assinaturas
para impressão
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34mm
26mm

8mm24mm

53

Para Assinaturas Completas, a redução máxima é 

de: 26 mm de largura (assinatura completa central) 

e 34 mm ( assinatura completa horizontal).

Para Assinaturas com Siglas, a redução máxima é de: 

24 mm (assinatura com sigla  horizontal) 

e 8 mm ( assinatura com sigla central ) .
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para mídias digitais

 

55

Em mídias digitais, a redução máxima permitida para 

Assinaturas Completas é de:

 130 pixels (assinatura completa central) 

e 174 pixels ( assinatura completa horizontal).

Para Assinaturas com Siglas, a redução máxima é de: 

95 pixels (assinatura com sigla  horizontal) 

e 33 pixels ( assinatura com sigla central ) .

Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 110



M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 111



M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Peças Institucionais: 
Cartão de Visitas

Com o objetivo de oferecer iguais opções de uso das 

cores institucionais, o cartão de visitas pode ser confi-

gurado predominantemente em verde ou azul, para 

livre escolha por parte dos respectivos usuários.

nome@orgao.jus.br
+55 21 7654-3210 | 98765-5432 
Rua Nome do Logradouro, 123 
Bairro - Cidade - UF - 22334-455

nome@orgao.jus.br
+55 21 7654-3210 | 98765-5432 
Rua Nome do Logradouro, 123 
Bairro - Cidade - UF - 22334-455

Nome e Sobrenome Nome e Sobrenome
Cargo Cargo

www.orgao.jus.br www.orgao.jus.br

Cartão Institucional Azul / Frente

Cartão Institucional Azul / Verso

Cartão Institucional - Verde / Frente

Cartão Institucional - Verde / Verso
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Peças Institucionais: 
Crachá

Serão utilizadas as cores azul e verde nos crachás de 

identificação, sendo o azul para o público interno (ma-

gistrados, servidores, terceirizados e estagiários) e o 

verde para o público externo. 
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A C E S S O   R E S T R I T O
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Peças Institucionais: 
Cartão de 
Estacionamento
Para os cartões de estacionamento, serão utilizadas as 

cores azul, verde e cinza, sendo o azul para vagas priva-

tivas (numeradas e identificadas nos cartões), o verde 

para as vagas rotativas (não numeradas nos cartões) e 

o cinza para as vagas especiais (carga e descarga, defi-

ciente físico, idoso, outros órgãos etc.).

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

ROTATIVO

Cartão de identificação. 
Obrigatório o uso no interior do veículo.

Cartão de identificação. 
Obrigatório o uso no interior do veículo.

Cartão de identificação. 
Obrigatório o uso no interior do veículo.

V
is

it
an

te

Es
p

ec
ia

l

PRIVATIVO

VAGA 000

ROTATIVO

Nome do Servidor 
SETOR | Ramal 4321
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Peças Institucionais: 
Certificado

Impresso no formato A4, em papel Opaline 180 g/m² 

ou Couché Matt 230 g/m², este modelo de certifica-

do pode ser usado para diferentes propósitos, bas-

tando apenas que sejam feitas as adaptações neces-

sárias ao atendimento de cada caso. 

Diretor-Geral

Certificado nº:                            livro:                            folhas:

Rio de Janeiro, de de

Estudante do curso de

No(a)

Com avaliação de horas.e carga horária total de 

Por estágio no período de 

Justiça Federal 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região

Conferimos o Presente Certificado a:

CERTIFICADO

*A adoção deste padrão de impresso é opcional, sendo possível 
que cada órgão da Justiça Federal desenvolva o seu próprio mode-
lo, desde que respeitadas as diretrizes de uso da marca e demais 
elementos institucionais.
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Peças Institucionais: 
Bloco de Notas

Disponíveis em duas versões, a primeira delas (em 

azul) é produzida com miolo em papel Offset 90 g/m². 

A segunda (verde) é montada com papel de reaprovei-

tamento (folhas impressas em um dos lados descarta-

das) ou papel reciclado. 

- Formato: A5 e A6

- Impressão: Pantone 294 / Pantone 356 ou digital

- Papel da capa: Triplex 240 g/m²

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

*A adoção deste padrão de impresso é opcional, sendo possível 
que cada órgão da Justiça Federal desenvolva o seu próprio mode-
lo, desde que respeitadas as diretrizes de uso da marca e demais 
elementos institucionais.
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Peças Institucionais: 
Pasta

Disponíveis em duas versões (azul ou verde), para 

livre escolha por parte dos respectivos usuários, a 

pasta institucional pode ser impressa com nomes de 

autoridades ou departamentos. 

*A adoção deste padrão de impresso é opcional, sendo possível 
que cada órgão da Justiça Federal desenvolva o seu próprio 

modelo, desde que respeitadas as diretrizes de uso da marca e 
demais elementos institucionais.

Gabinete do Desembargador Federal 

Nome do Departamento por ExtensoNOME E SOBRENOME
DPTO

- Formato: 240 X 320 mm;

- Impressão: policromia ou digital;

- Papel da capa: Triplex 300 g/m²;

- Acabamento: dobra e bolso interno.
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Peças Institucionais: 
Assinatura de E-mail

Assinaturas de correio eletrônico devem ser compos-

tas na fonte Arial ou Helvética, em corpo 10 e entre-

linha padrão. O timbre consiste na assinatura central 

com sigla e as dados de contato do servidor. No pro-

grama gerenciador de e-mails, o timbre deve ser con-

figurado como assinatura e ser inserido na base da 

mensagem. São oferecidas duas opções de assinatu-

ra, com ou sem endereço, para livre escolha dos 

usuários.

Nome do Servidor
Nome Completo do Departamento
SIGLA
+55 09 8765-4321
Rua Nome do Logradouro, 234 
Nome do Bairro, Cidade - UF
CEP. 22.333-444

Nome do Servidor
Nome Completo do Departamento
SIGLA
+55 09 8765-4321

Assinatura com 50 pixels de largura

Opção sem endereço

Opção com endereço

Nome no peso “Bold”Texto alinhado 
à esquerda
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Peças Institucionais: 
Bandeira

Bandeira confeccionada em tergal verão com 76% de 

poliéster e 24% de algodão, nas cores Pantone® 294, 

Pantone® 356 e Pantone® Cool Gray 7. As costuras 

devem ser duplas, com linha 100% poliéster. 

Tipos: 

- 2 panos: 90 x 128 cm - para mastro de 6 m;

- 3 panos: 135 x 195 cm - para mastro de 8 m;

- 4 panos: 180 x 256 cm - para mastro de 10 m;

- 5 panos: 225 x 320 cm - para mastro de 12 m.

Y Y

1x

1x

8x
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Peças Institucionais: 
Backdrop

Este painel modular deve ser utilizado como fundo 

de palco em eventos como apresentações e coletivas 

de imprensa. O tamanho final da peça pode variar de 

acordo com o ambiente ou a necessidade específica, 

bastando que os módulos-padrão sejam repetidos 

até o tamanho final desejado. Estão vetadas amplia-

ções ou reduções nas quais o módulo seja impresso 

em qualquer medida diferente de 20 centímetros. 

Também não são permitidos cortes nas assinaturas.

A sigla localizada no quadrado azul, deve observar as 

medidas conforme demonstrado no desenho ao 

lado.

- Formato: variável, com módulos de 20 cm;

- Impressão: digital; 

- Material sugerido: lona front light com tratamento 

antirreflexo;

- Acabamento: ilhós de 10 em 10 cm para instalação 

em estrutura metálica.
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Coletes - agentes de segurança

66Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 121



Espaço reservado para 
arte da empresa contratada

Responsável pela obra:

Descrição da obra/serviço:

Endereço da obra/serviço:

Custo da obra:

Contratante:

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Placa de Obras  

As placas deverão ser confeccionadas em chapas pla-

nas, metálicas, galvanizadas ou estruturas de madei-

ras.  As informações podem ser adesivadas ou, quan-

do não for possível, pintadas a óleo ou esmalte.  

As placas deverão ser fixadas em local visível.
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PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

O uso da marca Justiça Federal nos veículos oficiais 

deve seguir as orientações da Instrução Normativa do 

Conselho da Justiça Federal n. 04-01/2010, de 

18/04/2010, conforme se segue:

“CLASSIF ICAÇÃO DOS VEÍCULOS  OFIC IAIS  

[...]

IX – IDENTIFICAÇÃO VISUAL

1 - À exceção dos veículos dos GRUPOS A e B, todos 

deverão receber identificação visual nas portas late-

rais, composta pela marca de identidade visual da 

Justiça Federal com o logotipo reduzido, além dos 

seguintes: 

1.1  Brasão da República ou identidade visual do 

órgão; 

1.2  Poder Judiciário; 

1.3  nome do órgão; 

1.4  a expressão USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO (Reso-

lução CNJ n. 83/2009 )”.

69

Identificação de frota: 
veículos de serviço
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Veículos 
Grupo C  

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com 

durabilidade de nove anos, na cor preta.

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.

PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO

Veículos 
Grupo D  

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.

71Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 126



M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Veículos 
Grupo D  

PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO

72

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.

Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 127



M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

Veículos 
Grupo D  

73

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.
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Veículos 
Grupo E  

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO

74

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.
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USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO

Veículos 
Grupo E  

75

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta. 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.
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Veículos 
Grupo F  

PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO
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Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.
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PODER JUDICIÁRIO

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO

PODER JUDICIÁRIO
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Veículos 
Grupo G  

77

Aplicação das informações utilizando vinil adesivo 

marca 3M tipo Scotchcal™ 7725 ou similar, com dura-

bilidade de nove anos, na cor preta 

Os textos:

“USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” e “PODER 

JUDICIÁRIO” são na fonte Calibri.
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Sinalização

O projeto de sinalização contempla o  visual das pla-

cas desenvolvidas.  

O projeto construtivo das peças (detalhamento 

necessário para a fabricação) será discriminado no 

modelo do termo de referência que não faz parte do 

manual.   
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Sinalização Externa
Totem 

solo uma face
com identificação da unidade

Tribunal 
Regional Federal

da 2ª Região
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Fabricação:

Tampa externa em chapa de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm) com acabamento (fundo e informações) 

pintados com tinta automotiva.  Textos e marca 

impressos em  silk-screen.  Fixadas em estrutura de 

metalon 3"x1"x3/16", treliçada com cantoneira de 

ferro 2"x2"x3/16" e tratamento anticorrosão.

Fixação ao solo por sapata em concreto com espera 

interna (chumbador) em cantoneira de ferro e has-

tes rosqueadas Ø 3/4".
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Sinalização Externa
Testeira Horizontal 
com identificação da unidade

Tribunal Regional
Federal da 2ª Região

Fabricação:

Tampa externa modulares, em chapa de ferro galva-

nizado, nº 19 (1,11mm) com acabamento (fundo e 

informações) pintados com tinta automotiva.  Textos 

e marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em chas-

sis traseiros.

Chassis em chapa virada de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm) com previsão de aba superior para fixação 

de fio de led branco (opcional).   

81Manual de Identidade Visual da JF (3783765)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 136



Sinalização Externa
Totem de solo

uma face assinatura central
com identificação da unidade
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Tribunal 
Regional Federal 

da 2ª Região

Fabricação:

Tampa externa em chapa de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm) com acabamento (fundo e informações) 

pintados com tinta automotiva.  Textos e marca 

impressos em  silk-screen.  Fixadas em estrutura de 

metalon 2"x1"x 1/8 ", com requadro e tratamento 

anticorrosão.

Fixação ao solo por sapata em concreto com espera 

interna (chumbador) em cantoneira de ferro e has-

tes rosqueadas Ø 3/8".

82

Seção
Judiciária do

Rio de Janeiro

Fórum
Desembargadora

Federal
Marilena 

Franco 
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Sinalização Externa
Totem de solo
dupla face assinatura vertical
com identificação da unidade

Fabricação:

Tampas externas em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo e informa-

ções) pintados com tinta automotiva.  Textos e 

marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em estru-

tura de metalon 2"x1"x 1/8 ", com requadro e trata-

mento anticorrosão.

Fixação ao solo por sapata em concreto com espera 

interna (chumbador) em cantoneira de ferro e has-

tes rosqueadas Ø 3/8".
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Sinalização Externa
Medalha

sem identificação da unidade

Fabricação:

Tampa externa, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo e informa-

ções) pintados com tinta automotiva.  Textos e 

marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em chassis 

traseiros.

Chassis em chapa virada de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm).    
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Tribunal 
Regional Federal 

da 2ª Região

Sinalização Externa
Medalha
com identificação da unidade

Fabricação:

Tampa externa, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo e informa-

ções) pintados com tinta automotiva.  Textos e 

marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em chassis 

traseiros.

Chassis em chapa virada de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm).
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Sinalização Externa
Bandeira

dupla face
sem identificação da unidade

vista superior

vista frontal

Fabricação:

Tampas externas, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo e informa-

ções) pintados com tinta automotiva.  Textos e 

marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em estru-

tura em ‘’U’’, barra chata de ferro (virado 90°) 

2"x1/8".
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vista superior

vista frontal

Sinalização Externa
Bandeira
dupla face
símbolo em bloco
sem identificação da unidade

Fabricação:

Tampas externas, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo e informa-

ções) pintados com tinta automotiva.  Textos e 

marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em estru-

tura em ‘’U’’, barra chata de ferro (virado 90°) 

2"x1/8".

Block (símbolo) em chapa de ferro.

87

vista frontal
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Sinalização Externa
Testeira Horizontal

e símbolo em bloco
com identificação da unidade

Tribunal Regional
Federal da 2ª Região

vista superior

vista frontal
Fabricação:

Tampa externa modulares, em chapa de ferro galva-

nizado, nº 19 (1,11mm) com acabamento (fundo e 

informações) pintados com tinta automotiva.  Textos 

e marca impressos em  silk-screen.  Fixadas em chas-

sis traseiros.

Chassis em chapa virada de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm) com previsão de aba superior para fixação 

de fio de led branco (opcional).   

Block (símbolo) em chapa de ferro.

88

vista frontal

Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro

Fórum Desembargadora Federal
Marilena Franco 
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Sinalização Externa
Bloco
aplicação em fachadas/empenas

Fabricação:

Letreiro tipo «block», montado em chapa de aço 

inox 304/22, fixado na parede com chumbador para-

bolt, iluminado internamente com corda de led bran-

co.
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Secretaria Geral  
Contadoria

Cafeteria

Videoconferência

Sanitários 

Almoxarifado

Protocolo

Sinalização Interna
Placa Direcional

Fabricação:

Chapa de ferro galvanizado, nº 25 (0,56mm) com 

acabamento (fundo) pintado com tinta automotiva.  

Textos e marca em vinil adesivo recortado, (3M 7725 

ou similar), fixadas na parede por meio de cantonei-

ra.

Adesivo.

Quando não for possível fabricar em chapa de ferro, 

poderá ser impressa em vinil adesivo utilizando 

impressora com tinta a base de solvente.
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Bombas de Incêndio

José Antonio Neiva
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Sinalização Interna
Placa de Porta

Fabricação:

Chapa de ferro galvanizado, nº 25 (0,56mm) com 

acabamento (fundo) pintado com tinta automotiva.  

Textos e marca em vinil adesivo recortado, (da marca 

3M 7725 ou similar).

Adesivo.

Quando não for possível fabricar em chapa de ferro, 

poderá ser impressa em vinil adesivo utilizando 

impressora com tinta a base de solvente.

Placa de porta secundária

Placa de porta gabinetes
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Videoconferência

Sanitários 

Almoxarifado

Protocolo

Estacionamento

Juizados Especiais

Administração

OAB

Protocolo

Fabricação:

Tampa externa, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo) pintado com 

tinta automotiva e informações impressas em  silk-

screen ou em vinil adesivo recortado (da marca 3M 

7725 ou similar).  Fixadas em chassis traseiros.

Chassis em chapa virada de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm).

Adesivo.

Quando não for possível fabricar em chapa de ferro, 

poderá ser impressa em vinil adesivo utilizando 

impressora com tinta a base de solvente.

Sinalização Externa
Bandeira
dupla face
símbolo em bloco
sem identificação da unidade

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L
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Videoconferência

Sanitários 

Almoxarifado

Protocolo

Estacionamento

Juizados Especiais

Administração

OAB

Protocolo

Fabricação:

Tampa externa em chapa de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm) com acabamento (fundo e informações) 

pintados com tinta automotiva.  Textos e marca 

impressos em  silk-screen, ou em vinil adesivo recor-

tado (da marca 3M 7725 ou similar).  Fixadas em 

estrutura de metalon 2"x1"x 1/8 ", com requadro e 

tratamento anticorrosão.

Fixação ao solo por sapata em concreto com espera 

interna (chumbador) em cantoneira de ferro e has-

tes rosqueadas Ø 3/8".

Sinalização Externa
Totem de solo
uma face 

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L
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Fabricação:

Tampa externa, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo) pintado com 

tinta automotiva.  Informações impressas em  silk-

screen ou em vinil adesivo recortado (da marca 3M 

7725 ou similar).  Fixadas através de fita adesiva 

nas dobras horizontais. 

Numeração de andar

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L
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Sinalização Interna
Placas de Pictogramas
tipo bandeira

Masculino

Extintor CO2 Hidrante Masculino Feminino

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L
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Sinalização Interna
Pictogramas
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1- Banheiros 
2- Estacionamento 
3- À Esquerda 
4- Laboratório de Informática 
5- Banheiro Feminino
6- Videoconferência 
7- À Direita 
8- Saída de Emergência
9- Banheiro Masculino 
10- Sala de Reuniões
11- Em Frente 
12- Saída de Emergência
13- Banheiro Família 
14- Lixeira 
15- À Frente, à Esquerda 
16- Cadeirante
17- Lactário 
18- Proibido lanchar 
19- À Frente, à Direita 
20- Hidrante
21- Acesso Restrito 
22- Proibido Fumar 
23- Cozinha 
24- Extintor
25- Atendimento
26- Proibido Usar Celular 
27- Copa 

1

2

3

4

5 9 13 17 21 25

6 10 14 18 22 26

7 11 15 19 23 27

8 12 16 20 24
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Sinalização Interna
Faixa de Segurança
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Sinalização tátil 
Placas de parede 

Fabricação:

Chapa de ferro galvanizado, nº 25 (0,56mm) com aca-

bamento (fundo) pintado com tinta automotiva.

Etiqueta de policarbonato transparente, com braille 

pulsionado fixada na chapa por meio de adesivo 

transparente no verso. 

Instalada na parede, a altura de 90 cm do piso aca-

bado e a 15 cm distante do umbral da porta, sempre 

no mesmo lado que a maçaneta.

Alternativamente, o texto em Braille pode ser colo-

cado no batente na altura de 1m do piso, no lado da 

maçaneta.
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Sinalização tátil 
Piso

Fabricação:

Borracha Sintética Flexível, Medida 250x250x5mm,co-

res azul, verde, cinza e preto. Fixação no piso com apli-

cação de cola de contato.

Deve ser instalado perpendicularmente ao sentido de 

deslocamento, em cor e textura contrastantes com o 

restante do piso adjacente. 

alerta direcional
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Mão Dupla
Devagar

Elevadores
G3

Altura Máxima 2,15 mt

Saída

Sinalização garagem
Placas de parede 

Fabricação:

Tampa externa, em chapa de ferro galvanizado, nº 

19 (1,11mm) com acabamento (fundo) pintado com 

tinta automotiva e informações impressas em  silk-

screen ou em vinil adesivo recortado (da marca 3M 

7725 ou similar).  Fixadas em chassis traseiros.

Chassis em chapa virada de ferro galvanizado, nº 19 

(1,11mm).

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

G3
Saída
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PARE
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Sinalização execução 
Pictogramas
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1
6

0
0

XX

Placas de porta 
Secundária PS
Geral

2
1

1
0

Placas Glifos
Perpendiculares
PGP Geral

1
8

0
0

Placas Numeração nas 
caixas de escada NC
do SS ao 10º dep e T

1
5

0
0

Placas Restritivas e 
Rota de Fuga PRF
corredores e varas

M A N U A L D E I D E N T I D A D E V I S U A L J U S T I Ç A F E D E R A L

Sistema de Instalação
Placas 
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características qualitativas que a mensagem apresen-

ta aos nossos sentidos. Impressões são sempre vagas e 

difíceis de análise objetivas, pois acionam significados 

nos domínios múltiplos alojados no campo da percep-

ção – difícil de explicar racionalmente – e se traduzem 

por gosto/não gosto; aprecio/não aprecio; me 

toca/não me toca e daí por diante.

Entretanto, os efeitos das qualidades não se reduzem 

às primeiras impressões. Há também efeitos sensórios 

que nos atingem, despertando ritmos vitais de acele-

ração, repouso, excitação e equilíbrio etc.  Esses efei-

tos sugestivos acionados pelas qualidades não se redu-

zem a comparações entre coisas visíveis e sensíveis, 

mas também se estendem a comparações abstratas 

com qualidades não visíveis, como delicadeza, pureza, 

harmonia, elegância, nobreza, força, brutalidade, seve-

ridade, solenidade etc.”

A especialista em Comunicação Simbólica, Tânia 

Montoro, professora e mestre em Comunicação pela 

Universidade de Brasília e PhD em Comunicação 

Audiovisual e Publicidade pela Universidad Autônoma 

de Barcelona, em trabalho especialmente feito para o 

Projeto Identidade Institucional da Justiça Federal, dis-

corre sobre a importância da comunicação simbólica 

na sociedade contemporânea:

“Vivemos numa civilização visual. As pessoas pensam 

e sonham visualmente. Tudo que observamos tem um 

determinado significado: as formas, as cores, o tama-

nho, as texturas, os movimentos, a composição, o volu-

me etc. No ponto de vista global, o sentido da visão é, 

disparado, o mais intuitivo, rico e detalhado de todos. 

Ressalta-se em relação aos demais pelo fato de estar 

ligado de forma independente em relação ao tipo de 

religião, nacionalidade, faixa etária, classe social, 

etnia, enfim qualquer um reconhece o símbolo em 

qualquer lugar do mundo.

A primeira impressão que uma imagem, um logo, uma 

marca, provocam no receptor e no público é importan-

tíssima. Essa impressão, que brota de uma primeira 

olhada, pode ir do extremo da atração irresistível até o 

outro extremo da repulsa, ou repousar na indiferença. 

Esse efeito instantâneo resulta, antes de tudo, das 

Outras Considerações 
Teóricas

Vivemos numa civilização 
visual. As pessoas pensam 

e sonham visualmente.

Tânia Montoro
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O especialista em marcas corporativas, David Aaker, 

conceitua o “brand equity” ou “valor da marca”, como 

“um conjunto de ativos e passivos ligados a uma mar-

ca, seu nome e seu símbolo, que se somam e se sub-

traem do valor proporcionado por um produto ou ser-

viço para uma empresa ou os consumidores dela” 

(AAKER, 1998. p. 16). Segundo Aaker, os ativos mais 

importantes de uma empresa, na atualidade, são 

intangíveis, sendo o valor da marca o mais competiti-

vo.

José de Souza Martins segue a mesma linha teórica de 

Aaker, mas associa o “brand equity” a conceitos psico-

lógicos ligados aos arquétipos emocionais do incons-

ciente coletivo. Uma marca forte, de acordo com ele, 

deve ter no seu nome o primeiro nível de identidade, 

em seguida possuir uma característica que a diferen-

cie das demais. Qualidade superior e posicionamento 

são também atributos importantes das marcas 

(MARTINS, 2007, p. 3). A liderança de uma marca, con-

forme essa linha de pensamento, está relacionada ao 

vínculo que a marca tem com o imaginário coletivo.

Os autores conceituam a marca “como um ser vivo, 

portanto, como um fenômeno cultural e com um pro-

pósito corporativo, a qual sintetiza crença, valores, 

objetivos e missão de uma empresa junto a seus sta-

keholders ou públicos com os quais ela se relaciona 

direta ou indiretamente” (Idem. p. 53).

Considerações Teóricas

Os ativos mais importantes 
de uma empresa, na atualidade, 

são intangíveis, sendo o valor 
da marca o mais competitivo.

David Aaker

José de Souza Martins
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

MODELO DE PROPOSTA
(FOLHA DE ROSTO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE)

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do PROCESSO DE
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS E LOGOMARCAS EM AÇO INOX PARA
OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA contidas no processo administrativo SEI de
nº 0002666-05.2023.4.05.7400, formulamos a seguinte proposta:

ITEM DESCRIÇÃO
RESUMIDA UNIDADE QUANT

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
GLOBAL (R$)

1

Confecção de Letra caixa
em aço inox escovado,
c o m 10cm de altura e
1cm de profundidade,
com instalação inclusa

Unid. 400   

2

Confecção de Letra caixa
em aço inox escovado,
c o m 22cm de altura e
1cm de profundidade,
com instalação inclusa

Unid. 300   

3

Confecção de Logomarca
em aço inox escovado
com tratamento para
pintura eletrostática com
150cm de altura e
130cm de largura, com
1cm de profundidade
(com
instalação inclusa)

Unid. 20   

4

Confecção de Logomarca
em aço inox escovado
com tratamento para
pintura eletrostática com
60cm de altura e
52cm de largura, com
1cm de profundidade
(com
instalação inclusa)

Unid. 50   

 

1 - Nos preços indicados na planilha de preços acima estão inclusos todos os custos diretos e indiretos que
forem exigidos para prestação do fornecimento do objeto, assim entendida, não só as despesas diretas, como
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a aquisição de materiais e pagamento da mão-de-obra, como também as indiretas, como transporte de
pessoal, alimentação, despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas,
equipamentos, veículos e transportes, entre outras, quaisquer que sejam as suas naturezas;
2 - Declaro que examinei o Termo de Referência sob identificador de nº 3777948 de forma minuciosa,
aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, não havendo dúvidas acerca dos serviços a
executar;
3 - O prazo de validade desta proposta é de 45 dias corridos;
4 - A contratação será formalizada através da formalização de termo de contrato;
5 - Declaramos, para fins de participação no presente processo de dispensa de licitação, que não possuímos
em nossos quadros funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Tribunal, conforme determinação contida no art. 3º
da Resolução nº 07, de 18 de outubro de 2005, com nova redação dada pela Resolução nº 09, de 06/12/2005;
6 - Declaro que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
7 - Declaro que cumprimos reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
8 - Declaro pleno conhecimento das condições de execução dos serviços, para fins de dispensa da vistoria
técnica, caso não tenha sido realizada, nada havendo a reclamar, e assumindo os riscos de eventual
desconhecimento de dificuldade;
9 - Informamos, desde já, que o pagamento deverá ser creditado à Conta Corrente n° ____________,
Agência nº _______ , Banco ____________;
10 - Somos totalmente responsáveis pela presente proposta de preços, não lhe cabendo alegações posteriores
de quaisquer erros, falhas ou omissões para pleitear futura alteração contratual e desobrigações em face das
obrigações assumidas;
11 - O representante legal da empresa, cujo CNPJ é _________________, que assinará o Contrato, é o(a)
Sr(a) _________________ , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (identidade), (CPF), (endereço),
(telefones) e (e-mail).

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA , DIRETOR(A)
DE NÚCLEO, em 23/11/2023, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3783782 e o código CRC AAB6A554.

0002666-05.2023.4.05.7400 3783782v6

Modelo de Proposta de Preços (3783782)         SEI 0002666-05.2023.4.05.7400 / pg. 162



JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

PESQUISA DE PREÇOS

ITEM 01 - Confecção de Letra caixa em aço inox escovado, com 10cm de altura e 1cm de profundidade, com instalação inclusa:
 

01 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
 

 
02 -  TRIBUNAL DO TRABALHO 6a REGIÃO/PE
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03 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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04 -  MATRIZ COMUNICAÇÃO
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Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA , DIRETOR(A) DE NÚCLEO, em 23/11/2023, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3783800 e o código CRC A335DE29.

0002666-05.2023.4.05.7400 3783800v4
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

PESQUISA DE PREÇOS

ITEM 02 - Confecção de Letra caixa em aço inox escovado, com 22cm de altura e 1cm de profundidade, com instalação inclusa:
 

01 – MINISTERIO DA DEFESA – COMANDO DA AERONAUTICA – GRUP. DE APOIO DE SP
 

 
02 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA/PI
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03 – MINISTERIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

 
04- MATRIZ COMUNICAÇÃO
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Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA , DIRETOR(A) DE NÚCLEO, em 23/11/2023, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3931537 e o código CRC A3E8AE6C.

0002666-05.2023.4.05.7400 3931537v3
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

PESQUISA DE PREÇOS

ITEM 3 - Confecção de Logomarca em aço inox escovado com tratamento para pintura eletrostática com 120cm de altura e 110cm de largura, com 1cm de profundidade
(com instalação inclusa)

 

EMPRESA MATRIZ COMUNICAÇÃO - CNPJ 11.555.328/0001-90

 

MUNICIPIO DE ZACARIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

 

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA , DIRETOR(A) DE NÚCLEO, em 23/11/2023, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3931539 e o código CRC 783D087C.

0002666-05.2023.4.05.7400 3931539v3
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

PESQUISA DE PREÇOS

ITEM 4 - Confecção de Logomarca em aço inox escovado com tratamento para pintura eletrostática com 60cm de altura e 52cm de largura, com 1cm de profundidade (com instalação inclusa)

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO
 

 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES
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03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
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04 - MATRIZ COMUNICAÇÃO

 

 

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO FRITZBERG DANTAS VIEIRA , DIRETOR(A) DE NÚCLEO, em 23/11/2023, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 3931540 e o código CRC 2BB2383D.
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

MINUTA

 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /2023- JFPB
 

AQUISIÇÃO DE PAINÉIS DE LED
 

 

 

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO
JUDICIÁRIA DA PARAÍBA , CNPJ nº. 05.433.643/0001-42, situada à Rua João Teixeira de Carvalho,
480 – Pedro Gondim, João Pessoa/PB (CEP: 58.031-900), neste ato representada pelo(a) MM(a) Juiz(a)
Federal Diretor(a) do Foro, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP -
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o
número ___/2023 – JFPB, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS E LOGOMARCAS EM
AÇO INOX PARA OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA D A PARAÍBA  processada nos autos
do Processo Administrativo SEI nº 0002666-05.2023.4.05.7400, o qual se constitui em documento
vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº. 11.462/2023 e Ato da Presidência do TRF5 nº 268/2021, 
segundo as cláusulas e condições seguintes:

 

Órgãos gerenciador e participantes
1. A presente ARP é integrada pelos seguintes órgãos:

 

TIPO NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO COMPLETO
(FORNECIMENTO) UASG

ÓRGÃO
GERENCIADOR JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA

CNPJ: 05.433.643/0001-42
Rua João Teixeira de Carvalho, 480 -

Pedro Gondim, João Pessoa/PB - CEP:
58.031-900

90008

 

Preços registrados
2. A presente ARP  estabelece as cláusulas e condições gerais para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIROS E LOGOMARCAS EM
AÇO INOX PARA OS EDIFÍCIOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA D A PARAÍBA , cujas especificações,
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento
licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:
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ÓRGÃO GERENCIADOR
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO

GRAU –
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

UASG 090008

EMPRESA:
CNPJ: Telefone: e-mail:
Endereço:

ITEM
AVULSO DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE

POR ITEM
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

Confecção de Letra caixa em aço inox
escovado, com 10cm de

altura e 1cm. de profundidade, com
instalação inclusa.

unidade 400 R$ R$

02

Confecção de Letra caixa em aço inox
escovado, com 22cm de

altura e 1cm. de profundidade, com
instalação inclusa.

unidade 300 R$ R$

03

Confecção de Logomarca em aço inox
escovado com tratamento para pintura

eletrostática com 120cm de altura e
110cm de largura, com 1cm de

profundidade, com instalação inclusa

unidade 20 R$ R$

04

Confecção de Logomarca em aço inox
escovado com tratamento para pintura

eletrostática com 60cm de altura e 52cm
de largura, com 1cm de profundidade,

com instalação inclusa

unidada 50 R$ R$

 

 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos
estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório,
quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a
presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos:

3.1. Edital de Licitação referente ao Pregão Eletrônico nº ____/2023 (doc ________).

3.2. Termo de Referência (e seus anexos) contendo as especificações técnicas completas e todas as
condições gerais de execução do objeto (doc. 3777948)

3.3. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s) (doc. 3783782).

 

Cadastro reserva de fornecedores
4. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP,
CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do
registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação
final no certame, POR GRUPO DE ITENS do objeto, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc.
VI, da Lei 14.133/2021.

4.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular,
obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

4.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do
particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e
do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.

4.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da
presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

4.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP
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ser republicada para fins de eficácia.

 

Vigência da ARP
5. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser
prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

5.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da
vantajosidade dos preços.

5.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas
partes nos autos de gestão da ARP.

5.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no ITEM
20 deste documento.

 

Contratações futuras
6. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades
previstas na legislação e na jurisprudência do TCU.

6.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados
envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do art. 30 do Decreto nº
11.462/2023, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente
e publicado no DOU.

6.2. Nas licitações com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras serão
realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo.

6.2.1. Em caso as contratações futuras de(s) item(ns) específico(s) constante(s) de GRUPO DE ITENS,
será exigido(a) nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021, c/c o inc. II do art. 13 do Dec.
11.462/2023:

a) prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade; ou

b) demonstração de que o preço registrado na ARP para o item específico do grupo fora de menor que
aqueles propostos pelos demais licitantes da ordem de classificação no processo de licitação.  

6.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao
Pregão Eletrônico nº ___/2023 e seus Anexos.

6.4. No caso de ITEM(NS) e/ou GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação,
o total das contratações decorrente da presente ARP não poderá ultrapassar mais que R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) do total do ITEM(NS) e/ou GRUPO(S), conforme jurisprudência do TCU e legislação
correlata.

 

Vínculos da ARP
7. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

8. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no Termo de
Referência anexo.

 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante
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9. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente
da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão gerenciador e do particular
titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 14.133/2021, desde que observadas
as disposições abaixo:

10. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor
titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida.

10.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal.

10.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor,
salvo nas situações em que as solicitações de adesão sejam efetuadas através do COMPRASNET, hipótese
em que será comprovada com a documentação anexada à ferramente "Solicitação de Adesão", via sistema.

11. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de solicitação via Comprasnet e/ou ofício
ou outro expediente competente, encaminhado para o e-mail institucional pregoeiro@jfpb.jus.br, no qual
deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

1 2 . O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho
fundamentado.

13. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes
requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU:

13.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado para o
órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente;

13.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem;

13.3. A autorização, a ser concedida a critério da Administração, para adesão de ITEM(NS) e/ou
GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S e EPP'S na licitação, fica limitida ao valor constante
no ITEM 6.4, ou seja, não poderá ultrapassar, somados aos valores totais registrados do ITEM(NS) e/ou
GRUPO(S), a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

13.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão
será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo.

13.4.1 Em caso de contratações por adesão de(s) item(ns) específico(s) constante(s) de grupo de itens, será
exigido(a) ao órgão ou a entidade aderente nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021, c/c o
inc. II do art. 13 do Dec. 11.462/2023:

a) prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem, que deverá ser comprovado via
"Solicitação de Adesão" no COMPRASNET, ou via e-mail em caso de solicitação de adesão diretamente
pelo órgão não participante; e

b) justificativa técnica que demonstre a opção pelo(s) item(ns) específico(s) do(s) grupo(s).

14. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos
temporais conjuntamente:

14.1. Em até 90 DIAS, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, podendo
o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda
vigente a ARP; e,

14.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

15. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação,
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informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo;

16. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando,
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de descumprimento
das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas ao
GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus
anexos.

 

Atribuições do gerenciador da ARP
17. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

17. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto
a(ao):

17.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

17.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas;

17.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua
vigência;

17.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de
ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando
providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado,
observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;

17.5. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade
aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e
totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;

17.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às
novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU;

17.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços,
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar,
nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades
participantes;

17.8 . Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações
contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

17.9. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes,
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das
obrigações assumidas na presente ARP;

17.10. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

 

Atribuições do participante
18. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

18.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de
utilizá-la de forma correta;

18.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou
cancelamento;
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18.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais
solicitou participação no certame;

18.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

18.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

Obrigações do fornecedor
19. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

19.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de
contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da convocação;

19.2. Indicar, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, a concordância ou não em relação à(s)
solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o
ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes;

19.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa
que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

19.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no ITEM 2.1 desta
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR;

19.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s)
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;

19.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, documentação de habilitação
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

19.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

19.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

19.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

19.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação.

 

Publicidade e divulgação
20. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como,
em forma de extrato, no DOU – Seção III.

20.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua
vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet
(https://www.jfpb.jus.br/index.php/licitacoes-e-contratos/licitacoes), inclusive com a íntegra da ARP e
alterações posteriores.
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Alterações dos preços registrados
21. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação
anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados
da assinatura da ARP.

22. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado
desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada
ITEM/GRUPO do objeto registrado.

22.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea
econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variações
inflacionárias ou cambiais ordinárias, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.

22.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.

22 .3 . Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no ITEM 4 desta ARP.

22.4. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no ITEM 20 desta
ARP.

 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP
23. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas
à s sanções administrativas previstas no ITEM 8 do Termo de Referência, sem prejuízo de outras
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

23.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento
direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do
presente registro de preços.

23.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias
contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.

 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP
24. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

24.1. Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, observadas as regras previstas
no ITEM 22 desta ARP, na Lei 14.133/2021 e no Decreto nº 11.462/2023, e alterações posteriores.

24.2. Por iniciativa do próprio TITULAR DO REGISTRO DE PREÇOS, desde que apresente solicitação
formal, bem como haja comprovação cabal da impossibilidade de cumprimento das exigências insertas
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, ou por decorrência de caso fortuito ou força maior,
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

24.3. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, presentes razões de conveniência e oportunidade ao
interesse público, devidamente justificadas.

25. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR,
observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do
registro:

25.1. Não executar, total ou parcialmente, as obrigações presentes nesta ARP, observada a gravidade da
conduta;
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25.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido,
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;

25.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;

25.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo
irregularidade temporária e sanável em até 60 DIAS e aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

25.5. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, exceto nos
casos previsto no ITEM 25.4 desta ARP;

26. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação
assinado pelas partes interessadas.

26.1. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção
administrativa ao titular do registro.

27. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no ITEM 24.2 desta ARP não poderá ser
aceita em prejuízo ao interesse público.

28. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo.

28.1. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro.

 

Disposições finais
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com
a Lei 14.133/2021, o Decreto nº. 11.462/2023 e o Ato da Presidência do TRF5 nº 268/2021.

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Direção da Secretaria
Administrativa da Justiça Federal na Paraíba.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO AZEVEDO DE OLIVEIRA , ANALISTA
JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA, em 27/11/2023, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3946472 e o código CRC B63012B7.
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

DEMONSTRATIVO

 

DE VALORES DE REFERÊNCIA
 

 

ITEM
AVULSO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

1 und 400

Confecção de Letra caixa em aço inox
escovado, com 10cm de

altura e 1cm. de profundidade, com instalação
inclusa

61,00 24.400,00

2 und 300

Confecção de Letra caixa em aço inox
escovado, com 22cm de

altura e 1cm. de profundidade, com instalação
inclusa

174,32 52.296,00

3 und 20

Confecção de Logomarca em aço inox
escovado com tratamento para pintura

eletrostática com 120cm de altura e 110cm de
largura, com 1cm de profundidade, com

instalação inclusa.

875,00 17.500,00

4 und 50

Confecção de Logomarca em aço inox
escovado com tratamento para pintura

eletrostática com 60cm de altura e 52cm de
largura, com 1cm de profundidade,

com instalação inclusa.

529,50 26.475,00

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO AZEVEDO DE OLIVEIRA , ANALISTA
JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA, em 30/11/2023, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3959665 e o código CRC 6BF80FD6.
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JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA
 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (PB-SLC)

DECLARAÇÃO

 

 

 

APÊNDICE V
 

 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório pertinente ao Pregão n° ___/2023 da
Justiça Federal na Paraíba, que o licitante não tem conhecimento de que mantém relação de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com qualquer dirigente da Justiça Federal na
Paraíba, ou com qualquer agente público que desempenhe função na área de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos fixados no art. 14, inc. IV, da Lei nº
14.133/2021.
 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

 

 

 

EMPRESA:

 

ENDEREÇO:

 

CNPJ/MF:

 

 

 

(local e data) ________________________, ____ de ___________ de 2023.

 

 

 

________________________________

Representante Legal da Empresa
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Documento assinado eletronicamente por FABIO AZEVEDO DE OLIVEIRA , ANALISTA
JUDICIÁRIO/ JUDICIÁRIA, em 27/11/2023, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3946454 e o código CRC CC82AC15.
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